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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

LUZERNA-C.SERV INT SUP E ACOMP EDUCACION

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 20/2019 - SISAE/LUZE (11.01.11.17)
 (Identificador: 201951141)

 23475.001151/2019-12Nº do Protocolo:
Luzerna-SC, 02 de Outubro de 2019.

 DEP DE ADMINIST E PLANEJAMENTO -LUZER

Assunto: Solicitação de Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

   Solicito por meio deste, autorização para a compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, pelo IFC-Luzerna.

Respeitosamente,

Bianca Radel Martins Simon

(Assinado digitalmente em 02/10/2019 16:16)
ANGELLA APARECIDA FERREIRA VELHO DE MENDONCA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO
Matrícula: 2167033

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 20 2019 MEMORANDO ELETRÔNICO 02/10/2019

97e5c68d1a



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

DEP DE ADMINIST E PLANEJAMENTO -LUZER 

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE COMPRA Nº 4/2019 - DAP/LUZ (11.01.11.01.02) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Luzerna-SC, 02 de outubro de 2019.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/CONTRATAÇÕES

1. UNIDADE REQUISITANTE

CAMPUS: IFC Campus Luzerna

Autoridade
Máxima:

Eduardo Butzen

SIAPE: 1811137

TELEFONE: (49) 3523-4301

E-MAIL: direcao.luzerna@ifc.edu.br

SETOR
REQUISITANTE

SISAE

SERVIDOR
REQUISITANTE:

Nome: Bianca Radel Martins Simon SIAPE:

E-mail: bianca.simon@ifc.edu.br 3006774

RESPONSÁVEL
PELO SETOR

Nome: Angella Aparecida Ferreira Velho de Mendonça SIAPE:

E-mail: angella.mendonca@ifc.edu.br 2167033

FISCAL TITULAR
Nome: Bianca Radel Martins Simon SIAPE:

E-mail: bianca.simon@ifc.edu.br 3006774

FISCAL
SUBSTITUTO

Nome: Willan Flagner de Oliveira Ferreira SIAPE:

E-mail: willan.ferreira@ifc.edu.br 1121225

FISCAL
SUBSTITUTO

Eveline Camillo SIAPE:

E-mail: eveline.camillo@ifc.edu.br 1847141

FISCAL
SUBSTITUTO

Nome: Kênia Barros Almeida Lima SIAPE:

E-mail: kênia.lima@ifc.edu.br 2176794

2. OBJETO Preenchimento Obrigatório

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE.

3. ITENS SOLICITADOS

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 KG

Banana Prata/Caturra (preferencialmente orgânicas; de primeira qualidade; em pencas, com unidades de

tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e

firme; limpas e isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.).

596

2 KG

Bergamota/Tangerina comum (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes;

bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com

polpa intacta e firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.).

107

3 KG

Tangerina Ponkan (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem

desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta

e firme; lavadas/limpas e isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos

do manuseio e transporte.)

124



4 KG Caqui Fuyu/Chocolate (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem

desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; higienizadas; isentas de

sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

173

5 KG

Maçã Fuji/Gala (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem

desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; higienizadas; isentas de

sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

797

6 KG

Pera (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em

ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas;

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

160

7 KG

Bolo simples: baunilha / cenoura / chocolate / coco / fubá / laranja / formigueiro (bem assado, com sabor e

aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem individual, protegida com filme plástico, tendo fatias

de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e demais informações, conforme legislação específica. )

612

8 KG

Bolacha caseira: açúcar mascavo / chocolate / mel / milho / polvilho e coco / simples (unidades íntegras de

tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com sabor e aroma agradável) Embalados em sachês

contendo 05 unidades (50g). Prazo de validade mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs: As

informações nutricionais e sobre glúten não precisam necessariamente estarem descritas nos sachês,

somente nos pacotes.

519

9 KG

Cuca caseira sem recheio (fermento biológico) bem assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em

embalagem individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de 80 g cada. Com identificação do

sabor, peso e demais informações conforme legislação específica.

68

10 Litro

Suco de laranja integral, sem adição de açúcar. Sem conservante, corantes e aromatizantes artificiais. Deve

ser elaborado com suco concentrado da fruta. Com redução de calorias e rico em vitamina C. Embalagem

de 1,5l. Prazo de validade de no mínimo 4 meses a contar da data de entrega.

425

11 Litro

Suco de uva integral integral, sem adição de açúcar. Sem conservante, corantes e aromatizantes artificiais.

Deve ser elaborado com suco concentrado da fruta. Com redução de calorias e rico em vitamina C.

Embalagem de 1,5l. Prazo de validade de no mínimo 4 meses a contar da data de entrega.

425

12 KG

Sanduíche simples contendo pão fatiado, queijo e presunto, de aproximadamente 100 g cada. Fresco,

macio, sem presença de materiais estranhos e sujidades, feito no dia da entrega. O acondicionamentos dos

mesmos deverá ocorrer em caixas plásticas previamente higienizadas, obedecendo sua capacidade, e

envoltos em filme plástico individualmente.

167

13 KG

Mini pizza de presunto e queijo. (entregue bem assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em

embalagem individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de 120 g cada. Com identificação do

sabor, peso e demais informações conforme legislação específica.

51

14 KG

Esfiha recheada (carne / frango / presunto e queijo/) (entregue bem assada, com sabor e aroma agradável.

Entregue em embalagem individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de 150 g cada. Com

identificação do sabor, peso e demais informações conforme legislação específica.

267

15 KG

Torta salgada de frango (entregue assada) bem assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em

embalagem individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de 100 g cada. Com identificação do

sabor, peso e demais informações conforme legislação específica.

39

16 KG

Torta salgada de legumes (entregue assada) bem assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em

embalagem individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de 100 g cada. Com identificação do

sabor, peso e demais informações, conforme legislação específica.

77

4. JUSTIFICATIVAS/MOTIVAÇÕES QUE FUNDAMENTAM A NECESSIDADE DE SE ATENDER A
DEMANDA E QUANTITATIVOS APRESENTADOS: Preenchimento Obrigatório

Considerando a descentralização orçamentária para a aplicação no Instituto Federal
Catarinense - Campus Luzerna do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, é de
extrema importância a compra dos alimentos discriminados acima, os quais deverão ser
adquiridos através de chamada pública, tendo em vista a necessidade de aquisição de no
mínimo 30% do valor repassado em produtos oriundos da agricultura familiar, conforme
dispõe a resolução n° 26, de 17 de junho de 2013 e a Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009.
Uma das funções do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é, sem dúvida,
oferecer alimentos adequados, em quantidade e qualidade, para satisfazer as necessidades
nutricionais do aluno no período em que ele permanecer na escola, além de contribuir com
hábitos alimentares saudáveis. 
Como todo processo de execução da alimentação escolar começa com a definição do
cardápio, foi definido junto a nutricionista do IFC, a servidora Giani Bosi, quais os alimentos
serão adquiridos, tendo em vista, que o campus não dispõe de espaço físico adequado, como
por exemplo, uma copa ampla, com área para armazenamento dos alimentos e para possível
manipulação dos mesmos. Desta forma, decidiu-se pela disponibilização de lanches rápidos,
que fossem adquiridos já higienizados e que necessitem de uma manipulação mínima por



parte dos servidores dos setores CAE e NUPE que estarão envolvidos na sua distribuição. 
Portanto, torna-se uma opção viável encontrada pelo campus a distribuição de lanches, que
poderá suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiários, através da
oferta de no mínimo uma refeição diária durante os meses de Fevereiro a Julho/2020. Devido
as restrições orçamentárias enfrentadas neste exercício.
A aquisição desses alimentos através do Programa Nacional de Alimentação (PNAE),
coloca-se como um programa fundamental na contribuição do cumprimento do direito
humano à alimentação adequada e, consequentemente, dessas condições básicas. Por isso,
não podemos deixar de participar do desenvolvimento do PNAE, participar efetivamente da
luta na busca da garantia de uma educação de qualidade para todos aqueles que têm acesso ao
sistema educacional brasileiro.
5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA: (EXEMPLO: AMOSTRA, CERTIFICADO, ETC)

CONFORME EDITAL PADRÃO.

JUSTIFICATIVA PARA EVENTUAL AGRUPAMENTO DE ITENS

NÃO SE APLICA NESTA CONTRATAÇÃO
Nº DO GRUPO ITENS QUE O COMPÕEM

6. DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES QUE ACOMPANHAM O FORMULÁRIO DE
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS: (EXEMPLO: GARANTIA, INSTALAÇÃO, ETC)

CONFORME EDITAL PADRÃO.

7. ALMOXARIFADO/PATRIMÔNIO (No caso de pedido de serviço a assinatura é dispensada)

NÃO SE APLICA NESTA CONTRATAÇÃO

8. CIÊNCIA DA DIREÇÃO/PRÓ REITORIA RESPONSÁVEL PELO SETOR

DECLARO QUE OS DADOS CONSTANTES NESTE FORMULÁRIO ESPELHAM A VERDADE, ATENDEM
O INTERESSE PÚBLICO E SATISFAZEM OS REQUISITOS DE EFICIÊNCIA E EFETIVIDADE DAS
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 

ENCAMINHO O PRESENTE FORMULÁRIO PARA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE MÁXIMA DESTA
UNIDADE.

9. AUTORIZAÇÃO DA DIREÇÃO GERAL

A AUTORIDADE MÁXIMA DESTA UNIDADE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, DE ACORDO
O PEDIDO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO APRESENTADO NESTE DOCUMENTO, AUTORIZA O
SEGUIMENTO DO PROCESSO COM VISTA A ATENDER AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO.

ENCAMINHE-SE AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PARA INICIO OS
TRÂMITES ADMINISTRATIVOS INERENTES AO OBJETO DESTE FORMULÁRIO.

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 12:52)
ANGELLA APARECIDA FERREIRA VELHO DE

MENDONCA
COORDENADOR

Matrícula: 2167033

(Assinado digitalmente em 03/10/2019 15:59)
BIANCA RADEL MARTINS SIMON

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
Matrícula: 3006774

(Assinado digitalmente em 03/10/2019 16:02)
EDUARDO BUTZEN

DIRETOR GERAL
Matrícula: 1811137
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Planilha1

Página 1

QUANTITATIVOS DE ALUNOS 

Ensino Médio  Integrado (Automação/Mecânica/Segurança)

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira

Manhã 259 259 259 259

Tarde 60 259 0 259

Noite 0 0 0 0

TOTAL POR DIA 319 518 259 518

Subsequente (Automação/Mecânica)

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira

Manhã 0 0 0 0

Tarde 0 0 0 0

Noite 50 50 50 50

TOTAL POR DIA 50 50 50 50

Total na 2ªF 369

Total na 3ªF 568

Total na 4ªF 309

Total na 5ªF 568

Total na 6ªF 309

TOTAL GERAL 2123



Planilha1

Página 2

QUANTITATIVOS DE ALUNOS 

Ensino Médio  Integrado (Automação/Mecânica/Segurança)

Sexta-feira Total por Turno/semana

259 1295

0 578

0 0

259

Subsequente (Automação/Mecânica)

Sexta-feira Total por Turno/semana

0 0

0 0

50 250

50



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 02/10/2019

FORMULARIO Nº 5088/2019 - DAP/LUZ (11.01.11.01.02) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 12:52 ) 
ANGELLA APARECIDA FERREIRA VELHO DE

MENDONCA 
COORDENADOR

2167033

(Assinado digitalmente em 03/10/2019 15:59 ) 
BIANCA RADEL MARTINS SIMON 

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

3006774

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5088 2019 FORMULARIO 02/10/2019 60e6949906



Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
 Blumenau/SC – CEP: 89.051-000

(47) 3331-7800 / ifc@ifc.edu.br

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

CARDÁPIO FEVEREIRO/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Sanduíche simples Banana Caturra Bolo simples de baunilha Maçã Gala
Bolacha de açúcar mascavo

Suco de uva

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de baunilha Maçã Gala
Bolacha de açúcar mascavo

Suco de uva
Pera

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de baunilha Maçã Gala
Bolacha de açúcar mascavo

Suco de uva
Pera

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Pera Bolo simples de cenoura Caqui Cuca caseira sem recheio Pera

Lanche Vespertino Bolo simples de cenoura Caqui Cuca caseira sem recheio Pera Bolacha de chocolate

Lanche Noturno Bolo simples de cenoura Caqui Cuca caseira sem recheio Pera Bolacha de chocolate

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de chocolate Banana Prata Bolo simples de chocolate
Esfiha de carne
Suco de laranja

Pera

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de chocolate
Esfiha de carne
Suco de laranja

Pera Bolacha de mel

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de chocolate
Esfiha de carne
Suco de laranja

Pera Bolacha de mel

1/7



Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
 Blumenau/SC – CEP: 89.051-000

(47) 3331-7800 / ifc@ifc.edu.br

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

CARDÁPIO MARÇO/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de mel Banana Prata Bolo simples de coco Bolacha de milho Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de coco Bolacha de milho Maçã Fuji Bolacha de polvilho e coco

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de coco Bolacha de milho Maçã Fuji Bolacha de polvilho e coco

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de polvilho e coco Caqui Bolo simples de fubá
Torta de legumes

Suco de uva
Maçã Gala

Lanche Vespertino Caqui Bolo simples de fubá
Torta de legumes

Suco de uva
Maçã Gala Bolacha caseira simples

Lanche Noturno Caqui Bolo simples de fubá
Torta de legumes

Suco de uva
Maçã Gala Bolacha caseira simples

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha caseira simples Banana Caturra Bolo simples de laranja Bolacha de açúcar mascavo Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de laranja Bolacha de açúcar mascavo Maçã Fuji Bolacha de chocolate

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de laranja Bolacha de açúcar mascavo Maçã Fuji Bolacha de chocolate

4ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de chocolate Caqui Bolo simples formigueiro
Mini pizza de presunto e
queijo / Suco de laranja

Maçã Gala

Lanche Vespertino Caqui Bolo simples formigueiro
Mini pizza de presunto e
queijo / Suco de laranja

Maçã Gala Bolacha de mel

Lanche Noturno Caqui Bolo simples formigueiro
Mini pizza de presunto e
queijo / Suco de laranja

Maçã Gala Bolacha de mel

2/7



Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
 Blumenau/SC – CEP: 89.051-000

(47) 3331-7800 / ifc@ifc.edu.br

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

CARDÁPIO ABRIL/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de mel Banana Prata Bolo simples de baunilha Bolacha de milho Maçã Gala

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de baunilha Bolacha de milho Maçã Gala Bolacha de polvilho e coco

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de baunilha Bolacha de milho Maçã Gala Bolacha de polvilho e coco

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de polvilho e coco Banana Caturra Bolo simples de cenoura
Sanduíche simples

Suco de uva
Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de cenoura
Sanduíche simples

Suco de uva
Maçã Fuji Bolacha caseira simples

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de cenoura
Sanduíche simples

Suco de uva
Maçã Fuji Bolacha caseira simples

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha caseira simples Banana Prata Bolo simples de chocolate Torta de frango Maçã Gala

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de chocolate Torta de frango Maçã Gala Bolacha de açúcar mascavo

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de chocolate Torta de frango Maçã Gala Bolacha de açúcar mascavo

4ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de açúcar mascavo Banana Caturra Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Maçã Fuji Bolacha de mel

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Maçã Fuji Bolacha de mel

3/7



Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
 Blumenau/SC – CEP: 89.051-000

(47) 3331-7800 / ifc@ifc.edu.br

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

CARDÁPIO MAIO/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de mel Banana Prata Bolo simples de fubá Bolacha de polvilho e coco Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de fubá Bolacha de polvilho e coco Maçã Fuji Bolacha de milho

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de fubá Bolacha de polvilho e coco Maçã Fuji Bolacha de milho

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de milho Banana Caturra Bolo simples de laranja
Esfiha de presunto e queijo

Suco de uva
Maçã Gala

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de laranja
Esfiha de presunto e queijo

Suco de uva
Maçã Gala Bolacha caseira simples

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de laranja
Esfiha de presunto e queijo

Suco de uva
Maçã Gala Bolacha caseira simples

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha caseira simples Banana Prata Bolo simples formigueiro Maçã Fuji Cuca caseira sem recheio

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples formigueiro Maçã Fuji Cuca caseira sem recheio Bolacha de açúcar mascavo

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples formigueiro Maçã Fuji Cuca caseira sem recheio Bolacha de açúcar mascavo

4ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de açúcar mascavo Banana Caturra Bolacha de chocolate
Torta de legumes
Suco de laranja

Maçã Gala

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolacha de chocolate
Torta de legumes
Suco de laranja

Maçã Gala Bolacha de mel

Lanche Noturno Banana Caturra Bolacha de chocolate
Torta de legumes
Suco de laranja

Maçã Gala Bolacha de mel
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CARDÁPIO JUNHO/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de mel Banana Prata Bolo simples de baunilha Esfiha de carne Tangerina Ponkan

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de baunilha Esfiha de carne Tangerina Ponkan Bolacha de milho

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de baunilha Esfiha de carne Tangerina Ponkan Bolacha de milho

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de milho Maçã Fuji Bolo simples de cenoura
Bolacha de polvilho e coco

Suco de uva
Bergamota/Tangerina comum

Lanche Vespertino Maçã Fuji Bolo simples de cenoura
Bolacha de polvilho e coco

Suco de uva
Bergamota/Tangerina comum Bolacha caseira simples

Lanche Noturno Maçã Fuji Bolo simples de cenoura
Bolacha de polvilho e coco

Suco de uva
Bergamota/Tangerina comum Bolacha caseira simples

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha caseira simples Banana Caturra Bolo simples de chocolate Sanduíche simples Tangerina Ponkan

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de chocolate Sanduíche simples Tangerina Ponkan Bolacha de açúcar mascavo

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de chocolate Sanduíche simples Tangerina Ponkan Bolacha de açúcar mascavo

4ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de açúcar mascavo Maçã Gala Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Bergamota/Tangerina comum

Lanche Vespertino Maçã Gala Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Bergamota/Tangerina comum Bolacha de chocolate

Lanche Noturno Maçã Gala Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Bergamota/Tangerina comum Bolacha de chocolate

5/7
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SUGESTÃO DE QUANTIDADES PER CAPITA PARA DISTRIBUIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM
SUGESTÃO DE QUANTIDADE

PER CAPITA

*Banana Prata/Caturra (preferencialmente orgânicas; de primeira qualidade; em pencas, com unidades de tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em
ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; limpas e isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (80 a 120g)

*Bergamota/Tangerina comum (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com
polpa intacta e firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (100 a 150g)

*Bolacha caseira: açúcar mascavo / chocolate / mel / milho / polvilho e coco / simples (unidades íntegras de tamanho e coloração uniformes, bem
assadas, com sabor e aroma agradável)

05 unidades (50g)

*Bolo simples: baunilha / cenoura / chocolate / coco / fubá / laranja / formigueiro (bem assado, com sabor e aroma agradável) 01 fatia/pedaço (60g a 100g)

*Caqui Fuyu/Chocolate (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa
intacta e firme; higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (120 a 150g)

*Cuca caseira sem recheio (bem assada, com sabor e aroma agradável) 01 fatia/pedaço (60 a 100g)

*Esfiha recheada: carne / frango / presunto e queijo (bem assadas, com sabor e aroma agradável) 01 unidade (100 a 150g) 

*Maçã Fuji/Gala (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e
firme; higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (100 a 150g)

*Mini pizza de presunto e queijo (bem assadas, com sabor e aroma agradável) 01 unidade (80 a 120g)

*Pera  (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme;
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (100 a 150g)

*Sanduíche simples (pão francês, queijo e presunto) 01 unidade (aprox. 100g)

*Suco de laranja integral 01 copo (200 ml)

*Suco de uva integral 01 copo (200 ml)

*Tangerina Ponkan (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta
e firme; lavadas/limpas e isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (120 a 170g)

*Torta salgada de frango (bem assada, com sabor e aroma agradável) 01 fatia/pedaço (80 a 100g)

*Torta salgada de legumes (bem assada, com sabor e aroma agradável) 01 fatia/pedaço (80 a 100g)

*Produtos da agricultura familiar local e suas organizações.
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Observação:  As quantidades foram sugeridas em medidas caseiras e por peso, para possibilitar  parâmetros diferentes de mensuração, devido às variações que podem ocorrer no
tamanho dos produtos. Posteriormente, se necessário, as porções poderão ser ajustadas, conforme aceitação dos estudantes. 

Considerações gerais:
Para o processo de aquisição, reitera-se o disposto no art. 23 da Resolução FNDE nº 26/2013 “É restrita a aquisição de alimentos enlatados,

embutidos,  doces,  alimentos compostos (dois  ou mais  alimentos embalados separadamente  para consumo conjunto),  preparações semiprontas  ou
prontas para o consumo, ou alimentos concentrados (em pó ou desidratados para reconstituição)”, e em seu parágrafo “o limite dos recursos financeiros
para aquisição dos alimentos de que trata o caput deste artigo ficará restrito a 30% (trinta por cento) dos recursos repassados pelo FNDE”. Assim, nesta
proposta de cardápio, ainda que sejam alimentos de aquisição restrita, é sugerida a oferta de cuca sem recheio, esfiha, mini pizza, sanduíche e torta
salgada, uma vez que são alimentos que têm boa aceitação e disponibilidade local, no entanto deve haver o cuidado com a aquisição destes, a fim de
não extrapolar o limite permitido.

Reitero que, do total de recursos que será descentralizado ao  Campus Luzerna referente ao PNAE anualmente, no mínimo 30%, deverá ser
utilizado na aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar e suas organizações e, no máximo 30%, poderá ser utilizado para aquisição dos
alimentos relacionados ao art. 23 da Resolução FNDE nº 26/2013. Os biscoitos/bolachas e bolos sugeridos no cardápio devem ser sem cobertura e sem
recheio, para não serem classificados nos grupos de alimentos de aquisição restrita a 30% do valor recebido do FNDE.
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Item DESCRIÇÃO DO ITEM Turno

1 Banana Prata 100

matutino 259 7 181300

297500 297,5vespertino 116 7 81200

noturno 50 7 35000

2 Banana Caturra 100

matutino 259 7 181300

297500 297,5vespertino 116 7 81200

noturno 50 7 35000

3 Bergamota/Tangerina comum 125

matutino 259 2 64750

106250 106,3vespertino 116 2 29000

noturno 50 2 12500

4 Bolacha caseira de açúcar mascavo 50

matutino 259 5 64750

106250 106,3vespertino 116 5 29000

noturno 50 5 12500

5 Bolacha caseira de chocolate 50

matutino 259 3 38850

72050 72,1vespertino 116 4 23200

noturno 50 4 10000

6 Bolacha caseira de mel 50

matutino 259 4 51800

85000 85,0vespertino 116 4 23200

noturno 50 4 10000

7 Bolacha caseira de milho 50

matutino 259 4 51800

85000 85,0vespertino 116 4 23200

noturno 50 4 10000

8 Bolacha caseira de polvilho e coco 50

matutino 259 4 51800

85000 85,0vespertino 116 4 23200

noturno 50 4 10000

9 Bolacha caseira simples 50

matutino 259 4 51800

85000 85,0vespertino 116 4 23200

Per capita 
(peso 

médio)

Número de 
estudantes

Quantidade de 
vezes servida no 

período (por turno)

Quantidade em 
g/ml (por turno)

Quantidade total 
em g/ml

Quantidade total 
em Kg/L
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noturno 50 4 10000

10 Bolo simples de baunilha 80

matutino 259 3 62160

102000 102,0vespertino 116 3 27840

noturno 50 3 12000

11 Bolo simples de cenoura 80

matutino 259 3 62160

102000 102,0vespertino 116 3 27840

noturno 50 3 12000

12 Bolo simples de chocolate 80

matutino 259 3 62160

102000 102,0vespertino 116 3 27840

noturno 50 3 12000

13 Bolo simples de coco 80

matutino 259 3 62160

102000 102,0vespertino 116 3 27840

noturno 50 3 12000

14 Bolo simples de fubá 80

matutino 259 2 41440

68000 68,0vespertino 116 2 18560

noturno 50 2 8000

15 Bolo simples de laranja 80

matutino 259 2 41440

68000 68,0vespertino 116 2 18560

noturno 50 2 8000

16 Bolo simples formigueiro 80

matutino 259 2 41440

68000 68,0vespertino 116 2 18560

noturno 50 2 8000

17 Caqui Fuyu/Chocolate 135

matutino 259 3 104895

172125 172,1vespertino 116 3 46980

noturno 50 3 20250

18 Cuca caseira sem recheio 80

matutino 259 2 41440

68000 68,0vespertino 116 2 18560

noturno 50 2 8000

matutino 259 2 64750
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19 Esfiha de carne 125 vespertino 116 2 29000 106250 106,3

noturno 50 2 12500

20 Esfiha de frango 125

matutino 259 2 64750

106250 106,3vespertino 116 2 29000

noturno 50 2 12500

21 Esfiha de presunto e queijo 125

matutino 259 1 32375

53125 53,1vespertino 116 1 14500

noturno 50 1 6250

22 Maçã Fuji 125

matutino 259 7 226625

371875 371,9vespertino 116 7 101500

noturno 50 7 43750

23 Maçã Gala 125

matutino 259 8 259000

425000 425,0vespertino 116 8 116000

noturno 50 8 50000

24 Mini pizza de presunto e queijo 120

matutino 259 1 31080

51000 51,0vespertino 116 1 13920

noturno 50 1 6000

25 Pera 125

matutino 259 3 97125

159375 159,4vespertino 116 3 43500

noturno 50 3 18750

26 150

matutino 259 3 116550

166350 166,4vespertino 116 2 34800

noturno 50 2 15000

27 Suco de laranja integral 200

matutino 259 5 259000

425000 425,0vespertino 116 5 116000

noturno 50 5 50000

28 Suco de uva integral 200

matutino 259 5 259000

425000 425,0vespertino 116 5 116000

noturno 50 5 50000

Sanduíche simples (pão francês, 
queijo e presunto)
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29 Tangerina Ponkan 145

matutino 259 2 75110

123250 123,3vespertino 116 2 33640

noturno 50 2 14500

30 Torta salgada de frango 90

matutino 259 1 23310

38250 38,3vespertino 116 1 10440

noturno 50 1 4500

31 Torta salgada de legumes 90

matutino 259 2 46620

76500 76,5vespertino 116 2 20880

noturno 50 2 9000
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ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA RECEBIMENTO E ESTOCAGEM DE ALIMENTOS

Blumenau/SC, 15 de março de 2018.

Este  documento  tem  por  objetivo  orientar  sobre  os  procedimentos  de

recebimento e estocagem dos alimentos, observando as normas higiênico-sanitárias vigentes.

Para  melhor  entendimento  do  processo  de  recebimento  e  armazenamento,

segue a definição e classificação dos alimentos, considerando seu grau de perecibilidade.

-  Perecíveis:  são  os  alimentos  ou  produtos  alimentícios  que,  pela  sua  natureza  ou

composição, necessitam de condições especiais de temperatura para a sua conservação, pois

se deterioram com facilidade e,  por  este motivo,  têm menor prazo de validade.  Exemplos:

peixes e carnes, leite, iogurte, presunto, queijo, algumas frutas e hortaliças.

-  Semiperecíveis:  são  os  alimentos  ou  produtos  alimentícios  que,  tal  como  os  alimentos

perecíveis,  possuem  um  menor  prazo  para  o  consumo.  Contudo,  deterioram-se  menos

facilmente e consequentemente têm uma validade superior aos alimentos perecíveis, podendo

ser armazenados em temperatura ambiente. Exemplos: Ovos, frutas e legumes.

-  Não  perecíveis:  são  os  alimentos  ou  produtos  alimentícios  que,  pela  sua  natureza  ou

composição,  possuem maior  tempo de durabilidade.  Apesar  de não  exigirem temperaturas

especiais, requerem atenção quanto ao seu armazenamento, a fim de serem conservados em

boas condições. Devem permanecer em lugares secos e ventilados, protegidos contra o calor

excessivo e a umidade. Exemplos: Feijão, arroz, farinhas, açúcar, óleo, macarrão.

No recebimento  de  mercadorias,  deve-se dar  preferência  ao atendimento  na

seguinte ordem:

1º. Alimentos perecíveis resfriados e refrigerados;

2º. Alimentos perecíveis congelados;

3º. Alimentos semiperecíveis;

4º. Alimentos não perecíveis.
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1 RECEBIMENTO DE ALIMENTOS

Os procedimentos de recebimento dos alimentos iniciam no momento da entrega

desses  pelas  empresas  vencedoras  do  processo  licitatório  ou  pelos  agricultores

familiares/organizações/cooperativas  selecionados  na  chamada  pública,  diretamente  nos

campi, de acordo com o cronograma de entregas de cada unidade. Por ser uma das etapas do

controle de qualidade, devem ser seguidos alguns critérios durante o processo.

A área de recebimento deve ser protegida, estar sempre limpa e possuir local

adequado para higienização primária dos alimentos, quando necessário.

Os veículos transportadores dos gêneros alimentícios devem ter boas condições

higiênico-sanitárias e ser equipados com estrados plásticos ou de aço inoxidável, não sendo

permitido o contato direto das embalagens com a superfície interna do veículo. O transporte

dos  alimentos  resfriados,  refrigerados  e  congelados  deve  ser  feito  em  veículos

isotérmicos/refrigerados ou em veículos comuns, desde que sejam utilizados recipientes que

mantenham a  temperatura  adequada.  Em caso  de  transporte  em veículos  isotérmicos,  as

embalagens dos produtos deverão estar acondicionadas em caixas plásticas higienizadas ou

outro material próprio, não sendo permitido o transporte em caixas de madeira.

Cada campus deverá designar um servidor responsável pelos serviços relativos

à recepção dos gêneros alimentícios, o qual deverá recebê-los e conferir cuidadosamente cada

item  para  verificar  a  quantidade,  a  qualidade,  o  prazo  de  validade  e  as  condições  das

embalagens.  Constatada  alguma irregularidade,  o  responsável  deverá solicitar  a devolução

imediata, de acordo com as orientações do setor de compras do campus.

1.1 No ato de recebimento, as matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem

ser submetidos à inspeção, onde deve-se avaliar os seguintes itens:

a) Observar as condições higiênicas dos veículos de transporte e entregadores;

b) Verificar a integridade e higiene das embalagens;

c) Conferir a marca, o tipo e a quantidade/peso dos produtos entregues;

d) Verificar se os produtos estão em perfeitas condições para consumo/utilização;

2
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e) Verificar a temperatura dos produtos no momento da entrega: produtos congelados devem

apresentar  temperatura  de  -18°C,  com  tolerância  até  -12°C;  produtos  refrigerados  devem

apresentar  temperatura  de  até  5°C,  com  tolerância  até  7°C;  produtos  resfriados  devem

apresentar temperatura entre 6 e 10°C; produtos não perecíveis devem estar em temperatura

ambiente. Para todos os produtos, prevalece a especificação do fabricante/distribuidor;

f) Verificar se as informações constantes na nota fiscal estão corretas;

g) Verificar se não há rasuras/danos na nota fiscal que a tornem inválida;

h) Exigir uma via da nota fiscal para a arquivamento;

i) Devolver  imediatamente  ao  fornecedor  os  produtos  reprovados  ou  fora  do  prazo  de

validade.  Na impossibilidade,  identificá-los e armazená-los separadamente até a destinação

final, de acordo com as orientações do setor de compras do campus.

j) Recusar o recebimento de gênero somente se estiver diferente da especificação informada

e/ou se houver comprometimento da qualidade;

k) Transferir  as  mercadorias  das  embalagens  de  transporte  para  recipientes  próprios

(monoblocos  plásticos  higienizados  e  identificados,  ou  sacos  plásticos  específicos  para

alimentos) e proceder a estocagem adequada dos gêneros alimentícios;

l) Comunicar ao setor responsável sobre a ocorrência de especificações em desacordo, em

caso de não recebimento do produto ou quaisquer outras irregularidades.

1.2  Alguns  gêneros  alimentícios  requerem  cuidados  específicos,  que  devem  ser

observados durante a entrega:

1.2.1 Carnes e embutidos:

a) Observar as características do produto quanto à aparência, odor, consistência (deve estar

firme e não amolecida e nem pegajosa) e cor (sem manchas esverdeadas ou de outras cores);

b) Observar  a  integridade  da  embalagem  e  a  ausência  de  cristais  de  gelo,  sinais  de

recongelamento ou água dentro da embalagem;

c) Verificar se o produto está de acordo com a especificação contratada (Exemplo: filé de peito

de frango, congelado, embalagem de 01 Kg);
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d) Conferir e pesar o produto antes de efetivar o recebimento, recusando-o caso apresente a

qualidade comprometida (exemplo: coloração azulada ou esverdeada, odor desagradável, etc.)

ou esteja fora das especificações solicitadas;

e) Observar se o produto está dentro do prazo de validade;

f) Efetuar registro e controle de temperatura;

g) Os embutidos, pescados salgados, curados ou defumados devem ser recebidos de acordo

com as especificações da embalagem;

h) Armazenar  sob refrigeração ou congelamento,  de acordo com as exigências para cada

produto e/ou orientações do fabricante/distribuidor.

1.2.2 Ovos:

a) Conferir a quantidade e a validade;

b) Observar o aspecto da casca, que deve estar limpa, sem trincas e rachaduras;

c) Retirar  o  produto  da  embalagem  secundária  para  possibilitar  melhor  arejamento  e

armazenar em temperatura ambiente;

d) Se houver necessidade de armazenar os ovos em geladeira, estes deverão ser retirados de

sua embalagem primária.

1.2.3 Massas frescas e doces confeitados:

a) Observar a integridade das embalagens, as condições sensoriais (cor, textura, viscosidade)

e a ausência de fungos (bolores);

b) Verificar se os produtos estão de acordo com as especificações da embalagem e demais

critérios definidos no processo de compra.

c) Armazenar conforme orientações do fabricante/distribuidor.

1.2.4 Frutas, legumes e hortaliças:

a) Observar tamanho, cor, odor, estado de maturação, integridade, ausência de danos físicos

ou mecânicos e demais critérios definidos no processo de compra;

b) Produtos embalados a vácuo: verificar se o vácuo permanece inalterado e se a temperatura
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está adequada, conforme a descrição da embalagem;

c) Produtos resfriados embalados sem vácuo: observar se estão em temperatura adequada e

de acordo com o especificado no processo de compra;

d) Não receber folhosos se estiverem amarelados ou murchos;

e) Proceder a triagem retirando folhas velhas e frutos verdes ou deteriorados, antes da pré-

higienização e do acondicionamento em embalagens adequadas;

f) Armazenar sob refrigeração ou em temperatura ambiente, de acordo com a necessidade de

cada produto e/ou orientações do fabricante/distribuidor.

1.2.5 Pães e produtos de panificação:

d) Verificar se os produtos estão embalados adequadamente, dentro do prazo de validade e se

não apresentam sinais de mofo ou contêm matérias estranhas;

e) Armazenar em local seco e arejado.

1.2.6 Alimentos não perecíveis:

a) Verificar  se as embalagens estão íntegras e adequadas para cada alimento,  dentro do

prazo de validade e com identificação correta no rótulo;

b) Os  cereais,  farináceos  e  leguminosas  não  devem  apresentar  vestígios  de

insetos/caruncho/larvas, umidade excessiva e materiais estranhos;

c) As latas não devem estar enferrujadas, estufadas e/ou amassadas;

d) Os vidros não devem estar trincados,  apresentar vazamentos nas tampas,  formação de

espumas, ou qualquer outro sinal de alteração do produto;

e) Verificar o peso, a marca, as características e a validade dos produtos;

f) Se os produtos apresentarem alguma característica inadequada, não receber;

g) Armazenar em local seco e arejado.
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2 ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS

O  armazenamento  de  alimentos  é  outra  etapa  fundamental  no  controle  de

qualidade do serviço de alimentação, assim, devem ser seguidos alguns critérios que garantam

a proteção contra contaminantes, a manutenção da qualidade nutricional e a não deterioração

dos gêneros alimentícios. 

Os produtos recebidos devem estar adequadamente embalados e identificados e

ser  armazenados  sobre  prateleiras,  paletes  ou  estrados,  fabricados  com  material  liso,

resistente,  impermeável  e  lavável,  respeitando-se  o  espaçamento  mínimo  necessário  para

garantir ventilação adequada e facilitar a limpeza do local.

2.1 Condições gerais para armazenamento:

a) A edificação  do  estoque  deve  possuir  revestimento  liso,  impermeável  e  lavável  e  ser

mantida íntegra, conservada, livre de trincas, rachaduras, goteiras, vazamentos, infiltrações,

bolores, descascamentos e outros;

b) As portas e janelas do estoque devem ser mantidas ajustadas aos batentes. As portas da

área  de  armazenamento  de  gêneros  alimentícios  devem  ser  dotadas  de  fechamento

automático e possuírem borrachas de vedação no rodapé, rente ao piso. As aberturas externas

devem ser providas de telas milimetradas removíveis (para limpeza periódica);

c) As áreas internas e  externas do estoque devem estar  livres de objetos em desuso ou

estranhos ao ambiente, não sendo permitida a presença de animais;

d) A ventilação deve garantir a renovação do ar e a manutenção do ambiente livre de fungos,

gases, fumaça, pós, partículas em suspensão, condensação de vapores e outros que possam

comprometer a qualidade higiênico-sanitária;

e) As instalações,  os equipamentos,  os móveis  e  os utensílios  do estoque devem ser  de

material  liso,  resistente,  impermeável  e lavável,  mantidos em condições higiênico-sanitárias

adequadas e bom estado de conservação;

f) O local deve ser exclusivo o para armazenamento de gêneros alimentícios;
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g) O local deve ser livre de vetores e pragas urbanas. Para isso deve existir um conjunto de

ações eficazes e contínuas de controle, com o objetivo de impedir a atração, o abrigo, o acesso

e/ou proliferação desses;

h) Deve-se realizar desinsetização e desratização sempre que necessário e, preventivamente,

no período de recesso escolar, tomando todos os cuidados necessários para evitar possível

contaminação;

i) As  operações  de  higienização  devem  ser  realizadas  por  pessoas  comprovadamente

capacitadas e com a periodicidade necessária;

j) Os gêneros alimentícios devem estar adequadamente acondicionados e identificados;

k) Os produtos devem ser retirados da embalagem secundária (caixas de madeira, sacos de

papéis e caixas de papelão) para evitar a presença de vetores e pragas;

l) Os produtos devem ser armazenados sobre paletes, estrados ou prateleiras, respeitando-se

o espaço mínimo necessário para garantir adequada ventilação e higienização;

m) Os gêneros  alimentícios  com data  de  fabricação  mais  antiga  ou  que  vencem primeiro

devem ser armazenados à frente dos mais novos, que vencem depois;

n) A data de validade dos produtos deve ser constantemente verificada, a fim de evitar seu

vencimento. Nunca utilizar produtos vencidos, desprezando-os sempre;

o) Para controle de estoque utilizar o seguinte esquema: PEPS (Primeiro que Entra, Primeiro

que Sai) e PVPS (Primeiro que Vence, Primeiro que Sai);

p) Para  controle  dos  itens  estocados,  a  entrada/saída  de  gêneros  alimentícios  deve  ser

registrada em planilha específica;

q) Em quaisquer irregularidades com os produtos, deve-se proceder sua inutilização;

r) Depois  de  abertos,  os  gêneros  alimentícios  devem  ser  transferidos  das  embalagens

originais  e  acondicionados  em  recipientes  limpos  e  adequados  (impermeáveis,  laváveis  e

atóxicos), cobertos e identificados;

s) Os alimentos prontos para consumo devem ser protegidos com cobertura individualizada;

t) Os sacos plásticos ou papéis impermeáveis utilizados para proteção dos alimentos devem

ser de uso único e exclusivo para este fim e não devem ser reaproveitados;

u) Se diferentes gêneros alimentícios forem armazenados num mesmo refrigerador, a seguinte
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disposição deve ser respeitada: os alimentos prontos para consumo nas prateleiras superiores;

os semiprontos e/ou pré-preparados nas prateleiras do meio;  os restantes, como alimentos

crus e outros, nas prateleiras inferiores;

v) Diferentes  tipos  de  alimentos  podem  ser  armazenados  no  mesmo  equipamento  para

congelamento, desde que devidamente embalados e separados;

w) É proibida a reutilização de embalagens plásticas de supermercados, de sucos, de leite e

outros produtos, para conservação dos alimentos;

x) Os produtos destinados à devolução devem ser armazenados em local apropriado, com a

identificação de seu respectivo fornecedor;

y) Os  gêneros  alimentícios  não  utilizados  em  sua  totalidade  (exemplo:  arroz,  açúcar,

macarrão,  biscoitos,  chocolate  em  pó,  flocos  de  milho,  sal,  temperos,  etc)  devem  ser

armazenados em sacos plásticos próprios para armazenamento de alimentos, de primeiro uso,

ou em recipientes fechados (de plástico ou de vidro),  observadas as adequadas condições

higiênico-sanitárias. Devem também ser identificados com, no mínimo: designação do produto,

data de fracionamento e prazo de validade após a abertura ou retirada da embalagem original;

2.2  Em caso de deterioração de gênero alimentício (ou suspeita),  dentro do prazo de

validade, deve-se prosseguir da seguinte maneira:

a) Identificar  a embalagem do produto com “alimento impróprio  para o consumo”,  retirá-lo

imediatamente  do  estoque  e  armazená-lo  separadamente,  até  que  o  fornecedor  efetue  o

recolhimento ou que seja dada a destinação final adequada;

b) Realizar a higienização do depósito;

c) Comunicar a ocorrência ao setor responsável, informando sobre todos os dados do gênero

alimentício como (marca, tipo, quantidade, data de fabricação e de validade) para as devidas

providências quanto ao recolhimento, substituição ou descarte.
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2.3 No armazenamento em geladeira, freezer e/ou câmara fria, observar o seguinte:

a) A geladeira, freezer e/ou a câmara fria devem estar organizados, limpos e em adequado

estado  de  conservação  e  funcionamento,  para  propiciar  a  adequada  conservação  dos

alimentos e evitar contaminações;

b) Antes do armazenamento, as embalagens primárias dos alimentos deverão ser submetidas

à adequada limpeza, minimizando o risco de contaminação.

3 REFERÊNCIAS

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária, RDC nº 216, de 15 de 
setembro de 2004. Diário Oficial da União, Poder Executivo, Brasília, DF, 16 set. 2004.
 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Modelo nutrição: módulo programação. Rio de Janeiro:
SESC, Departamento Nacional, 2010. 60 p.

9



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 02/10/2019

FORMULARIO Nº 5092/2019 - DAP/LUZ (11.01.11.01.02) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 12:52 ) 
ANGELLA APARECIDA FERREIRA VELHO DE

MENDONCA 
COORDENADOR

2167033

(Assinado digitalmente em 03/10/2019 16:01 ) 
BIANCA RADEL MARTINS SIMON 

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

3006774

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5092 2019 FORMULARIO 02/10/2019 1da041de8f



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

COORD LICITAÇÃO E CONTRATOS - LUZERNA 

DESPACHO Nº 38/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Luzerna-SC, 04 de outubro de 2019.

Com base no pedido da MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 20/2019 - SISAE/LUZE, encaminho para
Coordenação de Licitações e Contratos para dar andamento ao nos trâmites necessários Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE.

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:07)
DAIANI PAULETTI PERAZZOLI
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Matrícula: 1753669

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 38 2019 DESPACHO 04/10/2019

eaa43704e4



Planilha4

Item
Quantidade 

em Kg/L
Unidade Descrição do Item Valor Unitário Valor Total

1 112 KG

Ameixa comum vermelha/amarela (de primeira

qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes;

bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com

polpa intacta e firme; higienizadas; isentas de sujidades,

parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos

do manuseio e transporte).

R$ 0,00

2 1610 KG

Banana Prata/Caturra (de primeira qualidade; em

pencas, com unidades de tamanho e coloração uniformes;

bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com

polpa intacta e firme; isentas de sujidades, parasitas e

larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte).

R$ 3,99 R$ 6.423,90

3 38 BARRA (30g)
Barra de cereais, sabor banana com aveia e mel –

Barra de no mínimo 30 gramas cada.
R$ 2,30 R$ 87,40

4 25 BARRA (30g)
Barra de cereais, sabor castanha – Barra de no

mínimo 30 gramas cada.
R$ 2,30 R$ 57,50

5 199 KG

Bergamota/Morgota comum (de primeira qualidade;

em unidades, com tamanho e coloração uniformes;

bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação;

com polpa intacta e firme; isentas de sujidades,

parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte).

R$ 1,99 R$ 396,01

6 75 Sachês de 6 unidades (30g)

Biscoito salgado cream cracker, embalados em sachês

contendo 6 unidades (30g) cada. Prazo de validade

mínimo de 04 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

7 58 Sachês de 6 unidades (30g)

Biscoito salgado de gergelim, embalados em sachês

contendo 6 unidades (30g) cada. Prazo de validade

mínimo de 04 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

8 62 Sachês de 6 unidades (30g)

Biscoito salgado integral, embalados em sachês

contendo 6 unidades (30g) cada. Prazo de validade

mínimo de 04 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

NOME PARA CONTATO: MAICON JOSÉ RÖRIG TELEFONE: (54) 9 9162-7208

OBSERVAÇÃO: A ENTREGA DEVE ESTAR INCLUÍDA NO VALOR ORÇADO

PEDIDO DE ORÇAMENTO – COTAÇÃO 

COOPERATIVA:  CECAFES CNPJ: 15.388.008/0001-44

ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, N° 370 CIDADE: ERECHIM

E-MAIL: cecafpedidos@gmail.com ou centralcecaf@gmail.com TELEFONE: (54) 3519-3987
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9 75 Sachês de 6 unidades (30g)

Biscoito salgado sabor pizza, embalados em sachês

contendo 6 unidades (30g) cada. Prazo de validade

mínimo de 04 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

10 70 Sachês de 3 unidades (30g)

Bolacha caseira da vovó (unidades íntegras de

tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com

sabor e aroma agradável). Embalados em sachês

contendo 03 unidades (30g). Prazo de validade

mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

11 62 Sachês de 4 unidades (30g)

Bolacha caseira de coco (unidades íntegras de

tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com

sabor e aroma agradável). Embalados em sachês

contendo 04 unidades (30g). Prazo de validade

mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

12 83 Sachês de 02 unidades (30g)

Bolacha caseira tipo champanhe (unidades íntegras de

tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com

sabor e aroma agradável). Embalados em sachês

contendo 02 unidades (30g). Prazo de validade

mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

13 62 Sachês de 02 unidades (30g)

Bolacha caseira de açúcar mascavo (unidades íntegras

de tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com

sabor e aroma agradável). Embalados em sachês

contendo 02 unidades (30g). Prazo de validade

mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

14 38 Sachês de 04 unidades (30g)

Bolacha caseira de fubá (unidades íntegras de

tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com

sabor e aroma agradável). Embalados em sachês

contendo 04 unidades (30g). Prazo de validade

mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

15 199 KG

Bolo simples de aipim (bem assado, com sabor e

aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem

individual, protegida com filme plástico, tendo fatias

de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e

demais informações, conforme legislação específica.

R$ 0,00
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16 199 KG

Bolo simples de cenoura (bem assado, com sabor e

aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem

individual, protegida com filme plástico, tendo fatias

de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e

demais informações, conforme legislação específica.

R$ 0,00

17 166 KG

Bolo simples de chocolate (bem assado, com sabor e

aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem

individual, protegida com filme plástico, tendo fatias

de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e

demais informações, conforme legislação específica.

R$ 0,00

18 199 KG

Bolo simples de fubá (bem assado, com sabor e aroma

agradável). Pronto, entregue em embalagem

individual, protegida com filme plástico, tendo fatias

de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e

demais informações, conforme legislação específica.

R$ 0,00

19 232 KG

Bolo simples de laranja (bem assado, com sabor e

aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem

individual, protegida com filme plástico, tendo fatias

de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e

demais informações, conforme legislação específica.

R$ 0,00

20 372 KG

Caqui Fuyu/Chocolate (de primeira qualidade; em

unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem

desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa

intacta e firme; higienizadas; isentas de sujidades,

parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte.)

R$ 0,00

21 166 KG

Cuca caseira sem recheio (fermento biológico) bem

assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em

embalagem individual, protegida com filme plástico,

tendo fatias de 80 g cada. Com identificação do

sabor, peso e demais informações conforme

legislação específica.

R$ 0,00

22 1502 KG

Maçã Fuji/Gala (de primeira qualidade; em unidades,

com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e

em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme;

higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte).

R$ 3,99 R$ 5.992,98

23 98 KG

Nectarina comum (de primeira qualidade; em unidades,

com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e

em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme;

higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte.)

R$ 0,00

24 156 KG

Pão de queijo (sem recheio), de aproximadamente 70

g cada. Fresco, macio, sem presença de matérias

estranhas e sujidades, feito no dia da entrega. O

acondicionamento dos mesmos deverá ocorrer em

caixas plásticas previamente higienizadas

obedecendo sua capacidade, e envolvidos em papel

filme individualmente.

R$ 0,00
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25 215 KG

Pera Danju (de primeira qualidade; em unidades, com

tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em

ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme;

higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte.)

R$ 0,00

26 112 Sachês de 10 unidades (30g)

Rosquinha de polvilho salgada. Embalados em sachês

contendo 10 unidades (30g). Prazo de validade

mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs:

As informações nutricionais e sobre glúten não

precisam necessariamente estarem descritas nos

sachês, somente nos pacotes.

R$ 0,00

27 186 KG

Sanduíche natural integral contendo pão integral

fatiado, alface, queijo, frango desfiado, milho e

ervilha, de aproximadamente 150 g cada. Fresco,

macio, sem presença de materiais estranhos e

sujidades, feito no dia da entrega. O

acondicionamento dos mesmos deverá ocorrer em

caixas plásticas previamente higienizadas,

obedecendo sua capacidade, e envoltos em filme

plástico individualmente.

R$ 0,00

28 124 KG

Sanduíche simples contendo pão francês, queijo e

presunto, de aproximadamente 100 g cada. Fresco,

macio, sem presença de materiais estranhos e

sujidades, feito no dia da entrega. O

acondicionamentos dos mesmos deverá ocorrer em

caixas plásticas previamente higienizadas,

obedecendo sua capacidade, e envoltos em filme

plástico individualmente.

R$ 0,00

29 743 LITRO

Suco de laranja integral, sem adição de açúcar. Sem

conservante, corantes e aromatizantes artificiais.

Deve ser elaborado com suco concentrado da fruta.

Com redução de calorias e rico em vitamina C.

Embalagem de 1,5l. Prazo de validade de no mínimo

4  meses a contar da data de entrega.

R$ 0,00

30 1125 LITRO

Suco de uva integral integral, sem adição de açúcar.

Sem conservante, corantes e aromatizantes artificiais.

Deve ser elaborado com suco concentrado da fruta.

Com redução de calorias e rico em vitamina C.

Embalagem de 1,5l. Prazo de validade de no mínimo

4  meses a contar da data de entrega. 

R$ 9,80 R$ 11.025,00

31 397 KG

Tangerina Ponkan (de primeira qualidade; em unidades,

com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e

em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme;

isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte).

R$ 1,99 R$ 790,03

32 83 KG

Torta salgada de frango (entregue assada) bem assada,

com sabor e aroma agradável. Entregue em embalagem

individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de

100 g cada. Com identificação do sabor, peso e demais

informações conforme legislação específica.

R$ 0,00
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33 124 KG

Torta salgada de legumes (entregue assada) bem assada,

com sabor e aroma agradável. Entregue em embalagem

individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de

100 g cada. Com identificação do sabor, peso e demais

informações, conforme legislação específica.

R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 24.772,82

Página 5
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Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Fwd: Solicitação de orçamento - PNAE
4 mensagens

Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> 20 de agosto de 2019 13:45
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

---------- Forwarded message ---------
De: Central Cecaf <centralcecaf@gmail.com>
Date: seg, 19 de ago de 2019 às 15:05
Subject: Re: Solicitação de orçamento - PNAE
To: Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br>

Boa Tarde. 

Segue em anexo orçamento solicitado.
Qualquer dúvida estamos a disposição.

Att. Maicon 

Em sex, 16 de ago de 2019 às 16:37, Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> escreveu:
Prezadas cooperativas, boa tarde!

Nós do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna viemos por meio deste, solicitar orçamento dos itens em
anexo, quem tiver interesse pode baixar o arquivo, alterar e depois nos enviar, posterior a isto haverá edital de
chamada pública. Nosso intuito é começar a servir o lanche ( Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE) a
partir do início 2020.

Qualquer dúvida estamos a disposição.
Atenciosamente,

-- 
Bianca Radel Martins Simon

Técnica em Assuntos Educacionais
Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br

-- 

Att..

    
    CECAFES
    Erechim - RS
    54 3519 3987
    http://www.cecafes.com.br/
    https://www.facebook.com/CooperativaCecafes/

-- 
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Bianca Radel Martins Simon

Técnica em Assuntos Educacionais
Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br

Orçamento-1.pdf
135K

Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> 22 de agosto de 2019 12:00
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>, Gilberto Takechi Genta
<gilberto.genta@ifc.edu.br>

Boa tarde Takechi, peço sua ajuda para responder esse email da Cooper Trinta.
Att,

---------- Forwarded message ---------
De: Cooper Trinta <coopertrinta@gmail.com>
Date: qua, 21 de ago de 2019 às 16:45
Subject: Re: Solicitação de orçamento - PNAE
To: Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br>

Boa tarde Bianca, tudo bem?
Estava olhando sua lista de itens, na verdade nas Chamadas Publicas da agricultura
familiar não podem conter itens de mercado!
E sobre a pera danju é uma variedade que não se encontra aqui na região, pois, ela
é importada!

Fico a disposição.

Abraços

Em sex, 16 de ago de 2019 às 16:37, Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> escreveu:
Prezadas cooperativas, boa tarde!

Nós do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna viemos por meio deste, solicitar orçamento dos itens em
anexo, quem tiver interesse pode baixar o arquivo, alterar e depois nos enviar, posterior a isto haverá edital de
chamada pública. Nosso intuito é começar a servir o lanche ( Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE) a
partir do início 2020.

Qualquer dúvida estamos a disposição.
Atenciosamente,

-- 
Bianca Radel Martins Simon

Técnica em Assuntos Educacionais
Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br

-- 
Denise Lázari
Cooperativa de Agricultores Familiares de Arroio Trinta - Coopertrinta
Rua do Comércio n 476 - Centro - Arroio Trinta - SC
Fone: (49) 9 9979-8042 ou (49) 3535-0333
email: coopertrinta@gmail.com.br
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

Takechi <gilberto.genta@ifc.edu.br> 23 de agosto de 2019 08:19
Para: Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br>
Cc: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Bom dia!

Na lista temos realmente produto de mercado?
Ou são produtos industrializados, mas que podem ser produzidos pela agricultura familiar? (Pois neste contesto
pode ser coisas que eles não produzam, mas outras cooperativas produzam). De qualquer maneira solicite que
enviem a cotação apenas do que eles podem fornecer. Se houver produtos que não podem ser produzidos pela
agricultura familiar temos que tirar da lista da chamada pública e se impreterivelmente houver necessidade de
adquirir tais produtos terá que ser feito licitação a parte.
Quanto a Pera podemos apenas alterar a descrição da variedade, pode pedir para eles cotarem a variedade que
dispõe de produção.

Att.

Gilberto Takechi Genta
Téc. em Contabilidade
Subst. da Diretora de Administração e Planejamento
Subst. da  Coord. de Exec. Orç. e Financeira
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br
(49) 3523-4304
 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> 26 de agosto de 2019 13:32
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

---------- Forwarded message ---------
De: Central Cecaf <centralcecaf@gmail.com>
Date: seg, 26 de ago de 2019 às 13:32
Subject: Re: Solicitação de orçamento - PNAE
To: Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br>

segue em anexo nosso orçamento

Em seg, 26 de ago de 2019 às 12:15, Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> escreveu:
Boa tarde,

Veio por meio deste pedir novamente que se possível nos encaminhem um orçamento dos produtos que vocês
poderiam oferecer, a cotação pode ser feita somente com os alimentos que vocês tem como produzir (não sendo
necessário preencher toda a tabela).
Qualquer dúvida estou a disposição.
Att,

Em sex, 16 de ago de 2019 às 16:37, Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> escreveu:
Prezadas cooperativas, boa tarde!

Nós do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna viemos por meio deste, solicitar orçamento dos itens em
anexo, quem tiver interesse pode baixar o arquivo, alterar e depois nos enviar, posterior a isto haverá edital de
chamada pública. Nosso intuito é começar a servir o lanche ( Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE)
a partir do início 2020.

Qualquer dúvida estamos a disposição.
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Atenciosamente,

-- 
Bianca Radel Martins Simon

Técnica em Assuntos Educacionais
Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br

-- 
Bianca Radel Martins Simon

Técnica em Assuntos Educacionais
Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br

-- 

Att..

    
    CECAFES
    Erechim - RS
    54 3519 3987
    http://www.cecafes.com.br/
    https://www.facebook.com/CooperativaCecafes/

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Orçamento-1.pdf
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Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Fwd: Cotação Coperjabora
1 mensagem

Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> 27 de agosto de 2019 12:06
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

---------- Forwarded message ---------
De: Estêvão Ferrari <estevaoferrari@yahoo.com.br>
Date: ter, 27 de ago de 2019 às 11:04
Subject: Cotação Coperjabora
To: bianca.simon@ifc.edu.br <bianca.simon@ifc.edu.br>

Bom dia ,tudo bem? Bianca,cotamos apenas o suco de uva integral.

Estevão Ferrari
Presidente COPERJABORA
Gerente Comercial Suco de Uva Questo Si
+55 49-99125-8798
+55 49-99909-0432 WhatsApp
+55 49-3526-1503 

-- 
Bianca Radel Martins Simon

Técnica em Assuntos Educacionais
Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br

ifc.pdf
1919K
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Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Solicitação de orçamento para Chamada Pública
6 mensagens

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 18 de setembro de 2019 17:27
Para: cooperativacentral@saborcolonial.com.br

Boa Tarde!

Estamos elaborando uma chamada pública para compras da agricultura familiar para o Instituto Federal Catarinense
(IFC) - Campus Luzerna. Por isso, solicito orçamento para os itens do documento em anexo.

Obrigada!

-- 
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br
(49)3523-4312 - Licitações
Horário de Funcionamento
8h às 12h e das 13h às 17h

0.4 Solicitação de Orçamento.xls
15K

cooperativacentral@saborcolonial.com.br <cooperativacentral@saborcolonial.com.br> 25 de setembro de 2019 09:22
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Bom dia,

Segue em anexo orçamento solicitado

 

 

Att;

 

jiliana

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Livre de vírus. www.avast.com.

2 anexos

luzerna 19.09.pdf
7571K

luzerna 19.09.xls
34K

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 25 de setembro de 2019 09:45
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Para: cooperativacentral@saborcolonial.com.br

Bom dia!
Eu recebi o orçamento do item 09 em diante. Os demais itens vocês não tem o orçamento ou esqueceram de enviar
?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

cooperativacentral@saborcolonial.com.br <cooperativacentral@saborcolonial.com.br> 25 de setembro de 2019 09:53
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Bom dia,

Do item 9 em diante é a ultima folha, que foi escaneado.

Os itens anteriores estão na planilha do excell, anexa junto no email

 

De: cooperativacentral@saborcolonial.com.br <cooperativacentral@saborcolonial.com.br> 
Enviada em: quarta-feira, 25 de setembro de 2019 09:22
Para: 'Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna' <compras.luzerna@ifc.edu.br>
Assunto: RES: Solicitação de orçamento para Chamada Pública

 

Bom dia,

Segue em anexo orçamento solicitado

 

 

Att;

 

jiliana

 

De: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 
Enviada em: quarta-feira, 18 de setembro de 2019 17:27
Para: cooperativacentral@saborcolonial.com.br
Assunto: Solicitação de orçamento para Chamada Pública

 

Boa Tarde!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 25 de setembro de 2019 09:56
Para: cooperativacentral@saborcolonial.com.br

Só uma confirmação. 

Eu havia solicitado o preço por KG do sanduíche com pão fatiado na descrição, porém o correto é com pão francês.
O preço seria o mesmo? ou qual seria o valor?

Sanduíche simples contendo pão francês queijo e presunto, de aproximadamente 100 g cada. Fresco, macio, sem
presença de materiais estranhos e sujidades, feito no dia da entrega. O acondicionamentos dos mesmos deverá
ocorrer em caixas plásticas previamente higienizadas, obedecendo sua capacidade, e envoltos em filme plástico
individualmente.
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Aguardo Retorno.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

cooperativacentral@saborcolonial.com.br <cooperativacentral@saborcolonial.com.br> 25 de setembro de 2019 10:14
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Mantem o mesmo preço

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

 

Livre de vírus. www.avast.com.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Solicitação de orçamento para Chamada Pública
2 mensagens

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 18 de setembro de 2019 17:28
Para: Cooper Trinta <coopertrinta@gmail.com>

Boa Tarde!

Estamos elaborando uma chamada pública para compras da agricultura familiar para o Instituto Federal Catarinense
(IFC) - Campus Luzerna. Por isso, solicito orçamento para os itens do documento em anexo.

Obrigada!

-- 
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br
(49)3523-4312 - Licitações
Horário de Funcionamento
8h às 12h e das 13h às 17h

0.4 Solicitação de Orçamento.xls
15K

Cooper Trinta <coopertrinta@gmail.com> 19 de setembro de 2019 16:06
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Boa tarde,
segue em anexo orçamento solicitado.

Fico a disposição.

Att

Denise
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
Denise Lázari
Cooperativa de Agricultores Familiares de Arroio Trinta - Coopertrinta
Rua do Comércio n 476 - Centro - Arroio Trinta - SC
Fone: (49) 9 9979-8042 ou (49) 3535-0333
email: coopertrinta@gmail.com.br

Orçamento IFC Luzerna.pdf
665K



Planilha4
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PEDIDO DE ORÇAMENTO – COTAÇÃO 
COOPERATIVA: COPERNOSTRA CNPJ:09.111.298/0001-81
ENDEREÇO: RUA FELIPE SCHMIDT CIDADE: OURO
E-MAIL:  copernostra@hotmail.com TELEFONE: 3555-5791
NOME PARA CONTATO: CLOVIS CASAGRANDE TELEFONE: 9 9937-3703

OBSERVAÇÃO: A ENTREGA DEVE ESTAR INCLUÍDA NO VALOR ORÇADO

Item Unidade Descrição do Item Valor Unitário Valor Total

1 112 KG R$ 0,00 R$ 0,00

2 1610 KG R$ 0,00 R$ 0,00

3 38 BARRA (30g) R$ 0,00 R$ 0,00

4 25 BARRA (30g) R$ 0,00 R$ 0,00

5 199 KG R$ 2,70 R$ 537,30

6 75 R$ 0,00 R$ 0,00

7 58 R$ 0,00 R$ 0,00

8 62 R$ 0,00 R$ 0,00

Quantidade 
em Kg/L

Ameixa comum vermelha/amarela (de primeira 
qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; 
bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com 
polpa intacta e firme; higienizadas; isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte).

Banana Prata/Caturra (de primeira qualidade; em 
pencas, com unidades de tamanho e coloração uniformes; 
bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com 
polpa intacta e firme; isentas de sujidades, parasitas e 
larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte).

Barra de cereais, sabor banana com aveia e mel  – 
Barra de no mínimo 30 gramas cada.

Barra de cereais, sabor  castanha – Barra de no 
mínimo 30 gramas cada.

Bergamota/Morgota comum (de primeira qualidade; 
em unidades, com tamanho e coloração uniformes; 
bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; 
com polpa intacta e firme; isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte).

Sachês de 6 
unidades 
(30g)

Biscoito salgado cream cracker, embalados em 
sachês contendo 6 unidades (30g) cada. Prazo de 
validade mínimo de 04 meses a contar da data de 
entrega. Obs: As informações nutricionais e sobre 
glúten não precisam necessariamente estarem 
descritas nos sachês, somente nos pacotes.

Sachês de 6 
unidades 
(30g)

Biscoito salgado de gergelim, embalados em sachês 
contendo 6 unidades (30g) cada. Prazo de validade 
mínimo de 04 meses a contar da data de entrega. 
Obs: As informações nutricionais e sobre glúten não 
precisam necessariamente estarem descritas nos 
sachês, somente nos pacotes.

Sachês de 6 
unidades 
(30g)

Biscoito salgado integral, embalados em sachês 
contendo 6 unidades (30g) cada. Prazo de validade 
mínimo de 04 meses a contar da data de entrega. 
Obs: As informações nutricionais e sobre glúten não 
precisam necessariamente estarem descritas nos 
sachês, somente nos pacotes.
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9 75 R$ 0,00 R$ 0,00

10 70 Sachês de 3 R$ 0,00 R$ 0,00

11 62  de 4 unidade R$ 0,00 R$ 0,00

12 83 de 02 unidade R$ 0,00 R$ 0,00

13 62 de 02 unidade R$ 0,00 R$ 0,00

14 38 de 04 unidade R$ 0,00 R$ 0,00

15 199 KG R$ 30,00 R$ 5.970,00

Sachês de 6 
unidades 
(30g)

Biscoito salgado sabor pizza, embalados em sachês 
contendo 6 unidades (30g) cada. Prazo de validade 
mínimo de 04 meses a contar da data de entrega. 
Obs: As informações nutricionais e sobre glúten não 
precisam necessariamente estarem descritas nos 
sachês, somente nos pacotes.

Bolacha caseira da vovó (unidades íntegras de 
tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com 
sabor e aroma agradável). Embalados em sachês 
contendo 03 unidades (30g).  Prazo de validade 
mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs: 
As informações nutricionais e sobre glúten não 
precisam necessariamente estarem descritas nos 
sachês, somente nos pacotes.

Bolacha caseira de coco (unidades íntegras de 
tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com 
sabor e aroma agradável). Embalados em sachês 
contendo 04 unidades (30g).  Prazo de validade 
mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs: 
As informações nutricionais e sobre glúten não 
precisam necessariamente estarem descritas nos 
sachês, somente nos pacotes.

Bolacha caseira tipo champanhe (unidades íntegras 
de tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com 
sabor e aroma agradável). Embalados em sachês 
contendo 02 unidades (30g).  Prazo de validade 
mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs: 
As informações nutricionais e sobre glúten não 
precisam necessariamente estarem descritas nos 
sachês, somente nos pacotes.

Bolacha caseira de açúcar mascavo (unidades 
íntegras de tamanho e coloração uniformes, bem 
assadas, com sabor e aroma agradável). Embalados 
em sachês contendo 02 unidades (30g).  Prazo de 
validade mínimo de 4 meses a contar da data de 
entrega. Obs: As informações nutricionais e sobre 
glúten não precisam necessariamente estarem 
descritas nos sachês, somente nos pacotes.

Bolacha caseira de fubá (unidades íntegras de 
tamanho e coloração uniformes, bem assadas, com 
sabor e aroma agradável). Embalados em sachês 
contendo 04 unidades (30g).  Prazo de validade 
mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. Obs: 
As informações nutricionais e sobre glúten não 
precisam necessariamente estarem descritas nos 
sachês, somente nos pacotes.

Bolo simples de aipim (bem assado, com sabor e 
aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem 
individual, protegida com filme plástico, tendo fatias 
de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e 
demais informações, conforme legislação específica.
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16 199 KG R$ 30,00 R$ 5.970,00

17 166 KG R$ 30,00 R$ 4.980,00

18 199 KG R$ 30,00 R$ 5.970,00

19 232 KG R$ 30,00 R$ 6.960,00

20 372 KG R$ 0,00 R$ 0,00

21 166 KG R$ 14,64 R$ 2.430,24

22 1502 KG R$ 0,00 R$ 0,00

23 98 KG R$ 0,00 R$ 0,00

Bolo simples de cenoura (bem assado, com sabor e 
aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem 
individual, protegida com filme plástico, tendo fatias 
de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e 
demais informações, conforme legislação específica.

Bolo simples de chocolate (bem assado, com sabor e 
aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem 
individual, protegida com filme plástico, tendo fatias 
de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e 
demais informações, conforme legislação específica.

Bolo simples de fubá (bem assado, com sabor e aroma 
agradável). Pronto, entregue em embalagem 
individual, protegida com filme plástico, tendo fatias 
de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e 
demais informações, conforme legislação específica.

Bolo simples de laranja (bem assado, com sabor e 
aroma agradável). Pronto, entregue em embalagem 
individual, protegida com filme plástico, tendo fatias 
de 80 g cada. Com identificação do sabor, peso e 
demais informações, conforme legislação específica.

Caqui Fuyu/Chocolate (de primeira qualidade; em 
unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem 
desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa 
intacta e firme; higienizadas; isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.)

Cuca caseira sem recheio (fermento biológico) bem 
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em 
embalagem individual, protegida com filme plástico, 
tendo fatias de 80 g cada. Com identificação do 
sabor, peso e demais informações conforme 
legislação específica.

Maçã Fuji/Gala (de primeira qualidade; em unidades, 
com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e 
em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; 
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte).

Nectarina comum (de primeira qualidade; em unidades, 
com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e 
em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; 
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.)
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24 156 KG R$ 25,00 R$ 3.900,00

25 215 KG R$ 0,00 R$ 0,00

26 112 de 10 unidade R$ 0,00 R$ 0,00

27 186 KG R$ 0,00 R$ 0,00

28 124 KG R$ 0,00 R$ 0,00

29 743 LITRO R$ 0,00 R$ 0,00

30 1125 LITRO R$ 0,00 R$ 0,00

Pão de queijo  (sem recheio), de aproximadamente 70 
g cada. Fresco, macio, sem presença de matérias 
estranhas e sujidades, feito no dia da entrega. O 
acondicionamento dos mesmos deverá ocorrer em 
caixas plásticas previamente higienizadas 
obedecendo sua capacidade, e envolvidos em papel 
filme individualmente.

Pera Danju (de primeira qualidade; em unidades, com 
tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em 
ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; 
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.)

Rosquinha de polvilho salgada. Embalados em 
sachês contendo 10 unidades (30g).  Prazo de 
validade mínimo de 4 meses a contar da data de 
entrega. Obs: As informações nutricionais e sobre 
glúten não precisam necessariamente estarem 
descritas nos sachês, somente nos pacotes.

Sanduíche natural integral contendo pão integral 
fatiado, alface, queijo, frango desfiado, milho e 
ervilha, de aproximadamente 150 g cada. Fresco, 
macio, sem presença de materiais estranhos e 
sujidades, feito no dia da entrega. O 
acondicionamento dos mesmos deverá ocorrer em 
caixas plásticas previamente higienizadas, 
obedecendo sua capacidade, e envoltos em filme 
plástico individualmente.

Sanduíche simples contendo pão francês, queijo e 
presunto, de aproximadamente 100 g cada. Fresco, 
macio, sem presença de materiais estranhos e 
sujidades, feito no dia da entrega. O 
acondicionamentos dos mesmos deverá ocorrer em 
caixas plásticas previamente higienizadas, 
obedecendo sua capacidade, e envoltos em filme 
plástico individualmente.

Suco de laranja integral, sem adição de açúcar. Sem 
conservante, corantes e aromatizantes artificiais. 
Deve ser elaborado com suco concentrado da fruta. 
Com redução de calorias e rico em vitamina C. 
Embalagem de 1,5l. Prazo de validade de no mínimo 
4  meses a contar da data de entrega.

Suco de uva integral integral, sem adição de açúcar. 
Sem conservante, corantes e aromatizantes artificiais. 
Deve ser elaborado com suco concentrado da fruta. 
Com redução de calorias e rico em vitamina C. 
Embalagem de 1,5l. Prazo de validade de no mínimo 
4  meses a contar da data de entrega. 
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31 397 KG R$ 2,87 R$ 1.139,39

32 83 KG R$ 35,00 R$ 2.905,00

33 124 KG R$ 40,00 R$ 4.960,00

VALOR TOTAL R$ 45.721,93

Tangerina Ponkan (de primeira qualidade; em unidades, 
com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e 
em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; 
isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte).

Torta salgada de frango (entregue assada) bem assada, com 
sabor e aroma agradável. Entregue em embalagem 
individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de 
100 g cada. Com identificação do sabor, peso e demais 
informações conforme legislação específica.

Torta salgada de legumes (entregue assada) bem assada, 
com sabor e aroma agradável. Entregue em embalagem 
individual, protegida com filme plástico, tendo fatias de 
100 g cada. Com identificação do sabor, peso e demais 
informações, conforme legislação específica.
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Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Fwd: Orçamento
1 mensagem

Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br> 28 de agosto de 2019 16:26
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

---------- Forwarded message ---------
De: Cooperativa Copernostra <copernostra@hotmail.com>
Date: qua, 28 de ago de 2019 às 16:18
Subject: Orçamento
To: Bianca Radel Martins Simon <bianca.simon@ifc.edu.br>

Segue orçamento

Atenciosamente

Tuani A. Morosini
Aux. Administra�vo
Coopera�va Regional dos Agricultores Familiares - COPERNOSTRA

-- 
Bianca Radel Martins Simon

Técnica em Assuntos Educacionais
Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br

0.4 MODELO Orçamento-1 (3) Luzerna.xls
35K





12/08/2019 E-mail de Instituto Federal Catarinense - Orçamento - Gêneros Alimentícios

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=de54b38f69&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1641680364448321974&simpl=msg-f%3A1641680… 1/1

Coordenação de Licitações e Contratos IFC Campus Fraiburgo
<compras.fraiburgo@ifc.edu.br>

Orçamento - Gêneros Alimentícios
coopercontestado contestado <coopercontestadotv@gmail.com> 12 de agosto de 2019 13:46
Para: Coordenação de Licitações e Contratos IFC Campus Fraiburgo <compras.fraiburgo@ifc.edu.br>

Boa tarde, 
Segue em anexo o orçamento solicitado.
Atenciosamente:
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
COOPERCONTESTADO
TERRA VIVA
Fone (49) 35650046 ou (49) 988089303
Rod. SC 453 Km 21 Caixa Postal 68
CEP: 89580-000
Fraiburgo - SC

Orçamento IFC.pdf
226K
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Página Inicial
Pesquisar
Sobre
Contato

Dados da empresa

1. Pesquisar
2. Irati - PR
3. Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas
4. Empresa

COOPERATIVA GIRASSOL

Nome fantasia

COOPERATIVA GIRASSOL

Razão Social

GIRASSOL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO CENTRO SUL DO PARANA

CNPJ

14.403.649/0001-68

Data da abertura

29/09/2011

Status da empresa

Ativa

Tupperware - Bea Cl…

Clique

Peças Raras - Linha …

Clique

Tupperware Conjunt…

Clique

Kit Mantimentos P&b…

Clique

Tupperware Kit Mant…

Clique

Tupperware Kit Bols…

Clique

R$ 121
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Natureza jurídica

207-0 - Sociedade Empresária em Nome Coletivo

Endereço

R PRINCIPAL, S/N

Bairro GONCALVES JUNIOR

Cidade Irati

CEP 84.500-000

Telefone: Não disponível

Atividade econômica principal

R. Principal
Visualizar mapa ampliado

R$ 49,80 

R$ 99,80 

R$ 59,79

Jardim Exótico

Caqui Quioto Chocolate
- Muda Enxertada

R$ 98,80

Orquídea Dendrobium
Anosmum - Muda

R$ 139,80

Uva Niagára Rosada -
Muda Enxertada
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Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente

Atividades econômicas secundárias

Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento
associada
Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
Atividades de pós-colheita
Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos
Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente

Outras opções

Adicionar/alterar informações nessa página

Solicitar remoção de dados 

© 2015 Empresas do Brasil - Política de privacidade 

Change to english version

R$ 49,80 

R$ 99,80 

R$ 59,79

Jardim Exótico

Caqui Quioto Chocolate
- Muda Enxertada

R$ 98,80

Orquídea Dendrobium
Anosmum - Muda

R$ 139,80

Uva Niagára Rosada -
Muda Enxertada



23/09/2019 Suco Integral de Laranja (sem açúcar) – Litro – Girasol
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Ver cesta “Suco Integral de Laranja (sem açúcar) – Litro” foi adicionado em sua

cesta.

Suco Integral de
Laranja (sem
açúcar) – Litro

Subtotal: R$12,85

Ver cesta 

Finalizar compra 

Localizar produto...

Suco Integral de Laranja (sem

açúcar) - Litro 


1 × R$15,45 R$12,85

SOBRE A GIRASOL  COMO FUNCIONA  LOJA  FORNECEDORES

FAÇA PARTE  PARCEIROS  NOTÍCIAS  CONTATO  ENTRAR
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Suco Integral de Laranja (sem açúcar) –
Litro
Unidade: 1l

Fornecedor: CARRARO

Produção: Orgânica

 

Para Sócios Girasol

R$12,85

 6 em estoque

R$15,45
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Adicionar à cesta

REF: CARRARO_0034

Categoria Sucos, bebidas e vinagre

Etiqueta: Carraro

Informação adicional

Unidade Litro

Preço Pago ao Produtor 10,53

Logística 0,80

Produtos relacionados

1-- ++

Informação adicional 

Avaliações (0)
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Suco de Cactos com Limão – Litro

 

Para Sócios Girasol

R$11,35

 Adicionar à cesta

R$13,65

1-- ++

Cachaça da Chica Temperada com Butiá – 500ml

 

Para Sócios Girasol

R$26,25

 Adicionar à cesta

R$31,50

1-- ++
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Cachaça da Chica Envelhecida 3 Anos – 500ml

 

Para Sócios Girasol

R$26,25

 Adicionar à cesta

R$31,50

1-- ++

Vinho Fino Tinto Cabernet Sauvignon – 750ml
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Para Sócios Girasol

R$50,15

 Adicionar à cesta

R$60,20

1-- ++

Cachaça da Chica Temperada com Guaco e Mel – 500ml

 

Para Sócios Girasol

R$26,25

 Adicionar à cesta

R$31,50

1-- ++
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(20)

(36)

(6)

(31)

(50)

(0)

(0)

Categorias de produto

Artesanato

Doces e geléias

Frutas

Grãos, Cereais e Farinhas

Hortaliças, legumes e temperos

Lacteos

Massas

Suco Integral de Uva Bordô – Litro

 

Para Sócios Girasol

R$13,80

 Adicionar à cesta

R$16,60

1-- ++
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(34)

(59)

(11)

(26)

Outros produtos

Pães, cucas, bolos e biscoitos

Produtos de Higiene

Sucos, bebidas e vinagre

Cooperativa GiraSol - Comércio

Justo e Consumo Consciente









Desenvolvido por Master Tecnologia
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1

TORTA DE FRANGO (1,2KG)
Preço

R$36,00
6 PORÇÕES MÉDIA (1,2 KG)

Categoria: Tortas por encomenda

6 porções média (1,2 Kg)O seu endereço de e-mail não será publicado. Campos
obrigatórios são marcados com *Nome * E-mail *

Quantidade

C
o
m
p
r
a
r
T
a
m
b
é
m
:

(https://vovonice.com.br/)





23/09/2019 TORTA DE FRANGO (1,2KG) - Vovó Nice

https://vovonice.com.br/produto/torta-de-frango-12kg/ 2/4

PRODUTOS RELACIONADOS

ADICIONAR AO CARRINHO  

FINALIZAR COMPRA

(https://vovonice.com.br/checkout)

TORTA DE
PALMITO (1,2KG)

R$36,00
OU 3X DE R$12,48

6 porções média

(1,2 Kg)

Categoria: Tortas por

encomenda

(https://vovonice.co

m.br/produto/torta-

de-palmito-12kg/) 

Comprar

(https://vovonice.co

m.br/produto/torta-

de-palmito-12kg/)

TORTA DE
PALMITO (1KG)

R$30,00
OU 3X DE R$10,40

4 porções média (1

Kg)

Categoria: Tortas por

encomenda

(https://vovonice.co

m.br/produto/torta-

de-palmito-1kg/) 

Comprar

(https://vovonice.co

m.br/produto/torta-

de-palmito-1kg/)

TORTA DE
FRANGO (400G)

R$12,00
OU 3X DE R$4,16

2 porções média

(400g)

Categoria: Tortas por

encomenda

(https://vovonice.co

m.br/produto/torta-

de-frango-400g/) 

Comprar

(https://vovonice.co

m.br/produto/torta-

de-frango-400g/)

TORTA DE
PALMITO (200G)

R$6,00
OU 3X DE R$2,08

1 porção média

(200g)

Categoria: Tortas por

encomenda

(https://vovonice.co

m.br/produto/torta-

de-palmito-200g/) 

Comprar

(https://vovonice.co

m.br/produto/torta-

de-palmito-200g/)
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   LINHA FIT

SALGADO DE BATATA DOCE
COM PALMITO

R$18,00
(https://vovonice.com.br/produto/s

algado-integral-de-batata-doce-

sabor-palmito-2/) 

Comprar

(https://vovonice.com.br/produto/s

algado-integral-de-batata-doce-

sabor-palmito-2/)

PÃO DE QUEIJO FIT

R$22,90
(https://vovonice.com.br/produto/p

ao-de-queijo-�t/) 

Comprar

(https://vovonice.com.br/produto/p

ao-de-queijo-�t/)

PÃO DE QUEIJO DE 
DOCE

R$22,90
(https://vovonice.com.br

ao-de-queijo-de-batat

Comprar

(https://vovonice.com.br

ao-de-queijo-de-batata

(http://materiais.vovonice.com.br/revenda-atacado)
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Vovó Nice é orgulhosamente mantido com WordPress (https://wordpress.org/)

(http://materiais.vovonice.com.br/vale-brinde)
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Página Inicial
Pesquisar
Sobre
Contato

Dados da empresa

1. Pesquisar
2. Goiânia - GO
3. Fabricação de alimentos e pratos prontos
4. Empresa

VOVO NICE SALGADOS

Nome fantasia

VOVO NICE SALGADOS

Razão Social

J. L. C . BAIOCCHI ALIMENTOS LTDA - ME

CNPJ

12.258.276/0001-53

Data da abertura

21/07/2010

Status da empresa

Ativa

comprar agora comprar agora

Boneca Baby Alive
Bebê Primeiros

Sons Loira E3690 -
Hasbro

R$ 109,15
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Natureza jurídica

126-0 - Fundação Pública de Direito Privado Estadual ou do Distrito Federal

Endereço

R C 193 -A, 95, QUADRA 491 -B LT 01

Bairro JARDIM AMERICA

Cidade Goiânia

CEP 74.270-120

Telefone: Não disponível

Atividade econômica principal

Dados cartográ�cos ©2019Informar erro no mapa

R. C-193-A, 95 - Jardim America
Visualizar mapa ampliado

R$ 49,80 

R$ 99,80 

R$ 24,80 

Jardim Exótico

Caqui Quioto Chocolate
- Muda Enxertada

R$ 98,80

Orquídea Dendrobium
Anosmum - Muda

R$ 139,80

Araçá Mulato
R$ 69,20

Anúncio fechado por 
Não exibir mais este anúncio

Anúncio? Por quê? 

Tentaremos não exibir esse anúncio
novamente

Anúncio fechado por 
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Fabricação de alimentos e pratos prontos

Atividades econômicas secundárias

Fabricação de produtos de panificação industrial

Outras opções

Adicionar/alterar informações nessa página

Solicitar remoção de dados 

© 2015 Empresas do Brasil - Política de privacidade 

Change to english version

R$ 49,80 

R$ 99,80 

R$ 24,80 

Jardim Exótico

Caqui Quioto Chocolate
- Muda Enxertada

R$ 98,80

Orquídea Dendrobium
Anosmum - Muda

R$ 139,80

Araçá Mulato
R$ 69,20
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ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE.HTML) MAPA DO SITE

(index.html)

(/)

FILTROS APLICADOS

Descrição 
FRUTA IN NATURA\, TIPO:CAQUI\, ESPÉCIE:CAFÉ

Ano da Compra 
2019

Resultado 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2019
Número do Item: 00127

Objeto da Compra:
Pregão Eletrônico - Aquisição de generos alimentícios e
hortifrutigranjeiros

Quantidade Ofertada: 2.420
Valor Proposto Unitário: R$100,00
Valor Unitário do Item: R$ 5,13
Código do CATMAT: 228461
Descrição do Item: FRUTA IN NATURA, TIPO:CAQUI, ESPÉCIE:CAFÉ
Descrição Complementar: FRUTA IN NATURA, TIPO CAQUI, ESPÉCIE CAFÉ
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: CAQUI CAFE
Data do Resultado: 08/04/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
POLPAS E SUCOS ROS - INDUSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS NATURAIS
LTDA

CNPJ/CPF: 09815662000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158462 - INST.FED.CATARINENSE/CAMPUS SANTA ROSA SUL
Órgão: INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE
Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br (http://www.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

 Edital ()

Informações Adicionais da ATA ()

ALTO CONTRASTE
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 Informações Adicionais da ATA ()

 Gerenciamento de Ata ()

AÇÕES

 Imprimir em PDF

 Excluir item da pesquisa

VOLTAR PARA DETALHAMENTO

Navegar nos resultados:

ANTERIOR PRÓXIMO



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 20/08/2019

ORÇAMENTO Nº 1125/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 14:59 ) 
ANGELA SALETE DE FREITAS GONCALVES 

COORDENADOR

2126294

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:34 ) 
BIANCA RADEL MARTINS SIMON 

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

3006774

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1125 2019 ORÇAMENTO 04/10/2019 630e450192
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MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO – DISPENSA 08/2019 – CHAMADA PÚBLICA PNAE

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
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Banana Prata/Caturra (preferencialmente 
orgânicas; de primeira qualidade; em pencas, 
com unidades de tamanho e coloração 
uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo 
ponto de maturação; com polpa intacta e firme; 
limpas e isentas de sujidades, parasitas e larvas; 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte.).

Bergamota/Tangerina comum (de primeira 
qualidade; em unidades, com tamanho e 
coloração uniformes; bem desenvolvidas e em 
ótimo ponto de maturação; com
polpa intacta e firme; isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.).

Tangerina Ponkan (de primeira qualidade; em 
unidades, com tamanho e coloração uniformes; 
bem desenvolvidas e em ótimo ponto de 
maturação; com polpa intacta
e firme; lavadas/limpas e isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

Caqui Fuyu/Chocolate (de primeira qualidade; 
em unidades, com tamanho e coloração 
uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo 
ponto de maturação; com polpa intacta e firme; 
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e 
larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte.)
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Maçã Fuji/Gala (de primeira qualidade; em 
unidades, com tamanho e coloração uniformes; 
bem desenvolvidas e em ótimo ponto de 
maturação; com polpa intacta e firme; 
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e 
larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte.)

Pera (de primeira qualidade; em unidades, com 
tamanho e coloração uniformes; bem 
desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; 
com polpa intacta e firme; higienizadas; isentas 
de sujidades, parasitas e larvas; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.)

Bolo simples: baunilha / cenoura / chocolate / 
coco / fubá / laranja / formigueiro (bem assado, 
com sabor e aroma agradável). Pronto, entregue 
em embalagem individual, protegida com 
filme plástico, tendo fatias de 80 g cada. Com 
identificação do sabor, peso e demais 
informações, conforme legislação específica. )

Bolacha caseira: açúcar mascavo / chocolate / 
mel / milho / polvilho e coco / simples 
(unidades íntegras de tamanho e coloração 
uniformes, bem assadas, com sabor e aroma 
agradável) Embalados em sachês contendo 05 
unidades (50g).  Prazo de validade mínimo de 4 
meses a contar da data de entrega. Obs: As 
informações nutricionais e sobre glúten não 
precisam necessariamente estarem descritas nos 
sachês, somente nos pacotes.

Cuca caseira sem recheio (fermento biológico) 
bem assada, com sabor e aroma agradável. 
Entregue em embalagem individual, protegida 
com filme plástico, tendo fatias de 80 g cada. 
Com identificação do sabor, peso e demais 
informações conforme legislação específica.

Suco de laranja integral, sem adição de açúcar. 
Sem conservante, corantes e aromatizantes 
artificiais. Deve ser elaborado com suco 
concentrado da fruta. Com redução de calorias 
e rico em vitamina C. Embalagem de 1,5l. 
Prazo de validade de no mínimo 4  meses a 
contar da data de entrega.

L
itro
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Pesquisa realizada de acordo com a IN 03/2017

Suco de uva integral integral, sem adição de 
açúcar. Sem conservante, corantes e 
aromatizantes artificiais. Deve ser elaborado 
com suco concentrado da fruta. Com redução 
de calorias e rico em vitamina C. Embalagem 
de 1,5l. Prazo de validade de no mínimo 4  
meses a contar da data de entrega. 

Sanduíche simples contendo pão francês, queijo 
e presunto, de aproximadamente 100 g cada. 
Fresco, macio, sem presença de materiais 
estranhos e sujidades, feito no dia da entrega. O 
acondicionamentos dos mesmos deverá ocorrer 
em caixas plásticas previamente higienizadas, 
obedecendo sua capacidade, e envoltos em 
filme plástico individualmente.   

Mini pizza de presunto e queijo.  (entregue bem 
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue 
em embalagem individual, protegida com filme 
plástico, tendo fatias de 120 g cada. Com 
identificação do sabor, peso e demais 
informações conforme legislação específica.

Esfiha recheada (carne / frango / presunto e 
queijo/)  (entregue bem assada, com sabor e 
aroma agradável. Entregue em embalagem 
individual, protegida com filme plástico, tendo 
fatias de 150 g cada. Com identificação do 
sabor, peso e demais informações conforme 
legislação específica.

Torta salgada de frango (entregue assada) bem 
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue 
em embalagem individual, protegida com filme 
plástico, tendo fatias de 100 g cada. Com 
identificação do sabor, peso e demais 
informações conforme legislação específica.

Torta salgada de legumes (entregue assada) 
bem assada, com sabor e aroma agradável. 
Entregue em embalagem individual, protegida 
com filme plástico, tendo fatias de 100 g cada. 
Com identificação do sabor, peso e demais 
informações, conforme legislação específica.

L
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Justificativa quanto a pesquisa de preços: 

Luzerna/SC 23 de setembro de 2019

Declaro, para os devidos fins e do que para constar, que os valores apresentados na planilha de preços acima são compatíveis com os praticados na Administração Pública bem como com os 
praticados pelo mercado.

RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA
Nome: Bianca Radel Martins Simon
SIAPE: 3006774                                              
                             

COORDENAÇÃO DE COMPRAS                         
Nome: Ângela Gonçalves
SIAPE: 212629-4

DAP/PROAD
Nome: Daiani Pauletti Perazzoli
SIAPE : 175366-9

AUTORIDADE MÁXIMA
Nome: Eduardo Butzen
SIAPE: 181113-7



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 23/09/2019

PLANILHA Nº 671/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 14:59 ) 
ANGELA SALETE DE FREITAS GONCALVES 

COORDENADOR

2126294

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:34 ) 
BIANCA RADEL MARTINS SIMON 

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

3006774

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:07 ) 
DAIANI PAULETTI PERAZZOLI 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

1753669

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:34 ) 
EDUARDO BUTZEN 

DIRETOR GERAL

1811137

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 671 2019 PLANILHA 04/10/2019 c1036eadab



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

COORD LICITAÇÃO E CONTRATOS - LUZERNA 

DECLARAÇÃO Nº 49/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Luzerna-SC, 04 de outubro de 2019.

DECLARAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Declaro, ara fins de realização da contratação contemplada no processo 
23475.001151/2019-12, que este Órgão possui saldo orçamentário no presente
exercício no valor de R$ 63.300,95 (sessenta e três mil, trezentos reais e noventa e
cinco centavos), observando-se as disposições da Lei nº 8.666/93 e 10.520/02 e
demais que sejam pertinentes ao exposto.

As despesas para atender o presente pedido, encontram-se amparadas pelo
seguinte detalhamento:

PTRES: 111776 PTRES: 108785

P I :
CFF53M9601N

P I :
L20RLP0100N

F o n t e :  
0113150072

F o n t e :
8100000000

Nat. despesa:
339032

Nat. despesa:
339032

Valor :  R$
53.812,00

Valor :  R$
7.344,69

Em consonância com o Art. 16, inc. I da Lei Complementar nº 101/2000, os impactos
orçamentários e financeiros estão previstos no orçamento de 2019, declarando ainda
que tal despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Por fim, tal declaração encontra observância as disposições do Decreto nº 5.450, de
31/05/2005 e § 2º, Inciso III, Art. 7º e 14º da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993.



(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:37)
DAIANE BRANDALISE SGANZERLA

COORDENADOR
Matrícula: 1984827

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de49 2019 DECLARAÇÃO 04/10/2019

verificação: e5fe0469c5



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

COORD LICITAÇÃO E CONTRATOS - LUZERNA 

DECLARAÇÃO Nº 50/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Luzerna-SC, 04 de outubro de 2019.

DECLARAÇÃO DE BEM COMUM

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna, abaixo qualificada,
no uso de suas atribuições legais, declara ser o objeto do processo em referência, bens
comum, nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Por ser verdade, firmo o presente,

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:34)
EDUARDO BUTZEN

DIRETOR GERAL
Matrícula: 1811137

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de50 2019 DECLARAÇÃO 04/10/2019

verificação: 96f2eb20ad



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

COORD LICITAÇÃO E CONTRATOS - LUZERNA 

AUTORIZAÇÃO Nº 31/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Luzerna-SC, 04 de outubro de 2019.

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA

O Diretor-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna, no
uso de suas atribuições legais e, de acordo com a solicitação de aquisição e demais
documentos constantes do processo supracitado inicialmente, autoriza a abertura do
procedimento de Dispensa de Licitação com Chamada Pública, com fundamentação
legal no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/1993 e Art. 14 §1º da Lei 11.947 de
16/06/2009, para contratação do objeto referido no processo 23352.002389/2019-51.

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:34)
EDUARDO BUTZEN

DIRETOR GERAL
Matrícula: 1811137

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de31 2019 AUTORIZAÇÃO 04/10/2019

verificação: 738221a1f5







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 04/10/2019

CÓPIA DE PORTARIA Nº 955/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:32 ) 
ANGELA SALETE DE FREITAS GONCALVES 

COORDENADOR

2126294

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 955 2019 CÓPIA DE PORTARIA 04/10/2019 9094b4346d



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2019

Processo Administrativo: 23475.001151/2019-12

1. PREÂMBULO

A União,  por intermédio do Instituto Federal  Catarinense – Campus Luzerna,  neste ato denominado
simplesmente Campus Luzerna, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar chamada
pública para formalização de dispensa de licitação, conforme condições estabelecidas neste edital e em seus
anexos. O procedimento observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, da Resolução FNDEICD nº 26/2013 e
demais normas aplicáveis, e será subsidiado pela Lei nº 8.666/1993. 

1.1 DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS

Período de divulgação da Chamada Pública: De 23/08/2019 a 12/09/2019

Entrega dos Envelopes: Até às 9 horas do dia 12/09/2019 (horário de Brasília) 

Abertura dos Envelopes: Dia 12/09/2019, às 9h:30 min(horário de Brasília) 

Endereço da Sessão Pública:  IFC –  Campus  Luzerna,  localizado na  Rua  Vigário  Frei  João,  550,  Centro,
Luzerna-SC, CEP 89609-000. 

2. DO OBJETO

2.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE.

3. DOS ANEXOS

3.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

3.1.1. Anexo I - Projeto Básico;

3.1.1.1. Por se tratar de aquisição de bens, considerar-se-á tal documento com efeito de Termo de
Referência;

3.1.2. Anexo II - Modelo de Projeto de Venda;

3.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Origem dos Produtos;

3.1.4.  Anexo IV: Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo controle do limite  individual  das
vendas dos cooperados/associados;

3.1.5. Anexo V - Modelo de Termo de Recebimento;

3.1.6. Anexo VI - Minuta do Contrato;

3.1.7. Anexo VII – Cronograma de Entrega.

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste procedimento:

4.1.1. Fornecedores  Individuais:  Agricultores  familiares  não  organizados  em  grupos,  detentores  da
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP física;

4.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de Aptidão ao
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física de cada agricultor.

4.1.3. Grupos  formais:  Agricultores  familiares  organizados  em  grupos  formais  (cooperativas  e
associações)  detentores  da  Declaração  de  Aptidão  ao  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da
Agricultura Familiar - DAP Jurídica.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O proponente  ou  o  seu representante,  deverá,  preferencialmente,  na  mesma ocasião da  entrega  de seu
envelope,  apresentar-se  à  Comissão  (Comissão  Responsável  pela  aquisição  de  Alimentos  pelo  Programa
Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE)  para  efetuar  seu  credenciamento  como  participante  deste
procedimento,  munido da sua carteira de identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se
durante os procedimentos relativos a esta dispensa de licitação.

5.1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer manifestações
em nome do proponente a ser representado.

5.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a
participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de
qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente.

5.2. Considera-se  como representante  do proponente  qualquer pessoa habilitada,  nos  termos do estatuto,  do
instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente.

5.3. Cada  credenciado  poderá  representar  apenas  um  proponente.  Aquele  que  já  tiver,  na  sessão  pública,
manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por representar outro, nesta mesma sessão.

5.4. Os documentos exigidos nesta dispensa de licitação poderão ser apresentados em original,  por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

5.4.1.  Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não sejam das
originais (cópia de cópia).

6. DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. Os envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário
Frei João, n° 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000.

6.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos de habilitação.

6.3. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que apresente seu documento de

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300
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identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo.

6.4. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva dos envelopes, não será
aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal.

6.5. O Campus Luzerna não se responsabilizará por envelopes entregues a secretárias, recepcionistas ou em
qualquer outra repartição do órgão, que não seja o Setor de Licitações.

6.6. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à Comissão, terá preferência,
para  efeito  de  participação  na  disputa,  aquele  apresentado por  representante  devidamente  credenciado  pelo
participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá preferência
aquele apresentado por último, tempestivamente.

6.6.1. Somente serão recebidos envelopes após o momento definido previamente no preâmbulo deste
edital, se o responsável por entregá-los apresentar-se para tanto, no Setor de Licitações, até o horário
limite determinado, e estiver aguardando o atendimento pela Comissão.

6.6.1.1.  Depois  de  ultrapassado  esse  horário,  exceto  na  situação  acima,  nenhum outro  será
recebido,  tampouco  serão  permitidos  quaisquer  adendos  ou  esclarecimentos  relativos  à
documentação.

6.7.  O conjunto de documentos relativos à habilitação deverá  ser  entregue em envelope fechado e lacrado,
identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os seguintes dizeres:

ENVELOPE 1: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
IFC CAMPUS LUZERNA

CHAMADA PÚBLICA n° 01/2019
FORNECEDOR <Fornecedor Individual: Nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos agricultores e

CPF; Grupo Formal: Nome do grupo e CNPJ>

6.7.1. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma acima indicada não
serão impedimento para participação na dispensa de licitação, desde que não deixem dúvidas quanto à
chamada pública a que se referem e o(s) participante(s), detentor(es) deste(s).

6.8. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos para fins de
participação no procedimento.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, conforme o tipo
de fornecedor que se enquadrem:

7.1.1. Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

7.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

7.1.1.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.1.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme
anexo deste edital;

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300
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7.1.1.4. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

7.1.1.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

7.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF;

7.1.2.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.2.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes,
conforme anexo deste edital;

7.1.2.4. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

7.1.2.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

7.1.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP jurídica:

7.1.3.1. A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

7.1.3.2. O extrato da DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.3.3. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

a) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal  (Dívida com a União e  Receita
Federal), Estadual e Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei
nº 8.666/93, dentro do prazo de validade; 

b) Certidão  de  Regularidade  do  FGTS,  expedido  pela  Caixa  Econômica  Federal,
conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado; 

c) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa relativa às
contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Lei nº
8.212/1991), devidamente atualizada. 

7.1.3.4. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

7.1.3.5. O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, conforme anexo deste edital;

7.1.3.6. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de venda e

7.1.3.7. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

7.1.3.8. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

7.2.  Não  será  considerado  inabilitado  o  grupo  formal  que  deixar  de  apresentar  no  envelope  a  prova  de
regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, desde que a Comissão logre êxito em comprovar tais regularidades por meio de consulta on-line na

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300
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Internet, procedimento a ser realizado, se necessário, logo após a abertura do(s) envelope(s).

7.3. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia autenticada por cartório
competente ou por membro da Comissão, no momento da abertura dos envelopes, mediante apresentação da
original.

7.4. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

7.5 Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a Comissão, a seu critério, poderá
conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos os proponentes.

7.6 Além dos documentos solicitados, quando se tratar de produtos de origem animal e ou vegetal, deverão ser
incluídos neste envelope os seguintes documentos:

a) Documento que comprove  o Serviço  de Inspeção Sanitária,  podendo ser  Municipal,  Estadual  ou
Federal de acordo com cada produto. 

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública.

8.1.1. Os  atos  públicos  poderão  ser  assistidos  por  qualquer  pessoa,  mas  somente  deles  participarão
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas
ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, proceder-se-á a abertura
desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme item próprio deste edital.

8.3. As documentações  dos envelopes  também deverão ser  rubricadas  pelos  membros da Comissão e  pelos
proponentes e representantes presentes.

8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir, informando os
interessados.

8.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e
pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

9. DO PROJETO DE VENDA

9.1.  O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada pública e ser entregue, conforme
Anexo II deste edital, de forma legível em uma via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s) e
total(is) propostos em moeda corrente do país, identificado com o nome do participante e contendo em suas
partes externas e frontais os seguintes dizeres:

ENVELOPE 2: PROJETO DE VENDA
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 - IFC CAMPUS LUZERNA

FORNECEDOR <Fornecedor Individual: Nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos agricultores e
CPF; Grupo Formal: Nome do grupo e CNPJ>
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9.1.1 Deverá conter, ainda, conforme o caso:

9.1.1.1. Identificação do número da chamada pública:

9.1.1.2. Nome do Agricultor individual;

9.1.1.3. Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;

9.1.1.4. Nome da entidade articuladora do grupo informal, quando for o caso;

9.1.1.5. Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço e valor total);

9.1.1.6. Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos produtos;

9.1.1.7. Característica do fornecedor proponente e assinatura.

9.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do proponente em
fornecer os produtos pelo preço de referência constante no Projeto Básico, salvo se o valor da proposta for menor
que a referência adotada, o que será julgado pela comissão.

9.3. Os  gêneros  alimentícios,  quando  for  o  caso,  deverão  atender  ao  disposto  na  legislação  de  alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento – MDA;

9.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e
obedecerá as seguintes regras:

9.4.1 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.

9.4.2 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização,  utilizando a  seguinte  fórmula:  Valor  máximo a  ser  contratado = nº  de agricultores
familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

9.5. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora que
poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para a Alimentação Escolar.

9.5.1. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário –
MDA.

9.6. Conforme determina o art. 25 da Resolução N° 26 CD/FNDE/2013, alterada pela Resolução N° 04, de 2 de
abril de 2015, para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para desempate:

9.6.1. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

9.6.2. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

9.6.3. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

9.7. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

9.7.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

9.7.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
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a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

9.7.3. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão
ao  PRONAF  -  DAP  Física,  organizados  em  grupos)  e  estes  sobre  os  Fornecedores  Individuais
(detentores de DAP Física);

9.7.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo
com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos §1º e §2º.

9.7.4.1. Para  efeitos  do disposto  neste  artigo,  serão considerados  Grupos  Formais  e  Grupos
Informais  de  assentamentos  da  reforma  agrária,  comunidades  quilombolas  e/ou  indígenas
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos
associados/cooperados  das  organizações  produtivas,  no  caso  do  grupo  formal,  e  50%  1
(cinquenta  por  cento  mais  um)  dos  fornecedores  agricultores  familiares,  no  caso  de  grupo
informal, conforme identificação na(s) DAP(s).

9.8. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas, em referência ao disposto no §2º inciso I deste artigo, terão prioridades organizações produtivas
com  maior  porcentagem  de  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou  indígenas  no  seu  quadro  de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem
de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

9.8.1. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2º inciso III deste artigo,
terão  prioridades  organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de  agricultores  familiares  e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.

9.9. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

9.10. O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas
no edital de chamada pública e seus anexos e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e condições
deste edital e anexos.

10. DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo de dispensa será submetido à autoridade competente
para que se proceda à devida homologação.

11. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

11.1.  Depois  de  homologado  o  procedimento  de  análise  da  documentação,  o  proponente  classificado
provisoriamente em primeiro lugar, poderá ser convocado para apresentação de amostra dos produtos ofertados,
no prazo de 02 (dois) dias úteis.

11.2. As amostras deverão ser apresentadas no refeitório do Campus Luzerna, localizada na Rua Vigário Frei
João, n° 550, Centro, em horário e dia repassados pelo IFC.

11.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens identificadas com o número desta chamada pública,
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nome do fornecedor e especificação do conteúdo.

11.4. A não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este edital e anexos, implicará a
automática desclassificação do item e/ou proposta.

12. DO RESULTADO

12.1. A Comissão de Avaliação divulgará o resultado do processo em até 48 (quarenta e oito) horas após a
conclusão de todos os trabalhos desta chamada pública.

13. DO CONTRATO

13.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.

13.2. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta on-line para identificar possível proibição de
contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

13.3. É  facultado  à  Administração,  quando  o  convocado  não  assinar  o  contrato  no  prazo  e  condições
estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  de
conformidade com o ato convocatório, independentemente da cominação prevista neste edital.

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

14.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. É expressamente vedada a subcontratação.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou até a entrega do
quantitativo total dos produtos adquiridos.

16.1.1. A vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas  referentes  à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

17.1 As  obrigações  do  contratante  e  do contratado são as  estabelecidas  no Projeto Básico e  na minuta  do
contrato, bem como em outros itens deste edital.

18. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

18.1. A convocação do fornecedor pelo Campus Luzerna poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser
adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

18.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde
que  os  produtos  substitutos  constem  nesta  chamada  pública  e  sejam  correlatos  nutricionalmente.  Essa
necessidade de substituição deverá ser atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do
CAE e com a declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural.

18.3. Os quantitativos por entrega (“Frações por entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de
consumo do campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do refeitório -
campus, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

18.4 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada
produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor
designado pela Administração para receber os produtos.

18.5. Os produtos deverão ser entregues no refeitório do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João,
n°550,  Centro,  Luzerna/SC,  exclusivamente  às  expensas  do  contratado,  as  quais  inclui  despesas  com frete,
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

18.6. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

18.7. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues todos os dias da semana,  de segunda a sexta-feira.  Os
horários  de  entrega  no  período  matutino  deverão  respeitar  o  horário  máximo  de  08h30min;  no  período
vespertino, no máximo às 14h00; e no período noturno, no máximo às 19h30min.

18.8. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

18.8.1. Isentos de substâncias terrosas;

18.8.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

18.8.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

18.8.4. Sem umidade externa anormal;

18.8.5. Isentos de odor e sabor estranhos;

18.8.6. Isentos de enfermidades.

18.9. Todos  os  produtos  deverão  estar  acondicionados  em  embalagens  adequadas  ao  produto,  que  não
danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

18.10. Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto, data de validade e identificação do
produtor.

18.11. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento do Cardápio
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Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e
consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades
cabíveis.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente
no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado por ele, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

19.2 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do Recebimento Definitivo
do objeto adquirido e mediante apresentação da nota fiscal.

19.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de
até cinco dias úteis, contados do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.4 A nota  fiscal  deverá  referir-se  a  produtos/serviços  de  uma  única  Nota  de  Empenho;  no  caso  de  o
fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser emitidas tantas notas
fiscais quantas forem necessárias.

19.5 A Nota  de Empenho para  a  qual  haja  pagamento parcial,  cujo fornecedor  tenha seu registro de preço
cancelado, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam feitos em nome do próximo
fornecedor  que tenha  concordado em registrar  seus  preços,  decorrente  de  negociação com a administração,
obedecida a ordem de classificação.

19.6 Ficará reservado ao Campus Luzerna direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se,
no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem identificadas imperfeições e/ou divergências em
relação às especificações técnicas.

19.7 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos, e contribuições
previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local
próprio do documento fiscal de cobrança.

19.8. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.9. Havendo erro na apresentação da nota  fiscal  ou dos documentos  pertinentes  à contratação,  ou,  ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

19.10. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.11 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

19.12. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.
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19.13. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de descumprimento de
obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

19.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma
forma para  tanto,  ficará  convencionada a taxa de encargos moratórios devida pelo contratante,  entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento); 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TXI100) 

365 

I = (61100) 365 

I = 0,00016438 

20. DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A execução dos fornecimentos  será objeto de acompanhamento,  controle,  fiscalização e avaliação por
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas
na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

20.2. O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não  excluem  a
responsabilidade  do  contratado  e  nem  confere  ao  contratante  responsabilidade  solidária,  inclusive  perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

20.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com
o presente edital e seus anexos.

21. DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIOS

21.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao Campus Luzerna no
local  previamente  designado,  não  implicando,  necessariamente,  em  aceitação.  Transfere  apenas  a
responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornecedor à unidade recebedora, independentemente
dos dizeres típicos já impressos no documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

21.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal ou
documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de
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comprovação da data da entrega.

21.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em outro
documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e
perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato
de aquisição ou outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.

21.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, dentro do
prazo estabelecido.

21.5. A pessoa/comissão  designada  para  o  recebimento  provisório  fará  constar  no  canhoto  e  no  verso  do
documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas últimas serem
feitas em outro documento hábil.

21.6. Até  os  primeiros  dez  dias  úteis  do  mês,  serão  realizados  os  procedimentos  para  fins  de  recebimento
definitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em conformidade com o exigido no edital e
com o constante da respectiva proposta do vencedor.

21.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento (definitivo),
conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.

21.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no qual se
consignarão as desconformidades verificadas.

21.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficará caracterizada a
inexecução contratual pelo fornecedor.

21.6.4.  Independentemente  de  o  fornecedor  providenciar  a  correção  das  falhas  no  fornecimento,  o
contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração a gravidade
do descumprimento das obrigações assumidas.

21.6.5.  Os  custos  pelas  correções  do fornecimento  em desconformidade  correrão exclusivamente  às
expensas do contratado.

21.7. O Campus Luzerna não se responsabilizará pela guarda dos alimentos recusados, por período superior
àquele fixado para substituição/complementação.

21.8. Os  alimentos  recusados  somente  serão  devolvidos  mediante  Termo  de  Recolhimento  emitido  pelo
fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.

21.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os parâmetros
necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, condições higiênico-sanitárias,
transporte e outros que se fizerem necessários.

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO

22.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei n.º 8.666/93 e alterações.

22.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

22.2.1. Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do  CONTRATANTE,  nos  casos
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enumerados  nos  incisos  I  a  XII  e  XVII  do  artigo  78  da  Lei  mencionada,  notificando-se  a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

22.2.2. Amigável,  por acordo entre as partes,  desde que haja conveniência para a Administração do
CONTRATANTE.

22.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

22.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

22.4. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa;

22.4.1. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

22.4.1.1.Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

21.4.2 A rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  na  retenção dos  créditos
decorrentes  do Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados à  CONTRATANTE,  além das  sanções
previstas neste instrumento.

23. FONTE DE RECURSOS

23.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  dos  recursos  provenientes  do
FNDE/PNAE, conforme os seguintes detalhamentos:

PTRES: 111776 PTRES: 108785 

PI: CFF53M9601N PI: L20RLP0100N 

Fonte: 0113150072 Fonte: 8100000000 

Nat. despesa: 339032 Nat. despesa: 339032 

Valor: R$ 53.812,00 Valor: R$ 7.344,69

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

24.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;
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24.1.2. Multa:

24.1.2.1. De mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por
dia,  pelo  atraso  na  retirada  do  objeto  recusado,  até  o  limite  de  cinco  dias  úteis,  sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha
sido  retirado,  será  considerado abandono dos  materiais,  podendo a  administração  dar-lhes  a
destinação que julgar conveniente.

24.1.2.2.  Compensatória,  correspondente  a  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  objeto
vinculado à obrigação não cumprida;

24.1.2.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente  no  Campus  Luzerna,  em favor  do  contratado.  Caso  o  valor  a  ser  descontado  for
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de 10 (dez) dias para pagamento por meio de GRU.

24.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia Catarinense pelo prazo de até dois anos;

24.1.4  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

24.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

24.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  penalidades
legalmente estabelecidas.

24.3.  As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante
deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  nas  demais
cominações legais.

24.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa, no prazo de 05 (cinco dias) úteis, ou de 10 (dez) dias úteis quando se tratar de inidoneidade, contado a
partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

25. DOS RECURSOS

25.1.  Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido recurso hierárquico,
apresentado até o 5º (quinto) dia útil seguinte da intimação do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos
de:

25.1.1. Habilitação ou inabilitação da licitante;

25.1.2. Julgamento da proposta;

25.1.3. Rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do
artigo 79 da Lei nº 8.666/1993;

25.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
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25.2 Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões no
prazo de cinco dias úteis.

25.3. O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.

25.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do recebimento do recurso.

25.4. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente ou julgamento de proposta
terão efeito suspensivo obrigatório,  podendo a autoridade competente,  motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

25.5. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo
licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.

25.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta,
por escrito, à Comissão, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura da sessão pública.

26.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por
meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que
tenham  informado  seu  endereço  eletrônico,  cabendo  àqueles  que  por  qualquer  motivo  não  tenham
recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre
o teor do documento.

26.2.  Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas as
instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que
possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto.

26.3. Os  proponentes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  documentações,  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do procedimento.

26.4. A participação  neste  procedimento  implica  plena  aceitação,  por  parte  do  proponente,  das  condições
estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele
contidas.

26.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

26.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública na data marcada,  será automaticamente  transferida para  o primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação contrária da Comissão.

26.7. É facultada à Comissão ou autoridade superior,  em qualquer fase deste procedimento,  a promoção de
diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
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se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.10. As normas que disciplinam este  procedimento serão sempre interpretadas  em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.11. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer menção formulada
em um documento e omitida nos outros,  será considerada como especificada e válida.  Não será admitida a
argumentação de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devido sua omissão em algum documento.

26.12. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo, permanecerão com vista
franqueada  aos  interessados  e  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  Setor  de  Licitações  do  Campus  Luzerna,
localizada na Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC CEP 89609-000, nos dias úteis, no horário das 8h
às 12h e das 13h às 17h.

26.12.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, por e-mail, mediante solicitação enviada para
compras.luzerna@ifc.edu.br     .

26.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666/1993.

26.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas aplicáveis.

27. DO FORO

27.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Federal,  no Foro da Cidade de Caçador/SC, Subseção Judiciária de
Caçador, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Luzerna/SC, 04 de outubro de 2019.

Eduardo Butzen
Diretor-Geral pro tempore do IFC - Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
Assinado Digitalmente
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
Processo Administrativo nº23475.001151/2019-12

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações constantes no edital de chamada pública e em seus
anexos.

1.2. Das Quantidades, Lote mínimo e Valores: 

Item Unidade Descrição / Especificação Quantidade
Valor

Unitário R$
Valor Total

R$

1 KG

Banana  Prata/Caturra  (preferencialmente
orgânicas; de primeira qualidade; em pencas, com
unidades de tamanho e coloração uniformes; bem
desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de  maturação;
com  polpa  intacta  e  firme;  limpas  e  isentas  de
sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.).

596

2 KG

Bergamota/Tangerina  comum  (de  primeira
qualidade; em unidades, com tamanho e coloração
uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto
de maturação; com
polpa intacta e firme; isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.).

107

3 KG

Tangerina  Ponkan  (de  primeira  qualidade;  em
unidades,  com  tamanho  e  coloração  uniformes;
bem  desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de
maturação; com polpa intacta
e firme; lavadas/limpas e isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.)

124

4 KG

Caqui Fuyu/Chocolate (de primeira qualidade; em
unidades,  com  tamanho  e  coloração  uniformes;
bem  desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de
maturação;  com  polpa  intacta  e  firme;
higienizadas;  isentas  de  sujidades,  parasitas  e
larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.)

173
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5 KG

Maçã  Fuji/Gala  (de  primeira  qualidade;  em
unidades,  com  tamanho  e  coloração  uniformes;
bem  desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de
maturação;  com  polpa  intacta  e  firme;
higienizadas;  isentas  de  sujidades,  parasitas  e
larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.)

797

6 KG

Pera  (de  primeira  qualidade;  em  unidades,  com
tamanho  e  coloração  uniformes;  bem
desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de  maturação;
com polpa intacta e firme;  higienizadas;  isentas
de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

160

7 KG

Bolo simples: baunilha / cenoura / chocolate / coco
/  fubá /  laranja  /  formigueiro (bem assado,  com
sabor  e  aroma  agradável).  Pronto,  entregue  em
embalagem  individual,  protegida  com  filme
plástico,  tendo fatias  de  80  g  cada. Com
identificação do sabor, peso e demais informações,
conforme legislação específica. )

612

8 KG

Bolacha  caseira:  açúcar  mascavo  /  chocolate  /
mel / milho / polvilho e coco / simples (unidades
íntegras de tamanho e coloração uniformes,  bem
assadas, com sabor e aroma agradável) Embalados
em sachês contendo 05 unidades (50g).  Prazo de
validade mínimo de 4 meses a contar da data de
entrega. Obs: As informações nutricionais e sobre
glúten  não  precisam  necessariamente  estarem
descritas nos sachês, somente nos pacotes.

519

9 Litro

Cuca  caseira  sem  recheio  (fermento  biológico)
bem  assada,  com  sabor  e  aroma  agradável.
Entregue  em  embalagem  individual,  protegida
com filme plástico, tendo fatias de 80 g cada. Com
identificação do sabor, peso e demais informações
conforme legislação específica

68

10 Litro Suco  de  laranja  integral,  sem adição  de  açúcar.
Sem  conservante,  corantes  e  aromatizantes
artificiais.  Deve  ser  elaborado  com  suco
concentrado da fruta. Com redução de calorias e
rico em vitamina C. Embalagem de 1,5l. Prazo de

425
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validade de no mínimo 4  meses a contar da data
de entrega.

11 KG

Suco  de  uva  integral  integral,  sem  adição  de
açúcar. Sem conservante, corantes e aromatizantes
artificiais.  Deve  ser  elaborado  com  suco
concentrado da fruta. Com redução de calorias e
rico em vitamina C. Embalagem de 1,5l. Prazo de
validade de no mínimo 4  meses a contar da data
de entrega. 

425

12 KG

Sanduíche simples contendo pão francês, queijo e
presunto, de aproximadamente 100 g cada. Fresco,
macio,  sem  presença  de  materiais  estranhos  e
sujidades,  feito  no  dia  da  entrega.  O
acondicionamentos dos mesmos deverá ocorrer em
caixas  plásticas  previamente  higienizadas,
obedecendo sua capacidade, e envoltos em filme
plástico individualmente. 

167

13 KG

Mini pizza de presunto e queijo.  (entregue bem
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em
embalagem  individual,  protegida  com  filme
plástico,  tendo  fatias  de  120  g  cada.  Com
identificação do sabor, peso e demais informações
conforme legislação específica.

51

14 KG

Esfiha  recheada  (carne  /  frango  /  presunto  e
queijo/)  (entregue bem assada, com sabor e aroma
agradável.  Entregue  em  embalagem  individual,
protegida com filme plástico, tendo fatias de 150 g
cada. Com identificação do sabor, peso e demais
informações conforme legislação específica.

267

15 KG

Torta  salgada  de  frango  (entregue  assada)  bem
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em
embalagem  individual,  protegida  com  filme
plástico,  tendo  fatias  de  100  g  cada.  Com
identificação do sabor, peso e demais informações
conforme legislação específica.

39

16 KG Torta  salgada de legumes (entregue assada) bem
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em
embalagem  individual,  protegida  com  filme
plástico,  tendo  fatias  de  100  g  cada.  Com

77
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identificação do sabor, peso e demais informações,
conforme legislação específica.

Valor Total R$ R$ 63.300,95

1.3 O  preço  de  aquisição  dos  gêneros  alimentícios  discriminados  foi  determinado  com base  realização  de
pesquisa de preços de mercado, conforme disposto no art. 29 da Resolução FNDE nº 04, de 02 de abril de 2015.

2. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

2.1. Os itens marcados por asterisco na planilha constante no Projeto Básico, necessitam ser entregues no dia do
consumo, já que precisam ser frescos, sendo o local de entrega o refeitório do IFC Campus Luzerna.

2.2. Os horários de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período
vespertino, no máximo às 14h00; e no período noturno, no máximo às 19h30min.

2.3. Se o contrato iniciar após o mês de outubro, mês este proposto no cardápio como marco inicial, os alimentos
referentes a este mês deverão automaticamente serem distribuídos no mês subsequente, conforme informações
mais detalhadas a serem repassadas pelo Campus.

3. CRONOGRAMA

3.1. Cronograma de entrega dos alimentos disponível no Anexo VII.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. Considerando a descentralização orçamentária para a aplicação no Instituto Federal Catarinense – Campus
Luzerna  do  Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,  é  de  extrema importância  a  compra  dos
alimentos discriminados acima, os quais deverão ser adquiridos através de chamada pública, tendo em vista a
necessidade de aquisição de no mínimo 30% do valor repassado em produtos oriundos da agricultura familiar,
conforme dispõe a resolução n° 26, de 17 de junho de 2013 e a Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009.

Uma das funções do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é, sem dúvida, oferecer alimentos
adequados, em quantidade e qualidade, para satisfazer as necessidades nutricionais do aluno no período em que
ele permanecer na escola, além de contribuir com hábitos alimentares saudáveis. 

Como todo processo de execução da alimentação escolar começa com a definição do cardápio, foi definido junto
a nutricionista  do IFC, a  servidora  Giane Bosi,  quais os  alimentos  serão adquiridos,  tendo em vista,  que o
campus  não  dispõe  de  espaço  físico  adequado,  como  por  exemplo,  uma  copa  ampla,  com  área  para
armazenamento  dos  alimentos  e  para  possível  manipulação  dos  mesmos.  Desta  forma,  decidiu-se  pela
disponibilização  de  lanches  rápidos,  que  fossem  adquiridos  já  higienizados  e  que  necessitem  de  uma
manipulação  mínima  por  parte  dos  servidores  dos  setores  CAE  e  NUPE  que  estarão  envolvidos  na  sua
distribuição. 

Portanto,  torna-se  uma  opção  viável  encontrada  pelo  campus  a  distribuição  de  lanches,  que  poderá  suprir
parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiários, através da oferta de no mínimo uma refeição
diária  durante  os  meses  de  Fevereiro  a  Julho/2020.  Devido  as  restrições  orçamentárias  enfrentadas  neste
exercício,  não será  possível  a complementação total  dos  valores  do PNAE com o orçamento de custeio do
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campus Luzerna. 

A aquisição  desses  alimentos  através  do  Programa  Nacional  de  Alimentação  (PNAE),  coloca-se  como um
programa  fundamental  na  contribuição  do  cumprimento  do  direito  humano  à  alimentação  adequada  e,
consequentemente, dessas condições básicas. Por isso, não podemos deixar de participar do desenvolvimento do
PNAE, participar efetivamente da luta na busca da garantia de uma educação de qualidade para todos aqueles
que têm acesso ao sistema educacional brasileiro. 

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1. Será aceita a proposta do fornecedor:

5.1.1. Que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;

5.1.2. Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;

5.1.3. Cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva

Chamada Pública;

5.1.4. Que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste

Projeto Básico;

5.1.5. Que atenda as demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

5.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do fornecedor em
fornecer  os  produtos  pelo  preço  de  referência  constante  neste  projeto  básico,  independentemente  do  valor
apresentado em sua proposta.

5.3. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda que
em um mesmo Projeto de Venda.

6. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

6.1. A convocação do fornecedor pelo Campus Luzerna poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser
adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

6.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que
os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de
substituição deverá ser atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a
declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural.

6.3. Os  quantitativos  por  entrega  (“Frações  por  entrega”)  são  meras  previsões.  Portanto,  essas  quantidades
poderão ser alteradas,  conforme necessidade do refeitório,  desde que não causem ônus,  não previstos nesta
chamada pública, aos fornecedores.

6.4. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada
produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor
designado pela Administração para receber os produtos.

6.5. Os produtos deverão ser entregues no refeitório do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João,
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550,  Centro,  Luzerna/SC,  exclusivamente  às  expensas  do  contratado,  as  quais  inclui  despesas  com  frete,
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

6.6. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

6.7. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues todos os dias da semana, de segunda a sexta-feira. Os horários
de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período vespertino, no
máximo às 14h00; e no período noturno, no máximo às 19h30min.

6.8. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

6.8.1. Isentos de substâncias terrosas;

6.8.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

6.8.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

6.8.4. Sem umidade externa anormal;

6.8.5. Isentos de odor e sabor estranhos;

6.8.6. Isentos de enfermidades.

6.9. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que não danifiquem
e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

6.10. Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto data de validade e identificação do
produtor.

6.11. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento do Cardápio
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e
consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades
cabíveis.

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Incumbe ao Contratante:

7.1.1. Acompanhar  e fiscalizar a execução do contrato,  bem como atestar,  na Nota  Fiscal  Fatura,  a
entrega  efetiva  do  objeto,  emitir  Termo  de  Recebimento  Definitivo  ou,  se  for  o  caso,  recusar  o
fornecimento desconforme; 

7.1.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

7.1.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

7.2 Incumbe ao Contratado:

7.2.1 Substituir ou, se for o caso, complementar,  sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos
recusados na fase de recebimento;

7.2.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos
bens e de seu fornecimento;

7.2.3 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

7.2.4 Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de
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mudanças de números de telefone e de endereço eletrônico informado para contato, imediatamente à
ocorrência de quaisquer dessas alterações;

7.2.5 Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Luzerna, dentro do prazo fixado
para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a
obrigação de entregar outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato;

7.2.6 Guardar  pelo prazo de cinco anos as  Notas Fiscais de Compra,  os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade,  apresentados  nas  prestações  de  contas,  bem  como o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros
Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar  e  documentos  anexos,  estando  à
disposição para comprovação;

7.2.7 Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios, em no máximo trinta dias, após a assinatura
do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA;

7.2.8 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou
indenizações cabíveis e assumindo o ônus recorrente.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras: 

8.1.1. Advertência,  comunicando o contratado sobre  o descumprimento de obrigações  assumidas,  e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

8.1.2. Multa: 

8.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser
entregue,  por  dia  de  atraso  no  fornecimento  do  objeto,  sem  justa  fundamentação  e  prévia
comunicação  à  Administração.  Após  cinco  dias  úteis,  sem  o  objeto  tenha  sido  entregue,
caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. 

8.1.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo
a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá se ocorrer nova
recusa no mesmo fornecimento. 

8.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por
dia,  pelo  atraso  na  retirada  do  objeto  recusado,  até  o  limite  de  cinco  dias  úteis,  sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha
sido  retirado,  será  considerado abandono dos  materiais,  podendo a  administração dar-lhes  a
destinação que julgar conveniente. 

8.1.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado
à obrigação não cumprida; 

8.1.2.4.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
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crédito  existente  no  Campus  Luzerna,  em  favor  do  contratado.  Caso  o  valor  a  ser
descontado for  superior  ao crédito eventualmente  existente,  a  diferença será  cobrada
administrativamente  ou  judicialmente,  se  necessário,  e  com  prazo  de  dez  dias  para
pagamento por meio de GRU. 

8.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia Catarinense pelo prazo de até dois anos;

8.1.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

8.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

8.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  penalidades
legalmente estabelecidas.

8.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante
deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  nas  demais
cominações legais.

8.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade, contado a partir da
data em que o fornecedor tomar ciência.

9. DA FISCALIZAÇÃO

9.1.  A execução  dos  fornecimentos  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e  avaliação  por
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas
na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

9.2. O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não  excluem  a
responsabilidade  do  contratado  e  nem  confere  ao  contratante  responsabilidade  solidária,  inclusive  perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

9.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com
o presente edital e seus anexos.

Luzerna/SC, 04  de outubro de 2019.

Eduardo Butzen
Diretor-Geral pro tempore do IFC - Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
Assinado Digitalmente
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ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA
Processo Administrativo nº 23475.001151/2019-12

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência 11. Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei
nº 11.326/2006 

14.  Nº  de  Associados  com
DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3.
Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega
dos produtos4.1. Unitário 4.2. Total 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo
Formal

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. CEP 6. E-mail 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim
( ) Não 

9.Nome  da  Entidade
Articuladora  (quando
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a)
Familiar 

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5.  Nº
Agência 

6.  Nº  Conta
Corrente 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1.  Identificação
do Agricultor (a)
Familiar 

2. Produto 3.
Unidade 

4. Quantidade 5.  Preço  de
Aquisição*
/Unidade 

6.Valor  Total
Agricultor
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Total do projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4.  Preço/Unida
de 

5.  Valor  Total
por Produto 

6.  Cronograma
de  Entrega  dos
Produtos 

Total do projeto

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do
Grupo Informal

Fone/E-mail: 

Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as)
do Grupo Informal

Assinatura:

Rua Vigário Frei João, 550
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. CEP 6. Nº da DAP Física 7. Fone

8. E-mail 9.Banco 10.  Nº
Agência

11. Nº Conta-Corrente

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Un Quantidade Preço  de  Aquisição*
/Unidade 

Preço  de
Aquisição* /Total

Cronograma  de  Entrega
dos Produtos

Total do projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome:  Instituto  Federal
Catarinense Campus Luzerna

CNPJ: 10.635.424/000852 Município: Luzerna/SC

Endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro - Luzerna - SC Fone: 49 3523-4334

Representante Legal: Eduardo Butzen CPF: 693.280.139-68

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Processo Administrativo nº23475.001151/2019-12

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal Catarinense -
Campus Luzerna, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública nº 01/2019,
Processo nº 23475.001151/2019-12, são oriundos da produção própria do participante descrito. 

Nome do produtor/grupo: ___________________________________________ 

Número da DAP:__________________________________________________ 

Luzerna, ______ de ____________ de 2019.

____________________________________

Assinatura 
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE
DO LIMITE INDIVIDUAL DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

Processo Administrativo nº 23475.001151/2019-12

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE INDIVIDUAL
DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

Eu,_____________________________________________________representante  da
Cooperativa/Associação______________________, com CNPJ nº______________________________

e DAP Jurídica nº________________________, sediada ____________________________(endereço completo),
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________________,portador da Carteira
de Identidade nº ___________________ firmado abaixo, declaro sob as penas da lei, para fins de participação na
Chamada Pública nº 01/2019 que me responsabilizo pelo controle do limite individual de venda de gêneros
alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta
Entidade,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais)  por  DAP/ANO  CIVIL/  ENTIDADE  EXECUTORA
referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº
26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no
que couber. 

Luzerna, ______ de ____________ de 2019.

__________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

Nome:
CPF:
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ANEXO V – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO
Processo Administrativo nº23475.001151/2019-12

TERMO DE RECEBIMENTO

Eu,  ______________________________________,  RG  _______________________,  CPF
____________________, declaro para fins de recebimento definitivo que recebi e conferi os produtos entregues
por  _______________________________________,  RG  __________________,  CPF  __________________,
constantes na Nota Fiscal nº ________________________________. Declaro ainda que os produtos estão de
acordo com as características e quantidades contratadas.

Luzerna, ______ de ____________ de 2019.

_________________________________________

Assinatura
Responsável pelo recebimento
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO XX/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019
CHAMADA PÚBLICA 01/2019

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA  FAMILIAR  QUE
ENTRE SI  CELEBRAM A UNIÃO,  POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  CATARINENSE  -  CAMPUS  LUZERNA
E______________.

A  União,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência   e  Tecnologia  Catarinense  –  Campus
Luzerna,  ente  autárquico,  com sede  na  com sede  à  Rua  Vigário  Frei  João,  550,  Bairro  Centro,  cidade  de
Luzerna/SC,  CEP.  89.609-000.  Fone:  (49)  3523-4300,  doravante  denominada CONTRATANTE,  neste  ato
representada por seu Diretor Geral pro-tempore, Sr. Eduardo Butzen, brasileiro, casado, residente e domiciliado
na  Rua  Duque  de  Caxias,  nº  2808,  Bairro  Centro,  Cidade  de  Catanduvas/SC,  CEP.  89.670-000,  CPF  n.º
693.280.139-68,  RG  n.º  2.421.522  SSP/SC  nomeado  pela  portaria  nº  2.224,  de  08/11/2012,  publicada  em
09/11/2012, e o (a) xxxxxxxx, inscrito (a) no CPF CNPJ n° xxxxxxx, com sede (residente e domiciliado) na
xxxxxxxx, CEP xxxxxxx, no município de xxxxx, denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo (a)
Senhor (a) xxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxx, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23352.0023892019-51  e o resultado final da Dispensa de Licitação n° 006/2019, com
fundamento na Lei n° 8. 666/1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios  da agricultura  familiar  para  alimentação
escolar de alunos da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, conforme especificações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2019, seus anexos e o
Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais integram o presente contrato,  independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO

2.1 A convocação do fornecedor pelo Campus Luzerna poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser
adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

2.2 Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que
os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de
substituição deverá ser atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a
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declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural.

2.3 Os quantitativos por entrega (“Frações por entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de
consumo do campus.  Portanto,  essas quantidades poderão ser alteradas,  conforme necessidade do refeitório,
desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

2.3.1 Nos meses de julho, dezembro, janeiro e fevereiro o fracionamento mínimo de entrega poderá ser
reduzido significativamente, devido às férias dos alunos do Campus Luzerna.

2.4 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada
produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor
designado pela Administração para receber os produtos.

2.5 Os produtos deverão ser entregues no refeitório do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João,
550,  Centro,  Luzerna/SC,  exclusivamente  às  expensas  do  contratado,  as  quais  inclui  despesas  com  frete,
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

2.6 A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

2.7 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues todos os dias da semana, de segunda a sexta-feira. Os horários
de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período vespertino, no
máximo às 14h00; e no período noturno, no máximo às 19h30min.

2.8 Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

2.8.1 Isentos de substâncias terrosas;

2.8.2 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

2.8.3 Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

2.8.4 Sem umidade externa anormal;

2.8.5 Isentos de odor e sabor estranhos;

2.8.6 Isentos de enfermidades.

2.9 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que não danifiquem e
provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

2.10 Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto data de validade e identificação do
produtor.

2.11 A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento do Cardápio
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e
consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega efetiva
do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme.

3.2 Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital.

3.3 Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1 Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na
fase de recebimento.

4.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos bens e de
seu fornecimento.

4.3 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta.

4.4 Durante  a  vigência  do  contrato,  informar  o  contratante  sobre  mudanças  de  endereço,  assim  como  de
mudanças de números de telefone e de endereço eletrônico informado para contato, imediatamente à ocorrência
de quaisquer dessas alterações.

4.5 Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Luzerna, dentro do prazo fixado para sua
substituição  ou  para  sanar  outras  falhas,  independentemente  de  o  fornecedor  ter  cumprido  a  obrigação  de
entregar outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato.

4.6 Guardar  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos  as  Notas  Fiscais  de  Compra,  os  Termos  de  Recebimento  e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

4.7 Informar  ao  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  –  MDA os  valores  individuais  de  venda  dos
participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios,  em no máximo trinta dias,  após a assinatura do
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

4.8 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus recorrente.

4.9 Entregar os gêneros alimentícios conforme cronograma presente no projeto básico.

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 É expressamente vedada a subcontratação.

CLÁUSULA  SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

6.1 O valor do contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx).

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive  fretes,  embalagens,  encargos  e  quaisquer  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto
contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou até a entrega do
quantitativo total dos produtos adquiridos.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
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sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/1212011.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente no
nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado por ele, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

8.2 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do Recebimento Definitivo do
objeto adquirido e mediante apresentação da nota fiscal.

8.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até
cinco dias úteis, contados do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota Fiscal,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.4 A nota  fiscal  deverá  referir-se  a  produtos/serviços  de  uma  única  Nota  de  Empenho;  no  caso  de  o
fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser emitidas tantas notas
fiscais quantas forem necessárias.

8.5 A Nota  de  Empenho para  a  qual  haja  pagamento  parcial,  cujo  fornecedor  tenha  seu  registro  de  preço
cancelado, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam feitos em nome do próximo
fornecedor  que tenha  concordado em registrar  seus  preços,  decorrente  de  negociação com a administração,
obedecida a ordem de classificação.

8.6 Ficará reservado ao Campus Luzerna o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se,
no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem identificadas imperfeições e/ou divergências em
relação às especificações técnicas.

8.7 Serão retidas  na fonte  e recolhidas  previamente aos  cofres  públicos  as taxas,  impostos,  e  contribuições
previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local
próprio do documento fiscal de cobrança.

8.8 Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9 Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.11 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.12 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.

8.13 O desconto de qualquer valor  no pagamento devido ao contratado,  por motivo de descumprimento de
obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.
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8.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma
forma para  tanto,  ficará  convencionada a taxa de encargos moratórios devida pelo contratante,  entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento); 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TXI100) 

 I = (6/100)           

        365 

 I = 0,00016438 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

9.1 O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao Campus Luzerna no local
previamente designado,  não implicando,  necessariamente, em aceitação. Transfere apenas a responsabilidade
pela guarda e conservação do material,  do fornecedor à unidade recebedora,  independentemente dos dizeres
típicos já impressos no documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

9.2 A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal ou
documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de
comprovação da data da entrega.

9.3 O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em outro
documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e
perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato
de aquisição ou outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.

9.4 O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, dentro do
prazo estabelecido.

9.5 A pessoa/comissão  designada  para  o  recebimento  provisório  fará  constar  no  canhoto  e  no  verso  do
documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas últimas serem
feitas em outro documento hábil.

9.6 Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de recebimento definitivo
dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em conformidade com o exigido no edital e com o
constante da respectiva proposta do vencedor. 

9.6.1 Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento (definitivo),
conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.

9.6.2 Caso seja  constatada a  deficiência  no fornecimento do objeto,  será  lavrado termo,  no qual  se
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consignarão as desconformidades verificadas.

9.6.3 Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e
oito)  horas,  para  fins  de  novas  verificações.  Havendo nova  desconformidade,  ficará  caracterizada  a
inexecução contratual pelo fornecedor.

9.6.4 Independentemente  de  o  fornecedor  providenciar  a  correção  das  falhas  no  fornecimento,  o
contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração a gravidade
do descumprimento das obrigações assumidas.

9.6.5 Os  custos  pelas  correções  do  fornecimento  em  desconformidade  correrão  exclusivamente  às
expensas do contratado.

9.7 O Campus Luzerna não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por período superior aquele
fixado para substituição/complementação.

9.8 Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido pelo fornecedor,
autorizando para tanto quem venha retirá-los.

9.9 O objeto somente  será considerado entregue definitivamente  após a verificação de todos os parâmetros
necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, autenticidade, e outros que se
fizerem necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA – FONTE DE RECURSOS

10.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  dos  recursos  provenientes  do
FNDE/PNAE, conforme os seguintes detalhamentos:

PTRES: 111776 PTRES: 108785 

PI: CFF53M9601N PI: L20RLP0100N 

Fonte: 0113150072 Fonte: 8100000000 

Nat. despesa: 339032 Nat. despesa: 339032 

Valor: R$ 53.812,00 Valor: R$ 7.344,69

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A execução dos  fornecimentos  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e  avaliação  por
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas
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na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

11.2 O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não  excluem  a
responsabilidade  do  contratado  e  nem  confere  ao  contratante  responsabilidade  solidária,  inclusive  perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

11.3 O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com
o presente edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

12.1 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

13.1.1 Advertência,  comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas,  e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis.

13.1.2 Multa.

13.1.2.1 de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por
dia,  pelo  atraso  na  retirada  do  objeto  recusado,  até  o  limite  de  cinco  dias  úteis,  sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha
sido  retirado,  será  considerado abandono dos  materiais,  podendo a  administração  dar-lhes  a
destinação que julgar conveniente;

13.1.2.2 compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado
à obrigação não cumprida; 

13.1.2.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente  no  Campus  Luzerna,  em favor  do  contratado.  Caso  o  valor  a  ser  descontado  for
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

13.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

13.1.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal e
descredenciamento no sicaf pelo prazo de até cinco anos.

13.1.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

13.1.5.1 Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

13.6 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
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Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  penalidades
legalmente estabelecidas.

13.7 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante
deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  nas  demais
cominações legais.

13.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade, contado a partir da
data em que o fornecedor tomar ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

14.1 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  nº  9.784/1999,  a  Administração  Pública  poderá  motivadamente  adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
difícil ou impossível reparação.

14.2 O contratante, em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

14.2.1 Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do Contratado.

14.2.2 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do Contratado.

14.2.3 Fiscalizar a execução do contrato.

14.2.4 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.3 Sempre que a contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa do contratado, deve respeitar o equilíbrio
econômico-financeiro,  garantindo-lhe  o  aumento  da remuneração respectiva ou indenização  por  despesas  já
realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei nº 8.666/93 e alterações.

15.2 A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.2.1 Determinado  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do  CONTRATANTE,  nos  casos
enumerados nos incisos I a XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

15.2.2 Amigável,  por  acordo entre  as  partes,  desde que haja  conveniência  para  a Administração do
CONTRATANTE.

15.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

15.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida e autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

15.4 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa;

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000
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15.4.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.4.1.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.4.2 A rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  na  retenção dos  créditos
decorrentes  do Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados à  CONTRATANTE,  além das  sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os  casos  omissos  ou  situações  não  explicitadas  nas  cláusulas  deste  contrato  serão  decididos  pelo
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e na Lei
nº  8.666/1993,  bem  como  nos  demais  regulamentos  e  normas  administrativas  federais,  que  fazem  parte
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias naquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas  e  julgadas na Justiça  Federal,  no Foro da Cidade de Joaçaba/SC, Subseção Judiciária de
Joaçaba/SC, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam
o presente  contrato  em 2  (duas)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  para  um só  efeito,  na  presença  de  2  (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

Luzerna/SC, xx de xxxxxxx de 2019.

Contratado:

___________________________________
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ: 
Nome do responsável assinante:
Função:
Doc. Ident.:
CPF:

Contratante:

___________________________________
Eduardo Butzen
Diretor-Geral pro tempore do IFC - Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
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Testemunha 1: 
CPF:

Testemunha 2: 
CPF:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 04/10/2019

EDITAL (ANEXOS) Nº 198/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:34 ) 
EDUARDO BUTZEN 

DIRETOR GERAL

1811137

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 198 2019 EDITAL (ANEXOS) 04/10/2019 1e8449dd1c



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

COORD LICITAÇÃO E CONTRATOS - LUZERNA 

NOTA TÉCNICA Nº 392/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Luzerna-SC, 04 de outubro de 2019.

NOTA TÉCNICA/FORMULÁRIO DE ENVIO PARA PARECER JURÍDICO

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da
Advocacia-Geral da União no endereço www.agu.gov.br e que conferi que se tratam dos modelos de
minutas atualizados dos documentos: Edital, Projeto Básico, e Contrato.

Informamos que as minutas foram utilizadas apenas como base, pois foram adaptadas para a
contratação por Dispensa de Licitação (Chamada Pública - compras da agricultura familiar), visto que
não há um modelo do IFC para essa contratação.

Desta forma, aproveito a oportunidade solicito, caso seja possível elaborar uma minuta de Edital,
Projeto Básico, Contrato e Check List, bem como emitir um Parecer Referencial Padrão para
Chamada Pública - compras da agricultura familiar, facilitaria e agilizaria a contratação para todos os
campi do IFC.

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO À PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO IF
CATARINENSE

 Nome, Setor: Ângela Gonçalves - Licitações e Contratos

Email: compras.luzerna@ifc.edu.br  Telefone: (49) 3523-43-34

Nº. PROCESSO 23475.001151/2019-12

Assunto: DS 08-2019 (Chamada Pública - Compras da agricultura familiar)

 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE.

 Valor: R$ 63.300,95 (sessenta e três mil, trezentos reais e noventa e cinco centavos)

Complementação:

Se houver, informando numeração do processo administrativo (interno), do contrato administrativo e
respectivos termos aditivos; informar se o processo administrativo já foi submetido à análise jurídica por esta
Consultoria, referenciando a numeração da Nota ou Cota e data em que foi exarado; etc.

Prazo: 07/10/2019 ( X ) URGENTE, REQUER PARECER EM PRAZO INFERIOR A 15 DIAS



A necessidade de Urgência é devido aos cortes e contingenciamento orçamentário, sendo que por esse motivo
não foi possível realizar antes a chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
, visto que pretendia-se complementar o recurso do PNAE já que este não é suficiente para atender toda a
demanda de alimentação dos alunos. Sendo assim, esperamos para ver se haveria mudanças nos cortes. Por
isso, como não houve mudanças será realizada a chamada pública para aquisição da agricultura familiar e
precisamos concluí-la antes dos prazos finais para empenho, pois caso isso não ocorra o recurso para o para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE terá que ser devolvido.

*O preenchimento correto dos dados possibilitará um trâmite mais célere de registro do
processo na AGU e, também, mais segurança para o contato de retirada do processo quando
estiver pronto, além de possibilitar o envio da manifestação jurídica (parecer, nota, cota,
despacho) em formato word/doc por e-mail ao órgão, tão logo aprovado pela Coordenação, o
que adiantará o conhecimento do nosso posicionamento jurídico e possibilitará cópia dos
trechos destacados no parecer para as minutas, tornando mais célere, também, o trabalho do
órgão assessorado.

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:32)
ANGELA SALETE DE FREITAS GONCALVES

COORDENADOR
Matrícula: 2126294

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 15:34)
EDUARDO BUTZEN

DIRETOR GERAL
Matrícula: 1811137

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de392 2019 NOTA TÉCNICA 04/10/2019

verificação: d6ec3f8dd1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

REITORIA - ASSESSORIA DE GABINETE 

DESPACHO Nº 1131/2019 - ASSEG/GABI (11.01.18.00.10) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 04 de outubro de 2019.

À Procuradoria Federal junto ao IFC,

Encaminha-se para análise e parecer jurídico, em atendimento à Nota Técnica acostada à ordem 16.

Cladecir Alberto Schenkel
Reitor Substituto em Exercício

Portaria nº 2.911, de 02/10/2019
DOU de 03/10/2019

(Assinado digitalmente em 04/10/2019 17:59)
CLADECIR ALBERTO SCHENKEL

PRO REITOR PES PRO GRAD/PROPPG
Matrícula: 2095330

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de1131 2019 DESPACHO 04/10/2019

verificação: 709abce2e0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE
PROTOCOLO

RUA DAS MISSÕES 100, PONTA AGUDA, BLUMENAU - SC, CEP 89051-000 - FONE: 47- 3331-7800

CERTIDÃO n. 00220/2019/PROT/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU

NUP: 23475.001151/2019-12
INTERESSADOS: IFC - CÂMPUS LUZERNA
ASSUNTOS: DEMAIS HIPÓTESES DE DISPENSA

Considerando o disposto na Lei 12.682/2012, que disciplina a elaboração e o arquivamento de 
documentos em meios eletromagnéticos, bem como o princípio da eficiência estampado no art. 37 da Constituição 
Federal de 1988, certifico que os documentos produzidos pela Advocacia-Geral da União neste Processo Administrativo 
estão em suporte digital e encontram-se disponíveis para consulta e download pela Internet no endereço 
https://sapiens.agu.gov.br, mediante cadastro prévio e fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) e da chave de 
acesso constantes no rodapé da presente certidão.

Blumenau, 07 de outubro de 2019.

KARIN TYEKO ANAMI
SERVIDOR ADMINISTRATIVO

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO IFC

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23475001151201912 e da chave de acesso e026c2db
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE

GABINETE DO PROCURADOR
RUA DAS MISSÕES 100, PONTA AGUDA, BLUMENAU - SC, CEP 89051-000 - FONE: 47- 3331-7800

 
PARECER n. 00313/2019/IFC/PFSC/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU

 
NUP: 23475.001151/2019-12
INTERESSADO: IFC - CAMPUS LUZERNA
ASSUNTO: CHAMADA PÚBLICA - AQUISIÇÃO ALIMENTOS - PNAE

 
 

 
I. RELATÓRIO
 

1. Vem a seguinte consulta jurídica:
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2. As imagens acima estão um pouco sobrepostas, eis que o sistema SAPIENS além de instável é pobre em
recursos de edição de textos e de imagens.

 
3. Os autos são eletrônicos, neste sistema SAPIENS, Seq. 1, um arquivo PDF. O apoio administrativo desta
Procuradoria importou os autos do sistema SIPAC do IFC.

 
4. O escopo deste exame, e do parecer decorrente, é a análise jurídico-formal da minuta remetida, eis que
a Procuradoria não possui competência de auditoria, nem meios de realizá-la: são 12 os cargos de Auditor Interno (10
providos) e 1 de Procurador junto ao Instituto, o que demonstra a inviabilidade de tal desiderato ainda que se admitisse a
competência para realização de revisão dos atos administrativos praticados (tais como o exame, por exemplo, de documentos
administrativos de "estudo preliminar" ou de "mapa de riscos").

 
5. Esse é o relatório.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO
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6. Preliminarmente, cabe salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos
que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 131 da
Constituição Federal de 1988 e do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, incumbe, a este órgão assessoramento, prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar no mérito de conveniência e à oportunidade dos
atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. Nessa linha:

 
Boa Prática Consultiva – BPC nº 07
 
Enunciado
 
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo
discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que
autoriza sua manifestação naquele ponto.

 
7. Assim, o escopo desta manifestação jurídica é orientar o Gestor Público quanto às exigências legais para a
prática do ato administrativo sob o aspecto jurídico-formal. Isso porque foge à competência legal desta Procuradoria
examinar aspectos técnicos, orçamentários e de mérito, inclusive a veracidade das declarações/documentos carreados aos
autos aos quais este parecer  será juntado (se for pertinente, a juízo do Gestor); portanto, cabe ao Gestor decidir se os
elementos encartados nos autos atendem ao interesse público e aos princípios constitucionais da Administração Pública, pois
como afirmava Seabra Fagundes “administrar é aplicar a lei de ofício”. Portanto, até prova em contrário, reputam-se verazes
os documentos carreados aos autos, cabendo ao Gestor diligenciar sobre a confiabilidade dessa documentação. Nessa linha,
em aplicação extensiva (precedente doutrinário: Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 25ª Edição,
atualizada, páginas 44-45 – “A analogia admissível no campo do Direito Público é a que permite aplicar texto de norma
administrativa a espécie não prevista, mas compreendida no seu espírito;”), a Orientação Normativa nº 016/2009 da AGU:

 
Aplicação extensiva Orientação Normativa nº 016/2009 da AGU, in verbis:
"COMPETE À ADMINISTRAÇÃO AVERIGUAR A VERACIDADE DO ATESTADO DE
EXCLUSIVIDADE APRESENTADO NOS TERMOS DO ART. 25, INC. I, DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

 
8. O exame deve se ater somente aos aspectos formais, pois os elementos encartados nos autos, aos quais
poderá ser aplicado e juntado este parecer, decorrem de atos administrativos, os quais gozam de presunção de legalidade e
veracidade, assim, neles somos obrigados a acreditar até prova em contrário – presunção iuris tantum –precedente: “(...) Os
atos administrativos gozam de presunção de legalidade e veracidade. Só prova em contrário poderá afetar a eficácia. (...)”
STJ: ROMS 8628/MG. Sexta Turma Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiario. Julg. 18/08/1998. DJU 21/09/1998. Pág. 232.
Ademais, a Procuradoria não dispõe de efetivo humano, estrutura administrativa ou competência legal para realizar
diligências investigatórias, dependendo, sempre, de provocação para conhecer de questões jurídicas afetas à economia da
entidade assessorada, forte no princípio da legalidade e no da segregação de funções. Nessa linha,também, a Lei nº 9.784/99:

 
"(...)
Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que foi atribuída
como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos.
(...)”

 
9. A rigor, registra-se, não há previsão legal de exercício da função fiscalizatória dos atos administrativos pela
assessoria jurídica - exceto quanto ao exame das minutas de instrumentos jurídicos em geral e no âmbito da Lei nº8.666/93.
Tal competência legal, a de fiscalização, é dos órgãos de controle, interno e externos, e do próprio Gestor, cujo ônus nessa
função é, como já dito, na lição do saudoso Seabra Fagundes, “administrar é aplicar a lei de ofício”. Ademais, temos as
orientações da AGU pertinentes à atividade consultiva:

 
"Boa Prática Consultiva – BPC nº 05
a) Enunciado
Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das
minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar
o cumprimento das recomendações ofertadas. Sempre que necessário, o conteúdo de alteração de
cláusulas editalícias ou contratuais deve ser sugerida pelo Advogado Público.
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Boa Prática Consultiva – BPC nº 07
a) Enunciado
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-sede juízo
discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que
autoriza sua manifestação naquele ponto.”

 
10. Nem mesmo o Poder Judiciário, por sua mais alta Corte, incursiona no mérito administrativo. Precedente:“...
(...)...O exame dos atos administrativos no âmbito do Poder Judiciário se circunscreve à legalidade e à observância das
garantias do contraditório e da ampla defesa, sendo insindicável o mérito do ato administrativo....(...)...” – Trecho doV.
Acórdão no MS 31.068 – Distrito Federal. Relator Exmo. Ministro LUIZ FUX – STF – 21/06/2016, disponível
em www.stf.jus.br.

 
11. Não obstante a discricionariedade administrativa, devemos lembrar a Lei nº 9.784/99 Art. 50:

 
"Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos
jurídicos, quando: ...(...)...§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir
em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou
propostas, que,neste caso, serão parte integrante do ato.
§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que
reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos
interessados.
§ 3o A motivação das decisões o de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da
respectiva ata ou de termo escrito."

 
12. Sem embargo, persistindo dúvida jurídica, deve ser suscitada a esta Procuradoria. Sendo a dúvida de outra
natureza (quanto a aspectos de gestão, conveniência e oportunidade, questões orçamentárias, científicas, veracidade de
documentos), deve o Gestor utilizar dos outros meios de que dispõe, inclusive, comissões de experts para emitir
laudos técnico-científicos que forem pertinentes, uma vez que não é competência legal desta realizar diligências ou agir de
ofício, por falta de competência legal (falta, inclusive, de meios, eis que a AGU não disponibiliza apoio especializado como
sói acontecer em outras carreiras jurídicas, inclusive da própria AGU).

 
13. Prosseguindo na análise deste caso, este parecer toma por base, exclusivamente, os elementos que constam,
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, realizando a opinião jurídica à luz da Lei
Complementar nº 73/93, no âmbito de competência jurídica, não nos competindo analisar o mérito do ato administrativo
pretendido, característica eminentemente técnico-administrativa.

 
14. O escopo deste opinativo jurídico é a análise da minuta de edital de Chamada Pública nº 001/2019 - Dispensa
de Licitação nº 08/2019, inserta na Seq. 1, PDF1, páginas 105-120, e da minuta de contrato, Seq. 1, PDF1, páginas 137-146.
O Projeto Básico, documento técnico, está fora do escopo, exceto naquilo que complementa a minuta de edital ou de contrato
do ponto de vista jurídico.

 
15. Com a finalidade de ampliar as informações jurídicas deste opinativo, tomaremos trechos de dois outros
pareceres jurídicos que tratam do mesmo tema, Parecer nº 00012/2019/CONS/PFIFGOIANO/PGF/AGU, NUP:
23218.001791/2018-82, de autoria do Dr. Bruno Cézar da Luz Pontes, Procurador Federal; e, Parecer nº 008/2019/CJU-
PI/CGU/AGU, NUP  64040.000001/2019-89, de autoria do Dr. Marcos Augusto de Carvalho Lopes, Advogado da União, em
citação indireta - contextual.

 
16. PNAE X PAA. Existem dois programas em vigor para aquisição de gêneros da agricultura familiar, cada qual
com regras e normativos próprios: a) o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar;  e b) o PAA – Programa de
Aquisição de Alimentos.

 
17. O PNAE é um programa do governo federal que tem por objetivo oferecer alimentação saudável aos milhões
de estudantes das escolas públicas de todo Brasil. Tem como principal objetivo a melhoria das condições de aprendizagem,
ensinar práticas alimentares saudáveis aos alunos por meio de ações de educação alimentar e de alimentos que supram as
necessidades nutricionais. Este programa é financiado pelo FNDE, com recursos descentralizados, possuindo como normas
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orientadoras o art. 16 da Lei 11947/2009, e a Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17.06.2013, alterada pela Resolução FNDE/CD
nº 04/2015.

 
18. Por sua vez, o PAA tem por objetivo a aquisição de produtos da agricultura familiar, com a finalidade de
atender a demanda de alimentos de populações em condição de insegurança alimentar. Possui duas finalidades básicas:
promover o acesso à alimentação e incentivar a agricultura familiar. O marco legal que deve ser usado é a Lei n°
10.696/2003, alterada pela Lei nº12.512/2011, regulamentada pelo Decreto nº 7.775/2012, artigos 17, 18 e 21, e os
normativos que estabelecem as formas de execução do PAA, dispostas nas Resoluções do Grupo Gestor do PAA: nº 50/2012,
nº 56/2013 e nº 64/2013 e n° 73/2015. A fonte de recursos é o orçamento do órgão/entidade que pretende fazer a compra de
alimentos da agricultura familiar.

 
19. Nessa linha, está prevista para aquisição dos alimentos a dispensa de licitação, como se vê do art. 14, §1º, da
Lei nº 11.947/09:

 
Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo
30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades
quilombolas. 

§ 1o  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento
licitatório,desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se
os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do
controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 2o  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser
dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias: 
I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

 
20. A dispensa também é prevista pelo art. 20 da Resolução nº 26, de 17.06.2013, do Conselho Deliberativo do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação que, por isso mesmo, impõe a chamada pública:

 
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por meio de licitação
pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por
dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.
§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei
nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.
§2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.

 
21. O art. 26 desta Resolução especifica:

 
Art. 26. As EEx. deverão publicar os editais de chamada pública para aquisição de gêneros
alimentícios para a alimentação escolar em jornal de circulação local e na forma de mural em local
público de ampla circulação, divulgar em seu endereço na internet, caso haja, e divulgar para
organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão rural
do município ou do estado. Se necessário, publique-se em jornal de circulação regional, estadual ou
nacional e em rádios locais.
§1º Os editais das chamadas públicas deverão permanecer abertos para recebimento dos projetos de
venda por um período mínimo de 20 dias.
§2º Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada pública
de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos
constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja
atestada pelo RT, que poderá contar com o respaldo do CAE.
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22. Ainda há previsão no art. 2º, §1º, I, da Instrução Normativa 02, de 29 de março de 2018/SEGES/MPDG que,
apesar de tratar da aquisição do PAA, pode ser invocado como complemento normativo e analogicamente para o PNE e, no
caso, fundamenta a dispensa para o PAA, em face da utilização, também, do orçamento próprio do IF Catarinense.

 
23. Assim, a Administração Pública obrigatoriamente deverá ter o cuidado de (e, para mitigar riscos jurídicos ao
patrimônio e interesse públicos, recomendamos revisão destes pontos pelo Gestor):

 
a) comprovar que do total de recursos repassados pelo FNDE, 30%, no mínimo, será utilizado para
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de
suas organizações, podendo este percentual deixar de ser utilizado se houver impossibilidade de
emissão do documento fiscal correspondente, inviabilidade de fornecimento regular e constante dos
gêneros alimentícios ou por conta de condições higiênico-sanitárias inadequadas;
 
b) atestar se os preços sejam compatíveis com aqueles praticados no mercado local, quando então
deverá fazer as pesquisas de preços para estipular um preço médio, pesquisa esta por no mínimo três
propostas do mercado local;
 
c) comprovar que alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normas que regulamentam a matéria;
 
d) adquirir os gêneros alimentícios com base no cardápio planejado por nutricionista, na forma do
art. 19 da Resolução FNDE 26/13;
 
e) observar os princípios norteadores da Administração (art. 37 da CF/88), no caso, em especial o da
isonomia, da moralidade, da eficiência e da impessoalidade, agindo sem perseguir ou privilegiar
qualquer agricultor ou eventual interessado na chamada pública;
 
 f) publicar chamada pública para selecionar proposta específica para a aquisição, em jornal de
circulação local, no mural público e de ampla circulação e no site na Internet do Campus, por no
mínimo 20 dias, e ainda dar publicidade mensal das informações sobre o processo de aquisição de
alimentos em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos (art. 21 da Resolução 26/13);
 
g) divulgar para organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e
extensão rural do município ou do estado;
 
h) definir os gêneros alimentícios na própria chamada pública;
 
i) cumprir a Resolução 20/2013/FNDE.

 
24. É bom que se esclareça, também, que os recursos do PNAE descentralizados podem ser totalmente
adquiridos por meio de dispensa de licitação, quando envolver a agricultura familiar, o empreendedor familiar rural ou de
suas organizações, nos moldes do que foi dito na Lei 11.947/09 e Resolução CD/FNDE 26/2013:

 
Lei 11947/09:
Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo
30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades
quilombolas. 

§ 1o  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento
licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se
os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do
controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 2o  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser
dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias: 
I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 
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Resolução CD/FNDE 26/13:
Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE serão utilizados
exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.
Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros alimentícios,
deverá estar desvinculada do processo de compra do PNAE.
Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio
planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, sempre
que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos
orgânicos e/ou agroecológicos.
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por meio de licitação
pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por
dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.
§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei
nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.
§2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.
Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informações referentes ao processo de aquisição de
gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso
público.
Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jornal diário de grande circulação no
estado e também, se houver, em jornal de grande circulação municipal ou região onde serão
fornecidos os gêneros alimentícios.

 
25. Cabe referir a Lei  nº 10.696/2003:

 
Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos, compreendendo as seguintes
finalidades: (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011)
I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e social, com fomento à
produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e industrialização e à geração de
renda; (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011)
II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar;
(Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011)
III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, das
pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito humano à
alimentação adequada e saudável; (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011)
IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras governamentais de alimentos,
incluída a alimentação escolar; (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011)
V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores familiares; (Incluído dada
pela Lei nº 11.512, de 2011)
VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações formais da agricultura
familiar; e (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011)
VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização. (Incluído dada pela Lei nº
11.512, de 2011)
(...)
§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor do PAA, com composição e atribuições definidas em
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011).
Uma vez instituído o PAA, a lei criou a possibilidade de agricultores familiares fornecerem produtos
ao programa mediante dispensa de licitação, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei 12.512/2011:
Art. 16. Podem fornecer produtos ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que trata o art.
19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, os agricultores familiares e os demais beneficiários que se
enquadrem nas disposições da Lei no11.326, de 24 de julho de 2006.
§ 1º As aquisições dos produtos para o PAA poderão ser efetuadas diretamente dos beneficiários de
que trata o caput ou, indiretamente, por meio de suas cooperativas e demais organizações formais.
§ 2º Nas aquisições realizadas por meio de cooperativas dos agricultores familiares e dos demais
beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, a
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transferência dos produtos do associado para a cooperativa constitui ato cooperativo, previsto na Lei
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.
§ 3º O Poder Executivo federal poderá estabelecer critérios e condições de prioridade de
atendimento pelo PAA, de forma a contemplar as especificidades de seus diferentes segmentos e
atendimento dos beneficiários de menor renda.
§ 4º A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos limites das
disponibilidades orçamentárias e financeiras.
Art. 17. Fica o Poder Executivo federal, estadual, municipal e do Distrito Federal autorizado a
adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários descritos no art. 16, dispensando-se o
procedimento licitatório, obedecidas, cumulativamente, as seguintes exigências:
I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou regional, aferidos e
definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA; e
II - seja respeitado o valor máximo anual ou semestral para aquisições de alimentos, por unidade
familiar, cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar, conforme definido
em regulamento.
Parágrafo único. Produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até 30% (trinta
por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, observadas as
condições definidas pelo Grupo Gestor do PAA.
O Decreto 7.775/2012 trouxe as modalidades de tal fornecimento, dentre as quais a compra
institucional mediante chamada pública, objeto deste parecer, além de outras regras, como se observa
abaixo:
Art. 17.  O PAA será executado nas seguintes modalidades:
(...)
V - Compra Institucional - compra da agricultura familiar realizada por meio de chamada pública,
para o atendimento de demandas de consumo de alimentos, de sementes e de outros materiais
propagativos, por parte de órgão comprador; e (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 2014)
(...)
Parágrafo único. A chamada pública conterá, no mínimo: (Incluído dada pelo Decreto nº 8.293, de
2014)
I - objeto a ser contratado; (Incluído dada pelo Decreto nº 8.293, de 2014)
II - quantidade e especificação dos produtos; (Incluído dada pelo Decreto nº 8.293, de 2014)
III - local da entrega; (Incluído dada pelo Decreto nº 8.293, de 2014)
IV - critérios de seleção dos beneficiários ou organizações fornecedoras; (Incluído dada pelo Decreto
nº 8.293, de 2014)
V - condições contratuais; e (Incluído dada pelo Decreto nº 8.293, de 2014)
VI - relação de documentos necessários para habilitação. (Incluído dada pelo Decreto nº 8.293, de
2014)
Art. 18.  As modalidades de execução do PAA serão disciplinadas pelo GGPAA por meio de
resoluções específicas.
Art. 19.  A participação dos beneficiários e organizações fornecedores, conforme previsto nos incisos
II e III do caput do art. 4º, seguirá os seguintes limites:
I - por unidade familiar:
(...)
e) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por ano, por órgão comprador, na modalidade Compra
Institucional; e (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 2014)
(...)
II - por organização fornecedora, por ano, respeitados os limites por unidade familiar: (Redação
dada pelo Decreto nº 8.293, de 2014)
(...)
d) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por órgão comprador, na modalidade Compra
Institucional; e (Incluída pelo Decreto nº 8.293, de 2014).

 
26. Uma vez definida a possibilidade de fornecimento ao PAA com dispensa de licitação, atendidos os requisitos
e limites de valores trazidos acima, o Decreto nº 8.473/2015 estipulou percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros
alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº
11.326, de 24 de julho de 2006, na seguinte forma:
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Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para aquisição de gêneros
alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e
demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos
órgãos e entidades de que trata o caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à
aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares
rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a
Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP.
§ 2º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada por meio da modalidade descrita no
inciso V do art. 17 do Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, caso em que deverá ser observado o
disposto na Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e no Decreto nº 7.775, de 2012.
Art. 2º Os órgãos e entidades compradores poderão deixar de observar o percentual previsto no § 1º
do art. 1º nos seguintes casos:
I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de sua qualidade com as
especificações demandadas;
II - insuficiência de oferta na região, por parte agricultores familiares e suas organizações,
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006,
para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou
III - aquisições especiais, esporádicas ou de pequena quantidade, na forma definida pelo Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

 
27. Considerando que o art. 1º, § 2º do Decreto nº 8.473/2015 confere a opção ao administrador pela realização
de chamada pública ou de licitação direcionada para os agricultores familiares e suas organizações, empreendedores
familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão
ao Pronaf - DAP, a Orientação feita pelo Ministério do Desenvolvimento Social - MDS é a seguinte:

 
AGU - Termo de Referência sobre as aquisições de alimentos da agricultura familiar pela
modalidade Compra Institucional do PAA
Recomenda-se realizar chamada pública conforme previsto no art. 17, V, do Decreto n. 7.775, de 4 de
julho de 2012, para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações,
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006,
e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, por meio da modalidade Compra
Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos. A minuta de edital de chamada pública
encontra-se disponível no sítio do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, conforme link do
Portal de Compras da Agricultura Familiar www.comprasagriculturafamiliar.gov.br. Desse modo, o
procedimento licitatório deve ser utilizado em caráter subsidiário. (in http://mds.gov.br/compra-da-
agricultura-familiar/orientacoes, acesso em 06/08/2018)

 
28. Avançando, cabe orientar que o controle do atendimento do limite individual de venda dos cooperados deve
ser feito pela cooperativa ou associação, no caso de comercialização com grupos formais; caberá ao IF Catarinense o controle
se a comercialização for com grupos informais e agricultores individuais, nos termos do §2º do art. 32 da IN 26/2013/FNDE,
com redação dada IN 05/2015:

 
§1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx. a responsabilidade
pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os
grupos formais.
§2º Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos
casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também
compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de
comercialização com grupos formais.

 
29. O ordenamento jurídico brasileiro consagrou a licitação, por meio  da Lei nº 8.666/93, como regra para
contratação por parte da Administração direta ou indireta, tendo por meta conseguir a proposta mais vantajosa.

 
30. Porém, o próprio ordenamento estabeleceu “exceções” para que, diante do caso concreto e previsível,
pudesse a Administração contratar diretamente sem a devida licitação, simplificando assim o processo, mas, ficando o
Administrador restrito às hipóteses autorizadas em Lei.
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31. Neste sentido, esclarece o doutrinador Marçal Justen Filho ao tratar do tema:
 

[...] a supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de licitação para
contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal
seria impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos [...]. Por isso, autoriza-se
a Administração adotar outro procedimento, em que formalidades são suprimidas ou substituídas por
outras. (Justen Filho, 2000).
 

32. Pautada na Lei Geral de Licitações, a contratação direta pode ser dada através de três maneiras, por assim
dizer: A primeira chamada de dispensa de Licitação divide-se em Licitação “Dispensada ou Dispensável”, esta, fica adstrita
basicamente na possibilidade de competição entre possíveis interessados através do critério valor e aquela impossibilita o
administrador a licitar, tendo em vista a pessoa com quem será celebrado o contrato junto à administração. Já a segunda,
denominada Inexigibilidade, torna-se impossível esta competitividade, visto sua peculiaridade, ou seja, trata-se de produto ou
fornecedor exclusivo.

 
33. Na espécie, a Lei nº 11.947/09 disciplina o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e contém a
seguinte disposição sobre o Programa:

 
Art. 3º  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e
será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
[...]
Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão
repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no art.
208 da Constituição Federal e observadas as disposições desta Lei. 
 

34. Para aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE, deverá a unidade assistida realizar o competente
processo de licitação, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa
do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009. Neste sentido, vide Resolução nº 26, de 17 de
junho de 2013, alterada pela Resolução nº 4, de 02 de abril de 2015:

 
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por meio de licitação
pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por
dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.
§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei
nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.
§2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.
 

A Autarquia encaminhou edital de chamada pública, para dispensar a licitação, o que se ampararia no
atendimento do PNAE, a saber (Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução nº 4, de 02 de abril de
2015):

 
Art. 26 As EEx. deverão publicar os editais de chamada pública para aquisição de gêneros
alimentícios para a alimentação escolar em jornal de circulação local e na forma de mural em local
público de ampla circulação, divulgar em seu endereço na internet, caso haja, e divulgar para
organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão rural
do município ou do estado. Se necessário, publique-se em jornal de circulação regional, estadual
ou nacional e em rádios locais. 
§1º Os editais das chamadas públicas deverão permanecer abertos para recebimento dos projetos de
venda por um período mínimo de 20 dias. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§2º Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada pública
de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos
constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja
atestada pelo RT, que poderá contar com o respaldo do CAE. (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
 

35. Consta, na regulamentação, ainda:
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Art. 27 Para a habilitação dos projetos de venda exigir-seá: (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
§1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: (Redação
dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias; (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo
IV); (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e (Redação
dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em
grupo: (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias; (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores
participantes; (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e (Redação
dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; (Redação dada
pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias; (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente; (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal; (Acrescentado pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; e (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados; e (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. (Redação
dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§4º Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado à EEx. a
abertura de prazo para a regularização da documentação. (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
§5º (Suprimido pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
Art. 28 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade
Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.
Parágrafo único. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de
Desenvolvimento Agrário - MDA.
Art. 29 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios será determinado pela EEx., com base na
realização de pesquisa de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução
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4/2015/CD/FNDE/MEC)
§1º O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito
local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos
exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e
quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
§2º Na impossibilidade da pesquisa ser realizada em âmbito local, deverá ser realizada ou
complementada em âmbito territorial, estadual ou nacional, nessa ordem. (Redação dada
pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§3º: Os preços de aquisição definidos pela EEx. deverão constar na chamada pública, e serão os
preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda
do gênero alimentício. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§4º Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos,
a EEx. poderá acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos
preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de
2011. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§5º O projeto de venda a ser contratado deverá ser selecionado conforme os critérios estabelecidos
pelo art. 25. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§ 6º A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos.
Art. 30 Nos Estados, Distrito Federal, Municípios e escolas federais onde o valor total de repasse do
FNDE para execução do PNAE seja superior a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) por ano, a EEx.
poderá optar por aceitar propostas apenas de organizações com DAP Jurídica, desde que previsto na
chamada pública.
Art. 31 Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com a EEx., os
quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade
com os termos da chamada pública. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
Art. 32 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP
Familiar /ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras: (Redação dada pela Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC)
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar
/ano/EEx. (Acrescentado pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: (Acrescentado
pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP
jurídica x R$ 20.000,00.
§1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx. a responsabilidade
pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os
grupos formais. (Acrescentado pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
§2º Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos
casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também
compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de
comercialização com grupos formais. (Acrescentado pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC)
 

36. E no art. 24, XII da Lei 8.666/93:
 

Art. 24.  É dispensável a licitação:
[...]
XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para
a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do
dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
 

37. Insta observar que, sendo o caso de contratação por dispensa, preceitua o artigo 26 e o seu parágrafo único da
Lei nº 8.666/93, de 1993, cuja observância recomendamos verbis:

 



07/10/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/326066355

https://sapiens.agu.gov.br/documento/326066355 14/19

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três)
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

 
38. Compulsando os autos, encontramos: MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 20/2019 - SISAE/LUZE
(11.01.11.17) (Identificador: 201951141) cujo assunto é: "Solicitação de Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE"; FORMULÁRIO DE PEDIDO DE
COMPRA Nº 4/2019 - DAP/LUZ (11.01.11.01.02) - que veicula autorização do procedimento pela Direção Geral do
Campus; planilha de quantitaivos de alunos; cardápio; planilha 2  (com itens alimentícios e número de aluno e outras
informações); documento "ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES NO CAMPUS
LUZERNA", subscrito pela Nutricionista Srª Giane Maria Bosi; documento "ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA
RECEBIMENTO E ESTOCAGEM DE ALIMENTOS", subscrito por Angella Aparecida Ferreira Velho de
Mendonça e Bianca Radel Martins Simon; DESPACHO Nº 38/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04); Planilha 4 - Pedido
de Orçamento - Cotação; cópias de e-mails; Planilha 4 - Pedido de Orçamento - Cotação; cópias de e-mail; Planilha 4 -
Pedido de Orçamento - Cotação; cópias de e-mails; Planilha 4 - Pedido de Orçamento - Cotação; cópia de e-mail; Planilha 4 -
Pedido de Orçamento - Cotação; cópias de e-mail; solicitação de orçamento; cópia de e-mail; orçamento; impressões de
páginas de internet; MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO – DISPENSA 08/2019 – CHAMADA PÚBLICA PNAE,
devidamente assinado pelas Sras. e Sr. ANGELA SALETE DE FREITAS GONCALVES, BIANCA RADEL MARTINS
SIMON, DAIANI PAULETTI PERAZZOLI e EDUARDO BUTZEN; DECLARAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS ; DECLARAÇÃO DE BEM COMUM; AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ; Portaria; e, minutas de
edital e de contrato e anexos (meros formulários ou documentos técnicos).

 
39. Recomendamos, desde já, a retificação das datas apostas na minuta de edital, posto que ultrapassadas.

 
40. Consta na NOTA TÉCNICA/FORMULÁRIO DE ENVIO PARA PARECER JURÍDICO (grifos nossos):

 
CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da
Advocacia-Geral da União no endereço www.agu.gov.br e que conferi que se tratam dos modelos de
minutas atualizados dos documentos: Edital, Projeto Básico, e Contrato.
Informamos que as minutas foram utilizadas apenas como base, pois foram adaptadas para a
contratação por Dispensa de Licitação (Chamada Pública - compras da agricultura familiar), visto
que não há um modelo do IFC para essa contratação.
Desta forma, aproveito a oportunidade solicito, caso seja possível elaborar uma minuta de Edital,
Projeto Básico, Contrato e Check List, bem como emitir um Parecer Referencial Padrão para
Chamada Pública - compras da agricultura familiar, facilitaria e agilizaria a contratação para
todos os campi do IFC.

 
41. O parecer referencial, desde já esclarecemos, é um objetivo desta Procuradoria. Ocorre que há um
acúmulo invencível de serviço, a demanda cresce e só há um Procurador federal em exercício, sem apoio jurídico. Outros
Institutos de tamanho semelhante, como IFSC, são dois Procuradores, com apoio jurídico (servidores públicos com formação
jurídica, e FGs, atuando como assessores especializados). Esperamos que nos meses de verão, durante as férias acadêmicas,
consigamos colocar em dia o trabalho e produzir esse parecer referencial. Aliás, este parecer servirá de projeto ao definitivo.

 
42. Nessa linha, já aproveitando o ensejo para iniciar a construção de um parecer referencial, orientamos que no
tocante ao procedimento a ser observado, é importante que se observe o Manual de Aquisição de Produtos da Agricultura
Familiar para a Alimentação Escolar, disponibilizado no link http://www.fnde.gov.br/programas/pnae/pnae-area-para-
gestores/pnae-manuais-cartilhas, é o que recomendamos para mitigar riscos ao patrimônio e interesse públicos, sendo
dispostos dez passos, a saber:

 
a) ORÇAMENTO: levantamento dos recursos orçamentários disponíveis relativos ao PNAE;
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b) ARTICULAÇÃO ENTRE OS ATORES SOCIAIS: mapeamento dos produtos da agricultura
familiar, com discriminação dos produtos locais, quantidade de produção e época de colheita;
c) CARDÁPIO: elaboração dos cardápios da alimentação escolar por nutricionista, incluindo
alimentos regionais, com respeito às referências nutricionais e aos hábitos alimentares locais, e
conforme a safra.); 
d) PESQUISA DE PREÇO: os preços dos produtos a serem adquiridos da agricultura familiar deverão
ser compatíveis com os de mercado, a ser aferido por meio de pesquisas, devendo ser estabelecidos
pela entidade executora e publicados no edital da chamada pública; 
e) CHAMADA PÚBLICA: elaboração de edital com as informações suficientes para que os
fornecedores formulem corretamente os projetos de venda, como tipos de produtos, quantidades,
cronograma de entregas (diárias, semanal, período de fornecimento etc.) e locais de entrega.
f) ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDA: consistem em documento que formaliza o interesse
dos agricultores familiares em vender sua produção para a alimentação escolar (propostas);
g) RECEBIMENTO E SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA: apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação e seleção dos fornecedores; 
h) AMOSTRA PARA CONTROLE DE QUALIDADE: podem ser exigidas amostras do fornecedor
classificado em primeiro lugar, e assim sucessivamente até a classificação necessária à contratação,
servindo para a avaliação e seleção do produto a ser adquirido, imediatamente após a fase de seleção
do processo de venda;
i) CONTRATO DE COMPRA: os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de
contratos, formalizando legalmente o compromisso;
i) ENTREGA DOS PRODUTOS, TERMO DE RECEBIMENTO e PAGAMENTO DOS
AGRICULTORES: cuida-se da fase de execução do contrato, com o fornecimento, confirmação do
atendimento das condições estabelecidas e pagamento do preço ajustado. 

 
43. Como lista de verificação, aproveito o material veiculado no PARECER REFERENCIAL n. 02/2018/CJU-
RS/CGU/AGU, cabendo a recomendação de checagem desses itens para mitigar riscos ao patrimônio e interesse públicos, já
disponibilizado a esse campus, via e-mail:

 
 

Perguntas Sim Não Folha (s)
1. Foi providenciada a autuação, protocolo e numeração do processo administrativo
(artigo 38, caput, da Lei 8.666/1993)?    

2. Há solicitação ou requisição da compra, elaborada pelo agente ou setor
competente, indicando o objeto da aquisição (artigo 38, caput, da Lei 8.666/1993)?    

3. Há justificativa da necessidade do objeto da contratação direta pela autoridade
competente (artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993 e artigo 2º, caput e parágrafo único,
inciso VII, da Lei 9.784/1999)?

   

4. Há parecer técnico apto a justificar ou configurar a hipótese legal de contratação
direta aplicável ao caso concreto (artigo 38, caput, inciso VI, da Lei nº 8.666/93)?    

4.1. 1* Em caso de resposta positiva ao item anterior, resta consignado no parecer
técnico supramencionado  que o caso concreto perfaz a aplicação da regra pela qual
deve haver a destinação de 30% (trinta por cento), do total de recursos destinados no
exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelo órgão, à aquisição de
gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores
familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei 11.323/2006, e que
tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP (artigo 1º, caput e § 1º, do Decreto
8.473/2015)?

   

5. 2* Houve definição das unidades e quantidades a adquirir em função do consumo e
utilização prováveis?

   

6. 3* Consta nos autos pesquisa e justificativa de preços praticados pelo mercado do
ramo do objeto da contratação (artigo 15, III, da Lei 8.666/1993; artigo 26, parágrafo
único, III, da Lei 8.666/1993; artigo 5º, caput, inciso I e parágrafo único, do Decreto
7.775/2012)?

   

7. 4* Há indicação/declaração do ordenador de despesa acerca da existência de
disponibilidade de recursos orçamentários para a despesa (artigos 14 e 38, caput, da
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Lei 8.666/1993)?
8. Consta a autorização motivada da contratação, com indicação dos fatos e dos
fundamentos jurídicos, pela autoridade competente (artigo 38, caput, da Lei
8.666/1993 e artigo 50, caput, inciso IV, da Lei 9.784/1999)?

   

9. 5* Quanto à realização de chamada pública, foram juntados aos autos edital de
chamada pública e minuta de termo de contrato rigorosamente conformes aos
modelos apresentados, respectivamente, nos Anexos I e II da IN SEGES-MPDG
02/2018, bem como disponibilizados no Portal de Compras da Agricultura Familiar,
do sítio do Ministério do Desenvolvimento Social,
"www.comprasagriculturafamiliar.gov.br", constantes dos Anexos III e IV deste
Parecer Referencial?

   

10. 6* A publicidade à chamada pública observou o artigo 7º, § 3º, da Resolução
GGPAA 50/2012 e o artigo 5º da IN SEGES-MPDG 02/2018?

   

11. O processo está instruído com a razão da escolha do fornecedor (artigo 26,
parágrafo único, inciso II, da Lei 8.666/1993)?    

12. 7* Consta nos autos prova de regularidade fiscal, trabalhista, declaração para os
fins da Lei 9.854/1999 e ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão,
relativas a todos os futuros contratantes (artigo 27 e seguintes da Lei 8.666/1993)?

   

13. 8* Foi comunicado o ato de dispensa de licitação à autoridade superior dentro de
três dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias,
como condição para a eficácia dos atos (artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993)?

   

14. Foi observada a limitação da vigência dos contratos oriundos da dispensa à
vigência dos respectivos créditos orçamentários (artigo 57, caput, da Lei 8.666/1993),
observada a Orientação Normativa 39/2011, da AGU: "A vigência dos contratos
regidos pelo art. 57, "caput", da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o exercício
financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição
em restos a pagar."?

   

15. 9* Foram observados os limites de valores estipulados no artigo 19, inciso I,
alínea "e" e inciso II, alínea "d", do Decreto 7.775/2012?

   

15.1. 10* Foi obedecido, nesse ponto, o disposto no artigo 4º, § 4º, da Resolução
50/2012 – GGPAA?

   

16. Os pagamentos pelos alimentos adquiridos foram feitos diretamente aos
beneficiários fornecedores ou às organizações fornecedoras (artigo 6º, caput, da
Resolução 50/2012 - GGPAA?

   

16.1. Dentro do possível, o pagamento foi realizado diretamente aos beneficiários
fornecedores que possuam o cartão de pagamento do PAA (artigo 6º, parágrafo único,
da Resolução 50/2012 - GGPAA)?

   

 
►OBS: A RESPOSTA POSITIVA A TODOS OS QUESTIONAMENTOS E A OBSERVÂNCIA DE TODOS OS

TÓPICOS SINALIZA A CORREÇÃO DO PROCEDIMENTO E A POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA
CONTRATAÇÃO COM BASE NA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

 
1* O percentual a que se refere o subitem 4.1 pode deixar de ser observado apenas nos seguintes casos:
- não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de sua qualidade com as

especificações demandadas;
- insuficiência de oferta na região, por parte de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores

familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, para fornecimento dos gêneros
alimentícios demandados;

- aquisições especiais, esporádicas ou de pequena quantidade, na forma definida pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (artigo 2º, Decreto 8.473/2015).

 
2* A estimativa de que trata o item 5 será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas

quantitativas de estimação (artigo 15, § 7º, II, da Lei 8.666/1993).
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3* A pesquisa e a justificativa de preços de que trata o item 6 deverão seguir o disposto nos artigos 3º e 5º da

Resolução GGPAA 50/2012, bem como observar as demais resoluções do GGPAA sobre definição de preços em cada caso.
A teor do artigo 3º, §§ 1º e 2º, da IN SEGES-MPDG 02/2018, os valores a serem pagos aos fornecedores devem
corresponder aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e discriminados na
chamada pública, sendo que a compatibilidade entre os preços dos produtos e os vigentes no mercado pode ser verificada
por meio de consulta ao Painel de Preços, desenvolvido pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
disponibilizado na página http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/.

 
4* Deve-se observar o artigo 10 da Resolução GGPAA 50/2012, que assim dispõe:
“Art. 10. As despesas com a execução das ações de que trata esta Resolução correrão à conta de dotação

orçamentária consignada anualmente aos órgãos e entidades envolvidos em sua implementação, observados os limites de
movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.”

 
5* O edital de chamada pública deverá conter, no mínimo: objeto a ser contratado; quantidade e

especificação dos produtos; local da entrega; critérios de seleção dos beneficiários ou organizações fornecedoras;
condições contratuais; e relação de documentos necessários para habilitação (artigo 17, caput, inciso V e parágrafo único,
incisos I a VI, do Decreto 7.775/2012).

 
6* Resolução GGPAA 50/2012:
"Art. 7º. (...)
§ 3º Será dada publicidade à Chamada Pública por meio de divulgação em local de fácil acesso

à agricultura familiar, podendo ser jornal de circulação local, regional, estadual ou nacional, quando houver, além de
divulgação em sítio na internet ou na forma de mural em local público de ampla circulação, pelo prazo mínimo de 10 (dez)
dias" (acrescido pela Resolução 64/2013)".

IN SEGES-MPDG 02/2018:
"Art. 5°  Os órgãos e entidades devem enviar os editais das chamadas públicas e, posteriormente, os seus

resultados detalhados ao endereço eletrônico paacomprainstitucional@mds.gov.br, para sua divulgação no Portal de
Compras da Agricultura Familiar".

 
7* São sistemas de consulta de registro de penalidades:
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br);
(b) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br);
(c) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; e
(d) Conselho Nacional de Justiça - CNJ (http://www.cnj.jus.br).
 
8* Quanto à publicação, cumpre referir as seguintes orientações:
 
Orientação Normativa AGU nº 33/2011: “O ato administrativo que autoriza a contratação direta (art. 17, §§

2º e 4º, art. 24, inc. III e seguintes, e art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993) deve ser publicado na Imprensa Oficial, sendo
desnecessária a publicação do extrato contratual”.

 
Orientação Normativa AGU nº 34/2011: “As hipóteses de inexigibilidade (art. 25) e dispensa de licitação

(incisos III e seguintes do art. 24) da Lei nº 8.666, de 1993, cujos valores não ultrapassem aqueles fixados nos incisos I e II
do art. 24 da mesma lei, dispensam a publicação na Imprensa Oficial do ato que autoriza a contratação direta, em virtude
dos princípios da economicidade e eficiência, sem prejuízo da utilização de meios eletrônicos de publicidade dos atos e da
observância dos demais requisitos do art. 26 e de seu parágrafo único, respeitando-se o fundamento jurídico que amparou a
dispensa e a inexigibilidade".

 
9* "Art. 19.  A participação dos beneficiários e organizações fornecedores, conforme previsto nos incisos II e

III do caput do art. 4º, seguirá os seguintes limites: I - por unidade familiar, até: (Redação dada pelo Decreto nº 9.214, de
2017) (...) e) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por ano, por órgão comprador, na modalidade Compra Institucional; e
(Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 2014) (...) II - por organização fornecedora, por ano, respeitados os limites por
unidade familiar, até: (Redação dada pelo Decreto nº 9.214, de 2017) (...) d) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por
órgão comprador, na modalidade Compra Institucional; e (Incluída pelo Decreto nº 8.293, de 2014)".
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10* "Art. 4º Serão beneficiários fornecedores da modalidade Compra Institucional os agricultores familiares,
assentados da reforma agrária, silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores artesanais, comunidades indígenas e
integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e de demais povos e comunidades tradicionais, que atendam
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.

(...)
§ 4º As vendas realizadas por organizações fornecedoras deverão ser originadas integralmente de

beneficiários fornecedores, conforme definido neste artigo, devendo ser respeitado o limite individual".
 
 

44. No ponto, a fim de facilitar e sistematizar  a checagem, transcrevemos o seguinte quadro sintético, elaborado
pelo Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército (CComGEx), nos autos do Processo Administrativo nº
65255.001554/2012-20:

 
Banco de Dados Disponível em

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) <http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam>

Lista de Inidôneos do Tribunal de
Contas da União (TCU) <http://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5>

Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores (SICAF) <https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/pages/security/loginUasg.jsf>

Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>

Certidões Negativas de Débitos nas
Fazendas Federal (fiscal, previdenciária
e FGTS), Estadual e Municipal

<https://www3.comprasneut.gov.br/SICAFWeb/public/pages/curity/loginUasg.jsf>

 
45. Recomenda-se, igualmente, a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), o qual constitui
banco de informações mantido pela ex-Controladoria-Geral da União (CGU), atual Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União, com o objetivo de compilar a relação das empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). Esse último diploma, em seu art. 22, criou o CNEP e trouxe a
obrigatoriedade de os entes públicos, de todos os poderes e esferas de governo, manterem o cadastro atualizado. Para atender
à exigência, a CGU desenvolveu o Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP, que é alimentado diretamente pelos entes
públicos e é a fonte de dados publicados no CNEP.

 
46. Dada a instrução processual, nada temos de jurídico formal a opor à fase interna do procedimento.

 
III. CONCLUSÃO
 

47. Em face do exposto, a minuta de edital de Chamada Pública nº 001/2019 - Dispensa de Licitação nº 08/2019,
inserta neste sistema SAPIENS da AGU, na Seq. 1, PDF1, páginas 105-120, e a minuta de contrato, inserta neste sistema
SAPIENS da AGU, Seq. 1, PDF1, páginas 137-146, estão adequadas às finalidades a que se destinam. Recomendamos a
realização das diligências preconizadas nos §§ 23, 37, 39, 42, 43 e 45.

 
48. Como explicitado no corpo deste opinativo, este parecer servirá para construção definitiva do parecer
referencial postulado (que agilizará as rotinas administrativas e desonerará a Procuradoria que experimenta acúmulo
invencível de serviço). Este feito recebeu prioridade e passou à frente de outros procedimentos que aguardam análise em
função de repercutir no atendimento de adolescentes, os quais, segundo o ECA gozam de absoluta prioridade no atendimento
de seus direitos.

 
49. Por fim, encarecemos o dever do Gestor de cumprir as formalidades legais previstas na Lei nº 8.666/93,
artigo 26:
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três)
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos.                    (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005)
Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança
pública que justifique a dispensa, quando for o caso;                       (Redação dada pela Lei nº 13.500,
de 2017)
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.              
       (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

 
50. Feitas as diligências recomendadas e sanadas todas as dúvidas/pendências, não há necessidade de retorno dos
autos, salvo dúvida jurídica específica:

 
"Boa Prática Consultiva – BPC nº 05
a) Enunciado
Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das
minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente,
para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas. Sempre que necessário, o conteúdo de
alteração de cláusulas editalícias ou contratuais deve ser sugerida pelo Advogado Público.
 
Boa Prática Consultiva – BPC nº 07
a) Enunciado
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-sede juízo
discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que
autoriza sua manifestação naquele ponto.”

 
 

51. Este é o parecer, registrado e assinado eletronicamente no SAPIENS da AGU, exarado nos termos da Lei
Complementar nº 73/93, artigo 11 c/c 18, Lei nº 10.480/02, artigo 10, § 1º, e Lei nº 13.327, artigos 37 e 38, salvo melhor
juízo dos que melhor entenderem.

 
Blumenau, 6º de outubro de 2019.
 
 

André Oliveira
Procurador-chefe da Procuradoria Federal junto ao IFC

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23475001151201912 e da chave de acesso e026c2db

 



07/10/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/326041755

https://sapiens.agu.gov.br/documento/326041755 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE

GABINETE DO PROCURADOR
RUA DAS MISSÕES 100, PONTA AGUDA, BLUMENAU - SC, CEP 89051-000 - FONE: 47- 3331-7800

 
DESPACHO n. 00456/2019/IFC/PFSC/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU

 
NUP: 23475.001151/2019-12
INTERESSADO: IFC - CAMPUS LUZERNA
ASSUNTO: CHAMADA PÚBLICA - AQUISIÇÃO ALIMENTOS - PNAE

 
1. Restitua-se à origem, com as cautelas de costume, arquivando-se este feito no SAPIENS-AGU. 

 
2. Despacho  registrado e assinado eletronicamente.

 
 
Blumenau, 6º de outubro de 2019.
 
 

André Oliveira
Procurador-chefe da Procuradoria Federal junto ao IFC

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23475001151201912 e da chave de acesso e026c2db

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/10/2019

CÓPIA DE PARECER Nº 218/2019 - PROF/REITO (11.01.18.94) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 07/10/2019 10:07 ) 
KARIN TYEKO ANAMI 

AUX EM ADMINISTRACAO

2124727

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 218 2019 CÓPIA DE PARECER 07/10/2019 a45e074619



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

REITORIA - ASSESSORIA DE GABINETE 

DESPACHO Nº 1132/2019 - ASSEG/GABI (11.01.18.00.10) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 07 de outubro de 2019.

Ao  ,Campus a

Devolva-se à origem com o devido parecer da Procuradoria Federal junto ao IFC.

Cladecir Alberto Schenkel
Reitor Substituto em Exercício

Portaria nº 2.911, de 02/10/2019
DOU de 03/10/2019

(Assinado digitalmente em 07/10/2019 16:23)
CLADECIR ALBERTO SCHENKEL

PRO REITOR PES PRO GRAD/PROPPG
Matrícula: 2095330

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de1132 2019 DESPACHO 07/10/2019

verificação: 86f4abeef9



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

COORD LICITAÇÃO E CONTRATOS - LUZERNA 

DECLARAÇÃO Nº 52/2019 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Luzerna-SC, 10 de outubro de 2019.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12

OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019

CHAMADA PÚBLICA 01/2019

DECLARAÇÃO EM CONJUNTO

[...] Vistos os autos. Adotando o PARECER n. 313/2019/IFC/PFSC/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU,
como razões de decidir, o que se faz com amparo no art. 50, §1o da Lei 9.784/99, observou-se, no que
cabível, os apontamentos do Sr. Procurador. OUVIDAS a Coordenação de Licitações e Contratos, a
Direção de Administração e Planejamento(Gestor Financeiro), a Direção de Ensino e o Direção-Geral
(Ordenador de Despesas) do IFC Campus Luzerna. Sendo assim, foi atendido o parecer da seguinte
maneira, conforme cada tópico que segue:

I Relatório

- Aspecto informativo

II Fundamentação

II.1 Boa Prática Consultiva - BPC nº07, BPC nº05.

- Aspecto informativo

II.2 Do atendimento aos requisitos para adoção do parecer referencial

- Aspecto informativo.

II.3 Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico

- Aspecto informativo.

II.4 Regularidade da formação do Processos

- Processo aberto de acordo com o Art 22 da Lei 9.78 de 1999 e Art. 2 da Lei 8.666 de 1993.

II.5. Limites de contratação previstos na Lei 11.947/09

- Limites, e diretrizes foram observadas.

II.6. Resolução nº 26 de 17/06/2013, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação

- Diretrizes e orientações foram observadas.

II.7. Instrução Normativa 02, de 29 de março de 2018/SEGES/MPDG



- Diretrizes e orientações foram observadas.

II.8 Lei 10.696/2003 - Finalidade do Programa de Aquisição de Alimentos

- Diretrizes e orientações foram observadas.

II.9 Percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e
suas organizações - Decreto 8.473/2015.

- Limites, e diretrizes foram observadas.

II.10 Ordenamento jurídico - Lei nº 8.666/93

- Diretrizes e orientações foram observadas.

II.11. Da forma da Contratação

- Dispensa de Licitação - Chamada Pública

II.12. Verificações preliminares

- Feito o Check-list elaborado de acordo com o Parecer

Considerando que o presente processo, trata da Dispensa de Licitação nº 08/2019 através de Chamada
Pública nº 01/2019 para aquisição de alimentos, a fim de atender as necessidades do Programa de
Alimentação Escolar (PNAE) do IFC Campus Luzerna, e que a Lei nº 11.947/09 preceitua:

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e
será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei.
[ . . . ]
Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE
serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas
federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o
disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições desta Lei.

Considerando o que dispõe a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução nº 4, de
02 de abril de 2015:

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por meio de
licitação pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou,
ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.

§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §1º da
Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.

§2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.

Considerando que o valor da distribuição de um lanche, em vez de uma refeição, custaria um valor
mais condizente com a reserva disponível no campus, dos recursos do PNAE descentralizados no ano
de 2019, sendo adequada a distribuição de lanches de forma diária, conforme cardápio adotado pela
nutricionista do IFC.

Considerando que houve pedido de compra fundamentado através do Memorando Eletrônico Nº 
20/2019 - SISAE/LUZE proveniente do Coordenador do setor.

Considerando que a pesquisa de preços foi realizada conforme o Art. 29, Resolução
4/2015/CD/FNDE/MEC.

Considerando que houve a descentralização de recurso orçamentário para provisão de custeio para
atender despesas com o programa nacional de alimentação escolar PNAE/MEC para o ano de 2019 no
valor de R$ 53.812,00 e 7.344,69 de recurso próprio.



Aprovamos o presente processo para que seja realizada a devida instrução pela Coordenação de
Licitação e Contratos do Campus,

Ângela Gonçalves

Coord. de Licitações e Contratos

Portaria 213/2017 D.O.U 02/01/2018

Assinado Digitalmente

Jane Carla Burin

Diretora de Ensino

Assinado Digitalmente

Daiani Pauletti Perazzoli

Diretora de Administração e Planejamento

Assinado Digitalmente

Eduardo Butzen

Diretor-Geral pro tempore do IFC - Campus Luzerna

Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012

Assinado Digitalmente

(Assinado digitalmente em 10/10/2019 08:59)
ANGELA SALETE DE FREITAS GONCALVES

COORDENADOR
Matrícula: 2126294

(Assinado digitalmente em 10/10/2019 09:38)
DAIANI PAULETTI PERAZZOLI
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Matrícula: 1753669

(Assinado digitalmente em 10/10/2019 15:06)
EDUARDO BUTZEN

DIRETOR GERAL
Matrícula: 1811137

(Assinado digitalmente em 10/10/2019 16:26)
JANE CARLA BURIN

DIRETOR DE DEPARTAMENTO
Matrícula: 2105618

Processo Associado: 23475.001151/2019-12

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de52 2019 DECLARAÇÃO 10/10/2019

verificação: bcedbad3c3



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2019

Processo Administrativo: 23475.001151/2019-12

1. PREÂMBULO

A União, por intermédio do Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna,  neste ato denominado
simplesmente Campus Luzerna, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar chamada
pública para formalização de dispensa de licitação, conforme condições estabelecidas neste edital e em seus
anexos. O procedimento observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, da Resolução FNDEICD nº 26/2013 e
demais normas aplicáveis, e será subsidiado pela Lei nº 8.666/1993. 

1.1 DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS

Período de divulgação da Chamada Pública: De 11/10/2019 a 11/11/2019

Entrega dos Envelopes: Até às 9 horas do dia 11/11/2019 (horário de Brasília) 

Abertura dos Envelopes: Dia 11/11/2019, às 9h:30  (horário de Brasília) 

Endereço da Sessão Pública: Sala de Reunião (Bloco Administrativo) do IFC – Campus Luzerna, localizado na
Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000.

2. DO OBJETO

2.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE.

3. DOS ANEXOS

3.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

3.1.1. Anexo I - Projeto Básico;

3.1.1.1. Por se tratar de aquisição de bens, considerar-se-á tal documento com efeito de Termo de
Referência;

3.1.2. Anexo II - Modelo de Projeto de Venda;

3.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Origem dos Produtos;

3.1.4.  Anexo IV: Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo controle do limite  individual  das
vendas dos cooperados/associados;

3.1.5. Anexo V – Carta de Credenciamento 

3.1.6 Anexo VI – Convocação de Amostra – PNAE

3.1.6. Anexo VII - Minuta do Contrato;

3.1.8 Anexo VIII –  Ordem de Fornecimento

3.1.9 Anexo IX –  Termo de Recebimento - PNAE 

3.1.10 Anexo X – Ateste de realização do serviço – PNAE

3.1.11 Anexo XI – Cardápio/Cronograma de Entrega.
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste procedimento:

4.1.1. Fornecedores  Individuais:  Agricultores  familiares  não  organizados  em  grupos,  detentores  da
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP física;

4.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de Aptidão ao
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física de cada agricultor.

4.1.3. Grupos  formais:  Agricultores  familiares  organizados  em  grupos  formais  (cooperativas  e
associações)  detentores  da  Declaração  de  Aptidão  ao  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da
Agricultura Familiar - DAP Jurídica.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O proponente  ou  o  seu representante,  deverá,  preferencialmente,  na  mesma ocasião da  entrega  de seu
envelope,  apresentar-se  à  Comissão  (Comissão  Responsável  pela  aquisição  de  Alimentos  pelo  Programa
Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE)  para  efetuar  seu  credenciamento  como  participante  deste
procedimento,  munido da sua carteira de identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se
durante os procedimentos relativos a esta dispensa de licitação.

5.1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer manifestações
em nome do proponente a ser representado.

5.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a
participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de
qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente.

5.2. Considera-se  como representante  do proponente  qualquer pessoa habilitada,  nos  termos do estatuto,  do
instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente.

5.3. Cada  credenciado  poderá  representar  apenas  um  proponente.  Aquele  que  já  tiver,  na  sessão  pública,
manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por representar outro, nesta mesma sessão.

5.4. Os documentos exigidos nesta dispensa de licitação poderão ser apresentados em original,  por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

5.4.1.  Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não sejam das
originais (cópia de cópia).

6. DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. Os envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário
Frei João, n° 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000.

6.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos de habilitação.

6.3. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que apresente seu documento de
identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo.
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6.4. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva dos envelopes, não será
aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal.

6.5. O Campus Luzerna não se responsabilizará por envelopes entregues a secretárias, recepcionistas ou em
qualquer outra repartição do órgão, que não seja o Setor de Licitações.

6.6. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à Comissão, terá preferência,
para  efeito  de  participação  na  disputa,  aquele  apresentado por  representante  devidamente  credenciado  pelo
participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá preferência
aquele apresentado por último, tempestivamente.

6.6.1. Somente serão recebidos envelopes após o momento definido previamente no preâmbulo deste
edital, se o responsável por entregá-los apresentar-se para tanto, no Setor de Licitações, até o horário
limite determinado, e estiver aguardando o atendimento pela Comissão.

6.6.1.1.  Depois  de  ultrapassado  esse  horário,  exceto  na  situação  acima,  nenhum outro  será
recebido,  tampouco  serão  permitidos  quaisquer  adendos  ou  esclarecimentos  relativos  à
documentação.

6.7.  O conjunto de documentos relativos à habilitação deverá  ser  entregue em envelope fechado e lacrado,
identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os seguintes dizeres:

ENVELOPE 1: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
IFC CAMPUS LUZERNA

CHAMADA PÚBLICA n° 01/2019
FORNECEDOR <Fornecedor Individual: Nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos agricultores e

CPF; Grupo Formal: Nome do grupo e CNPJ>

6.7.1. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma acima indicada não
serão impedimento para participação na dispensa de licitação, desde que não deixem dúvidas quanto à
chamada pública a que se referem e o(s) participante(s), detentor(es) deste(s).

6.8. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos para fins de
participação no procedimento.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, conforme o tipo
de fornecedor que se enquadrem:

7.1.1. Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

7.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

7.1.1.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.1.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme
anexo deste edital;

7.1.1.4. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

7.1.1.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

7.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF;

7.1.2.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.2.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes,
conforme anexo deste edital;

7.1.2.4. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

7.1.2.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

7.1.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP jurídica:

7.1.3.1. A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

7.1.3.2. O extrato da DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.3.3. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

a) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal  (Dívida com a União e  Receita
Federal), Estadual e Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei
nº 8.666/93, dentro do prazo de validade; 

b) Certidão  de  Regularidade  do  FGTS,  expedido  pela  Caixa  Econômica  Federal,
conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado; 

c) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa relativa às
contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Lei nº
8.212/1991), devidamente atualizada. 

7.1.3.4. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

7.1.3.5. O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, conforme anexo deste edital;

7.1.3.6. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de venda e

7.1.3.7. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

7.1.3.8. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

7.2.  Não  será  considerado  inabilitado  o  grupo  formal  que  deixar  de  apresentar  no  envelope  a  prova  de
regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, desde que a Comissão logre êxito em comprovar tais regularidades por meio de consulta on-line na
Internet, procedimento a ser realizado, se necessário, logo após a abertura do(s) envelope(s).

7.3. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia autenticada por cartório
competente ou por membro da Comissão, no momento da abertura dos envelopes, mediante apresentação da
original.

7.4. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.
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7.5 Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a Comissão, a seu critério, poderá
conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos os proponentes.

7.6 Além dos documentos solicitados, quando se tratar de produtos de origem animal e ou vegetal, deverão ser
incluídos neste envelope os seguintes documentos:

a) Documento que comprove  o Serviço  de Inspeção Sanitária,  podendo ser  Municipal,  Estadual  ou
Federal de acordo com cada produto. 

7.7 Como condição de habilitação os participantes deverão apresentar a consulta dos seguintes cadastros:

Banco de Dados Disponível em

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ)

<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS)

<http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consult
a.seam>

Lista de Inidôneos do Tribunal de
Contas da União (TCU)

<http://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5>

Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores (SICAF)

<https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/p
ages/security/loginUasg.jsf>

Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_re
querido.php>

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc 

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública.

8.1.1. Os  atos  públicos  poderão  ser  assistidos  por  qualquer  pessoa,  mas  somente  deles  participarão
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas
ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, proceder-se-á a abertura
desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme item próprio deste edital.

8.3. As documentações  dos envelopes  também deverão ser  rubricadas  pelos  membros da Comissão e  pelos
proponentes e representantes presentes.

8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir, informando os
interessados.

8.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e
pelos representantes credenciados e proponentes presentes.
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9. DO PROJETO DE VENDA

9.1.  O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada pública e ser entregue, conforme
Anexo II deste edital, de forma legível em uma via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s) e
total(is) propostos em moeda corrente do país, identificado com o nome do participante e contendo em suas
partes externas e frontais os seguintes dizeres:

ENVELOPE 2: PROJETO DE VENDA
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 - IFC CAMPUS LUZERNA

FORNECEDOR <Fornecedor Individual: Nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos agricultores e
CPF; Grupo Formal: Nome do grupo e CNPJ>

9.1.1 Deverá conter, ainda, conforme o caso:

9.1.1.1. Identificação do número da chamada pública:

9.1.1.2. Nome do Agricultor individual;

9.1.1.3. Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;

9.1.1.4. Nome da entidade articuladora do grupo informal, quando for o caso;

9.1.1.5. Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço e valor total);

9.1.1.6. Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos produtos;

9.1.1.7. Característica do fornecedor proponente e assinatura.

9.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do proponente em
fornecer os produtos pelo preço de referência constante no Projeto Básico, salvo se o valor da proposta for menor
que a referência adotada, o que será julgado pela comissão.

9.3. Os  gêneros  alimentícios,  quando  for  o  caso,  deverão  atender  ao  disposto  na  legislação  de  alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento – MDA;

9.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e
obedecerá as seguintes regras:

9.4.1 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.

9.4.2 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização,  utilizando a  seguinte  fórmula:  Valor  máximo a  ser  contratado = nº  de agricultores
familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

9.5. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora que
poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para a Alimentação Escolar.

9.5.1. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário –
MDA.
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9.6. Conforme determina o art. 25 da Resolução N° 26 CD/FNDE/2013, alterada pela Resolução N° 04, de 2 de
abril de 2015, para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para desempate:

9.6.1. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

9.6.2. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

9.6.3. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

9.7. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

9.7.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

9.7.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

9.7.3. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão
ao  PRONAF  -  DAP  Física,  organizados  em  grupos)  e  estes  sobre  os  Fornecedores  Individuais
(detentores de DAP Física);

9.7.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo
com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos §1º e §2º.

9.7.4.1. Para  efeitos  do disposto  neste  artigo,  serão considerados  Grupos  Formais  e  Grupos
Informais  de  assentamentos  da  reforma  agrária,  comunidades  quilombolas  e/ou  indígenas
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos
associados/cooperados  das  organizações  produtivas,  no  caso  do  grupo  formal,  e  50%  1
(cinquenta  por  cento  mais  um)  dos  fornecedores  agricultores  familiares,  no  caso  de  grupo
informal, conforme identificação na(s) DAP(s).

9.8. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas, em referência ao disposto no §2º inciso I deste artigo, terão prioridades organizações produtivas
com  maior  porcentagem  de  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou  indígenas  no  seu  quadro  de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem
de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

9.8.1. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2º inciso III deste artigo,
terão  prioridades  organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de  agricultores  familiares  e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.

9.9. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

9.10. O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas
no edital de chamada pública e seus anexos e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e condições
deste edital e anexos.

10. DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo de dispensa será submetido à autoridade competente
para que se proceda à devida homologação.
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11. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

11.1.  Depois  de  Adjudicado  o  procedimento  de  análise  da  documentação,  o  proponente  classificado
provisoriamente em primeiro lugar, poderá ser convocado para apresentação de amostra dos produtos ofertados,
no prazo de 02 (dois) dias úteis.

11.2. As amostras deverão ser apresentadas na sala de Reuniões no Bloco Administrativo do Campus Luzerna,
localizada na Rua Vigário Frei João, n° 550, Centro, em horário e dia repassados pelo IFC.

11.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens identificadas com o número desta chamada pública,
nome do fornecedor e especificação do conteúdo.

11.4. A não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este edital e anexos, implicará a
automática desclassificação do item e/ou proposta.

12. DO RESULTADO

12.1. A Comissão de Avaliação divulgará o resultado do processo em até 48 (quarenta e oito) horas após a
conclusão de todos os trabalhos desta chamada pública.

13. DO CONTRATO

13.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.

13.2. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta on-line para identificar possível proibição de
contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

13.3. É  facultado  à  Administração,  quando  o  convocado  não  assinar  o  contrato  no  prazo  e  condições
estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  de
conformidade com o ato convocatório, independentemente da cominação prevista neste edital.

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

14.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. É expressamente vedada a subcontratação.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou até a entrega do
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quantitativo total dos produtos adquiridos.

16.1.1. A vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas  referentes  à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

17.1 As  obrigações  do  contratante  e  do contratado são as  estabelecidas  no Projeto Básico e  na minuta  do
contrato, bem como em outros itens deste edital.

18. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

18.1. A convocação do fornecedor pelo Campus Luzerna poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser
adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

18.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde
que  os  produtos  substitutos  constem  nesta  chamada  pública  e  sejam  correlatos  nutricionalmente.  Essa
necessidade de substituição deverá ser atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do
CAE e com a declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural.

18.3. Os quantitativos por entrega (“Frações por entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de
consumo do campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do refeitório -
campus, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

18.4 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada
produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor
designado pela Administração para receber os produtos.

18.5. Os produtos deverão ser entregues no refeitório do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João,
n°550,  Centro,  Luzerna/SC,  exclusivamente  às  expensas  do  contratado,  as  quais  inclui  despesas  com frete,
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

18.6. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

18.7. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues todos os dias da semana,  de segunda a sexta-feira.  Os
horários  de  entrega  no  período  matutino  deverão  respeitar  o  horário  máximo  de  08h30min;  no  período
vespertino, no máximo às 14h00; e no período noturno, no máximo às 19h30min.

18.8. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

18.8.1. Isentos de substâncias terrosas;

18.8.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

18.8.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

18.8.4. Sem umidade externa anormal;

18.8.5. Isentos de odor e sabor estranhos;

18.8.6. Isentos de enfermidades.

18.9. Todos  os  produtos  deverão  estar  acondicionados  em  embalagens  adequadas  ao  produto,  que  não
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danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

18.10. Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto, data de validade e identificação do
produtor.

18.11. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento do Cardápio
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e
consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades
cabíveis.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente
no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado por ele, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

19.2 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do Recebimento Definitivo
do objeto adquirido e mediante apresentação da nota fiscal.

19.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de
até cinco dias úteis, contados do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.4 A nota  fiscal  deverá  referir-se  a  produtos/serviços  de  uma  única  Nota  de  Empenho;  no  caso  de  o
fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser emitidas tantas notas
fiscais quantas forem necessárias.

19.5 A Nota  de Empenho para  a  qual  haja  pagamento parcial,  cujo fornecedor  tenha seu registro de preço
cancelado, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam feitos em nome do próximo
fornecedor  que tenha  concordado em registrar  seus  preços,  decorrente  de  negociação com a administração,
obedecida a ordem de classificação.

19.6 Ficará reservado ao Campus Luzerna direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se,
no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem identificadas imperfeições e/ou divergências em
relação às especificações técnicas.

19.7 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos, e contribuições
previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local
próprio do documento fiscal de cobrança.

19.8. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.9. Havendo erro na apresentação da nota  fiscal  ou dos documentos  pertinentes  à contratação,  ou,  ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

19.10. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.11 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
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19.12. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.

19.13. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de descumprimento de
obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

19.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma
forma para  tanto,  ficará  convencionada a taxa de encargos moratórios devida pelo contratante,  entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento); 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TXI100) 

365 

I = (61100) 365 

I = 0,00016438 

20. DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A execução dos fornecimentos  será objeto de acompanhamento,  controle,  fiscalização e avaliação por
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas
na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

20.2. O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não  excluem  a
responsabilidade  do  contratado  e  nem  confere  ao  contratante  responsabilidade  solidária,  inclusive  perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

20.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com
o presente edital e seus anexos.

21. DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIOS

21.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao Campus Luzerna no
local  previamente  designado,  não  implicando,  necessariamente,  em  aceitação.  Transfere  apenas  a
responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornecedor à unidade recebedora, independentemente
dos dizeres típicos já impressos no documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

21.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal ou
documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de
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comprovação da data da entrega.

21.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em outro
documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e
perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato
de aquisição ou outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.

21.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, dentro do
prazo estabelecido.

21.5. A pessoa/comissão  designada  para  o  recebimento  provisório  fará  constar  no  canhoto  e  no  verso  do
documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas últimas serem
feitas em outro documento hábil.

21.6. Até  os  primeiros  dez  dias  úteis  do  mês,  serão  realizados  os  procedimentos  para  fins  de  recebimento
definitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em conformidade com o exigido no edital e
com o constante da respectiva proposta do vencedor.

21.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento (definitivo),
conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.

21.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no qual se
consignarão as desconformidades verificadas.

21.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficará caracterizada a
inexecução contratual pelo fornecedor.

21.6.4.  Independentemente  de  o  fornecedor  providenciar  a  correção  das  falhas  no  fornecimento,  o
contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração a gravidade
do descumprimento das obrigações assumidas.

21.6.5.  Os  custos  pelas  correções  do fornecimento  em desconformidade  correrão exclusivamente  às
expensas do contratado.

21.7. O Campus Luzerna não se responsabilizará pela guarda dos alimentos recusados, por período superior
àquele fixado para substituição/complementação.

21.8. Os  alimentos  recusados  somente  serão  devolvidos  mediante  Termo  de  Recolhimento  emitido  pelo
fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.

21.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os parâmetros
necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, condições higiênico-sanitárias,
transporte e outros que se fizerem necessários.

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO

22.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei n.º 8.666/93 e alterações.

22.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

22.2.1. Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do  CONTRATANTE,  nos  casos
enumerados  nos  incisos  I  a  XII  e  XVII  do  artigo  78  da  Lei  mencionada,  notificando-se  a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
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22.2.2. Amigável,  por acordo entre as partes,  desde que haja conveniência para a Administração do
CONTRATANTE.

22.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

22.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

22.4. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa;

22.4.1. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

22.4.1.1.Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

21.4.2 A rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  na  retenção dos  créditos
decorrentes  do Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados à  CONTRATANTE,  além das  sanções
previstas neste instrumento.

23. FONTE DE RECURSOS

23.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  dos  recursos  provenientes  do
FNDE/PNAE, conforme os seguintes detalhamentos:

PTRES: 111776 PTRES: 108785 

PI: CFF53M9601N PI: L20RLP0100N 

Fonte: 0113150072 Fonte: 8100000000 

Nat. despesa: 339032 Nat. despesa: 339032 

Valor: R$ 53.812,00 Valor: R$ 7.344,69

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

24.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

24.1.2. Multa:

24.1.2.1. De mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por
dia,  pelo  atraso  na  retirada  do  objeto  recusado,  até  o  limite  de  cinco  dias  úteis,  sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha
sido  retirado,  será  considerado abandono dos  materiais,  podendo a  administração  dar-lhes  a
destinação que julgar conveniente.

24.1.2.2.  Compensatória,  correspondente  a  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  objeto
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vinculado à obrigação não cumprida;

24.1.2.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente  no  Campus  Luzerna,  em favor  do  contratado.  Caso  o  valor  a  ser  descontado  for
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de 10 (dez) dias para pagamento por meio de GRU.

24.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia Catarinense pelo prazo de até dois anos;

24.1.4  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

24.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

24.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  penalidades
legalmente estabelecidas.

24.3.  As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante
deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  nas  demais
cominações legais.

24.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa, no prazo de 05 (cinco dias) úteis, ou de 10 (dez) dias úteis quando se tratar de inidoneidade, contado a
partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

25. DOS RECURSOS

25.1.  Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido recurso hierárquico,
apresentado até o 5º (quinto) dia útil seguinte da intimação do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos
de:

25.1.1. Habilitação ou inabilitação da licitante;

25.1.2. Julgamento da proposta;

25.1.3. Rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do
artigo 79 da Lei nº 8.666/1993;

25.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

25.2 Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões no
prazo de cinco dias úteis.

25.3. O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.

25.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do recebimento do recurso.

25.4. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente ou julgamento de proposta
terão efeito suspensivo obrigatório,  podendo a autoridade competente,  motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

25.5. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo
licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.

25.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta,
por escrito, à Comissão, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura da sessão pública.

26.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por
meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que
tenham  informado  seu  endereço  eletrônico,  cabendo  àqueles  que  por  qualquer  motivo  não  tenham
recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre
o teor do documento.

26.2.  Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas as
instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que
possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto.

26.3. Os  proponentes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  documentações,  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do procedimento.

26.4. A participação  neste  procedimento  implica  plena  aceitação,  por  parte  do  proponente,  das  condições
estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele
contidas.

26.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

26.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública na data marcada,  será automaticamente  transferida para  o primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação contrária da Comissão.

26.7. É facultada à Comissão ou autoridade superior,  em qualquer fase deste procedimento,  a promoção de
diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.10. As normas que disciplinam este  procedimento serão sempre interpretadas  em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.11. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer menção formulada
em um documento e omitida nos outros,  será considerada como especificada e válida.  Não será admitida a
argumentação de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devido sua omissão em algum documento.

26.12. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo, permanecerão com vista

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

franqueada  aos  interessados  e  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  Setor  de  Licitações  do  Campus  Luzerna,
localizada na Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC CEP 89609-000, nos dias úteis, no horário das 8h
às 12h e das 13h às 17h.

26.12.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, por e-mail, mediante solicitação enviada para
compras.luzerna@ifc.edu.br     .

26.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666/1993.

26.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas aplicáveis.

27. DO FORO

27.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Federal,  no Foro da Cidade de Caçador/SC, Subseção Judiciária de
Caçador, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Luzerna/SC, 10 de outubro de 2019.

Eduardo Butzen
Diretor-Geral pro tempore do IFC - Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
Assinado Digitalmente
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
Processo Administrativo nº23475.001151/2019-12

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações constantes no edital de chamada pública e em seus
anexos.

1.2. Das Quantidades, Lote mínimo e Valores: 

Item Unidade Descrição / Especificação Quantidade
Valor

Unitário R$
Valor Total

R$

1 KG

Banana  Prata/Caturra  (preferencialmente
orgânicas; de primeira qualidade; em pencas, com
unidades de tamanho e coloração uniformes; bem
desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de  maturação;
com  polpa  intacta  e  firme;  limpas  e  isentas  de
sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.).

596 4,15 2471,91

2 KG

Bergamota/Tangerina  comum  (de  primeira
qualidade; em unidades, com tamanho e coloração
uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto
de maturação; com
polpa intacta e firme; isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.).

107 3,35 358,18

3 KG

Tangerina  Ponkan  (de  primeira  qualidade;  em
unidades,  com  tamanho  e  coloração  uniformes;
bem  desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de
maturação; com polpa intacta
e firme; lavadas/limpas e isentas de sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.)

124 3,39 420,36

4 KG

Caqui Fuyu/Chocolate (de primeira qualidade; em
unidades,  com  tamanho  e  coloração  uniformes;
bem  desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de
maturação;  com  polpa  intacta  e  firme;
higienizadas;  isentas  de  sujidades,  parasitas  e
larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.)

173 5,94 1028,20

5 KG Maçã  Fuji/Gala  (de  primeira  qualidade;  em 797 5,38 4283,88
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unidades,  com  tamanho  e  coloração  uniformes;
bem  desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de
maturação;  com  polpa  intacta  e  firme;
higienizadas;  isentas  de  sujidades,  parasitas  e
larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.)

6 KG

Pera  (de  primeira  qualidade;  em  unidades,  com
tamanho  e  coloração  uniformes;  bem
desenvolvidas  e  em  ótimo  ponto  de  maturação;
com polpa intacta e firme;  higienizadas;  isentas
de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

160 6,62 1058,67

7 KG

Bolo simples: baunilha / cenoura / chocolate / coco
/  fubá /  laranja  /  formigueiro (bem assado,  com
sabor  e  aroma  agradável).  Pronto,  entregue  em
embalagem  individual,  protegida  com  filme
plástico,  tendo fatias  de  80  g  cada. Com
identificação do sabor, peso e demais informações,
conforme legislação específica. )

612 22,28 13635,36

8 KG

Bolacha  caseira:  açúcar  mascavo  /  chocolate  /
mel / milho / polvilho e coco / simples (unidades
íntegras de tamanho e coloração uniformes,  bem
assadas, com sabor e aroma agradável) Embalados
em sachês contendo 05 unidades (50g).  Prazo de
validade mínimo de 4 meses a contar da data de
entrega. Obs: As informações nutricionais e sobre
glúten  não  precisam  necessariamente  estarem
descritas nos sachês, somente nos pacotes.

519 23,68 12288,88

9 Litro

Cuca  caseira  sem  recheio  (fermento  biológico)
bem  assada,  com  sabor  e  aroma  agradável.
Entregue  em  embalagem  individual,  protegida
com filme plástico, tendo fatias de 80 g cada. Com
identificação do sabor, peso e demais informações
conforme legislação específica

68 15,78 1073,04

10 Litro

Suco  de  laranja  integral,  sem adição  de  açúcar.
Sem  conservante,  corantes  e  aromatizantes
artificiais.  Deve  ser  elaborado  com  suco
concentrado da fruta. Com redução de calorias e
rico em vitamina C. Embalagem de 1,5l. Prazo de
validade de no mínimo 4  meses a contar da data
de entrega.

425 13,95 5928,75
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11 KG

Suco  de  uva  integral  integral,  sem  adição  de
açúcar. Sem conservante, corantes e aromatizantes
artificiais.  Deve  ser  elaborado  com  suco
concentrado da fruta. Com redução de calorias e
rico em vitamina C. Embalagem de 1,5l. Prazo de
validade de no mínimo 4  meses a contar da data
de entrega. 

425 13,59 5777,45

12 KG

Sanduíche simples contendo pão francês, queijo e
presunto, de aproximadamente 100 g cada. Fresco,
macio,  sem  presença  de  materiais  estranhos  e
sujidades,  feito  no  dia  da  entrega.  O
acondicionamentos dos mesmos deverá ocorrer em
caixas  plásticas  previamente  higienizadas,
obedecendo sua capacidade, e envoltos em filme
plástico individualmente. 

167 22,13 3694,88

13 KG

Mini pizza de presunto e queijo.  (entregue bem
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em
embalagem  individual,  protegida  com  filme
plástico,  tendo  fatias  de  120  g  cada.  Com
identificação do sabor, peso e demais informações
conforme legislação específica.

51 23,10 1178,10

14 KG

Esfiha  recheada  (carne  /  frango  /  presunto  e
queijo/)  (entregue bem assada, com sabor e aroma
agradável.  Entregue  em  embalagem  individual,
protegida com filme plástico, tendo fatias de 150 g
cada. Com identificação do sabor, peso e demais
informações conforme legislação específica.

267 24,92 6652,97

15 KG

Torta  salgada  de  frango  (entregue  assada)  bem
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em
embalagem  individual,  protegida  com  filme
plástico,  tendo  fatias  de  100  g  cada.  Com
identificação do sabor, peso e demais informações
conforme legislação específica.

39 29,70 1158,30

16 KG

Torta  salgada de legumes (entregue assada) bem
assada, com sabor e aroma agradável. Entregue em
embalagem  individual,  protegida  com  filme
plástico,  tendo  fatias  de  100  g  cada.  Com
identificação do sabor, peso e demais informações,
conforme legislação específica.

77 29,77 2292,03

Valor Total R$ R$ 63.300,95

1.3 O  preço  de  aquisição  dos  gêneros  alimentícios  discriminados  foi  determinado  com base  realização  de
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pesquisa de preços de mercado, conforme disposto no art. 29 da Resolução FNDE nº 04, de 02 de abril de 2015.

2. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

2.1. Os itens marcados por asterisco na planilha constante no Projeto Básico, necessitam ser entregues no dia do
consumo, já que precisam ser frescos, sendo o local de entrega o refeitório do IFC Campus Luzerna.

2.2. Os horários de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período
vespertino, no máximo às 14h00; e no período noturno, no máximo às 19h30min.

2.3. Se o contrato iniciar após o mês de outubro, mês este proposto no cardápio como marco inicial, os alimentos
referentes a este mês deverão automaticamente serem distribuídos no mês subsequente, conforme informações
mais detalhadas a serem repassadas pelo Campus.

3. CRONOGRAMA

3.1. Cronograma de entrega dos alimentos segue conforme cardápio disponível no Anexo XI

4. JUSTIFICATIVA

4.1. Considerando a descentralização orçamentária para a aplicação no Instituto Federal Catarinense – Campus
Luzerna  do  Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,  é  de  extrema importância  a  compra  dos
alimentos discriminados acima, os quais deverão ser adquiridos através de chamada pública, tendo em vista a
necessidade de aquisição de no mínimo 30% do valor repassado em produtos oriundos da agricultura familiar,
conforme dispõe a resolução n° 26, de 17 de junho de 2013 e a Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009.

Uma das funções do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é, sem dúvida, oferecer alimentos
adequados, em quantidade e qualidade, para satisfazer as necessidades nutricionais do aluno no período em que
ele permanecer na escola, além de contribuir com hábitos alimentares saudáveis. 

Como todo processo de execução da alimentação escolar começa com a definição do cardápio, foi definido junto
a nutricionista  do IFC, a  servidora  Giane Bosi,  quais os  alimentos  serão adquiridos,  tendo em vista,  que o
campus  não  dispõe  de  espaço  físico  adequado,  como  por  exemplo,  uma  copa  ampla,  com  área  para
armazenamento  dos  alimentos  e  para  possível  manipulação  dos  mesmos.  Desta  forma,  decidiu-se  pela
disponibilização  de  lanches  rápidos,  que  fossem  adquiridos  já  higienizados  e  que  necessitem  de  uma
manipulação  mínima  por  parte  dos  servidores  dos  setores  CAE  e  NUPE  que  estarão  envolvidos  na  sua
distribuição. 

Portanto,  torna-se  uma  opção  viável  encontrada  pelo  campus  a  distribuição  de  lanches,  que  poderá  suprir
parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiários, através da oferta de no mínimo uma refeição
diária  durante  os  meses  de  Fevereiro  a  Julho/2020.  Devido  as  restrições  orçamentárias  enfrentadas  neste
exercício,  não será  possível  a complementação total  dos  valores  do PNAE com o orçamento de custeio do
campus Luzerna. 

A aquisição  desses  alimentos  através  do  Programa  Nacional  de  Alimentação  (PNAE),  coloca-se  como um
programa  fundamental  na  contribuição  do  cumprimento  do  direito  humano  à  alimentação  adequada  e,
consequentemente, dessas condições básicas. Por isso, não podemos deixar de participar do desenvolvimento do
PNAE, participar efetivamente da luta na busca da garantia de uma educação de qualidade para todos aqueles
que têm acesso ao sistema educacional brasileiro. 
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5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1. Será aceita a proposta do fornecedor:

5.1.1. Que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;

5.1.2. Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;

5.1.3. Cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva

Chamada Pública;

5.1.4. Que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste

Projeto Básico;

5.1.5. Que atenda as demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

5.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do fornecedor em
fornecer  os  produtos  pelo  preço  de  referência  constante  neste  projeto  básico,  independentemente  do  valor
apresentado em sua proposta.

5.3. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda que
em um mesmo Projeto de Venda.

6. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

6.1. A convocação do fornecedor pelo Campus Luzerna poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser
adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

6.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que
os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de
substituição deverá ser atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a
declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural.

6.3. Os  quantitativos  por  entrega  (“Frações  por  entrega”)  são  meras  previsões.  Portanto,  essas  quantidades
poderão ser alteradas,  conforme necessidade do refeitório,  desde que não causem ônus,  não previstos nesta
chamada pública, aos fornecedores.

6.4. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada
produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor
designado pela Administração para receber os produtos.

6.5. Os produtos deverão ser entregues no refeitório do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João,
550,  Centro,  Luzerna/SC,  exclusivamente  às  expensas  do  contratado,  as  quais  inclui  despesas  com  frete,
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

6.6. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

6.7. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues todos os dias da semana, de segunda a sexta-feira. Os horários
de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período vespertino, no
máximo às 14h00; e no período noturno, no máximo às 19h30min.

6.8. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

6.8.1. Isentos de substâncias terrosas;
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6.8.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

6.8.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

6.8.4. Sem umidade externa anormal;

6.8.5. Isentos de odor e sabor estranhos;

6.8.6. Isentos de enfermidades.

6.9. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que não danifiquem
e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

6.10. Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto data de validade e identificação do
produtor.

6.11. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento do Cardápio
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e
consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades
cabíveis.

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Incumbe ao Contratante:

7.1.1. Acompanhar  e fiscalizar a execução do contrato,  bem como atestar,  na Nota  Fiscal  Fatura,  a
entrega  efetiva  do  objeto,  emitir  Termo  de  Recebimento  Definitivo  ou,  se  for  o  caso,  recusar  o
fornecimento desconforme; 

7.1.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

7.1.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

7.2 Incumbe ao Contratado:

7.2.1 Substituir ou, se for o caso, complementar,  sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos
recusados na fase de recebimento;

7.2.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos
bens e de seu fornecimento;

7.2.3 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

7.2.4 Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de
mudanças de números de telefone e de endereço eletrônico informado para contato, imediatamente à
ocorrência de quaisquer dessas alterações;

7.2.5 Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Luzerna, dentro do prazo fixado
para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a
obrigação de entregar outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato;

7.2.6 Guardar  pelo prazo de cinco anos as  Notas Fiscais de Compra,  os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade,  apresentados  nas  prestações  de  contas,  bem  como o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros
Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar  e  documentos  anexos,  estando  à
disposição para comprovação;

7.2.7 Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios, em no máximo trinta dias, após a assinatura
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do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA;

7.2.8 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou
indenizações cabíveis e assumindo o ônus recorrente.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras: 

8.1.1. Advertência,  comunicando o contratado sobre  o descumprimento de obrigações  assumidas,  e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

8.1.2. Multa: 

8.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser
entregue,  por  dia  de  atraso  no  fornecimento  do  objeto,  sem  justa  fundamentação  e  prévia
comunicação  à  Administração.  Após  cinco  dias  úteis,  sem  o  objeto  tenha  sido  entregue,
caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. 

8.1.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo
a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá se ocorrer nova
recusa no mesmo fornecimento. 

8.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por
dia,  pelo  atraso  na  retirada  do  objeto  recusado,  até  o  limite  de  cinco  dias  úteis,  sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha
sido  retirado,  será  considerado abandono dos  materiais,  podendo a  administração dar-lhes  a
destinação que julgar conveniente. 

8.1.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado
à obrigação não cumprida; 

8.1.2.4.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito  existente  no  Campus  Luzerna,  em  favor  do  contratado.  Caso  o  valor  a  ser
descontado for  superior  ao crédito eventualmente  existente,  a  diferença será  cobrada
administrativamente  ou  judicialmente,  se  necessário,  e  com  prazo  de  dez  dias  para
pagamento por meio de GRU. 

8.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia Catarinense pelo prazo de até dois anos;

8.1.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

8.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

8.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  penalidades
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legalmente estabelecidas.

8.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante
deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  nas  demais
cominações legais.

8.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade, contado a partir da
data em que o fornecedor tomar ciência.

9. DA FISCALIZAÇÃO

9.1.  A execução  dos  fornecimentos  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e  avaliação  por
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas
na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

9.2. O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não  excluem  a
responsabilidade  do  contratado  e  nem  confere  ao  contratante  responsabilidade  solidária,  inclusive  perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

9.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com
o presente edital e seus anexos.

Luzerna/SC, 10 de outubro de 2019.

Eduardo Butzen
Diretor-Geral pro tempore do IFC - Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
Assinado Digitalmente
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ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA
Processo Administrativo nº 23475.001151/2019-12

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência 11. Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP
Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5.  Cronograma  de  Entrega
dos produtos

4.1. Unitário 4.2. Total 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. CEP 6. E-mail 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( )
Não 

9.Nome  da  Entidade
Articuladora (quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1.  Nome  do  Agricultor  (a)
Familiar 

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5.  Nº
Agência 

6.  Nº  Conta
Corrente 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do
Agricultor  (a)
Familiar 

2. Produto 3.
Unidade 

4. Quantidade 5.  Preço  de
Aquisição* /Unidade 

6.Valor  Total
Agricultor

Total do projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unida de 5. Valor Total por
Produto 

6.  Cronograma  de
Entrega  dos
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Produtos 

Total do projeto

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo
Informal

Fone/E-mail: 

Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as) do
Grupo Informal

Assinatura:

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. CEP 6. Nº da DAP Física 7. Fone

8. E-mail 9.Banco 10.  Nº
Agência

11. Nº Conta-Corrente

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Un Quantidade Preço  de  Aquisição*
/Unidade 

Preço  de  Aquisição*
/Total

Cronograma de Entrega dos
Produtos

Total do projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome:  Instituto  Federal  Catarinense
Campus Luzerna

CNPJ: 10.635.424/000852 Município: Luzerna/SC

Endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro - Luzerna - SC Fone: 49 3523-4334

Representante Legal: Eduardo Butzen CPF: 693.280.139-68

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Processo Administrativo nº23475.001151/2019-12

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal Catarinense -
Campus Luzerna, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública nº 01/2019,
Processo nº 23475.001151/2019-12, são oriundos da produção própria do participante descrito. 

Nome do produtor/grupo: ___________________________________________ 

Número da DAP:__________________________________________________ 

Luzerna, ______ de ____________ de 2019.

____________________________________

Assinatura 
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE
DO LIMITE INDIVIDUAL DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

Processo Administrativo nº 23475.001151/2019-12

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE INDIVIDUAL
DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

Eu,_____________________________________________________representante  da
Cooperativa/Associação______________________, com CNPJ nº______________________________

e DAP Jurídica nº________________________, sediada ____________________________(endereço completo),
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________________,portador da Carteira
de Identidade nº ___________________ firmado abaixo, declaro sob as penas da lei, para fins de participação na
Chamada Pública nº 01/2019 que me responsabilizo pelo controle do limite individual de venda de gêneros
alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta
Entidade,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais)  por  DAP/ANO  CIVIL/  ENTIDADE  EXECUTORA
referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº
26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no
que couber. 

Luzerna, ______ de ____________ de 2019.

__________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

Nome:
CPF:
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ANEXO V – CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019
CHAMADA PÚBLICA 01/2019

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Proponente: 
Endereço:
CNPJ n°: 
CPF n°

À Comissão responsável pela condução da Chamada Pública do Instituto Federal Catarinense – Campus
Luzerna.

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) __________________________________________, portador da
Cédula de Identidade n° ______________________,inscrito no CPF/MF sob o n° ________________________,
a participar da Chamada Pública 01/2019, Dispensa de Licitação n° 08/2019, instaurado pelo Instituto Federal
Catarinense  –  Campus  Luzerna.  Na  qualidade  de  representante  legal  da  empresa
_____________________________________________________. Outorga-se  ao  acima  credenciado,
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recursos. 

Luzerna-SC, _____ de _________________de 2019.

(Nome e assinatura do responsável legal)
(Número da carteira de identidade e órgão emissor).
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ANEXO VI –  CONVOCAÇÃO DE AMOSTRA - PNAE 

(entregue aos vencedores no dia da sessão)

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019

CHAMADA PÚBLICA 01/2019

Ào fornecedor  

CNPJ:

Convoco o fornecedor em epígrafe para apresentação da amostra para o(s) item(s) os quais foram

adjudicado(s) em seu favor referente ao processo acima mencionado, realizado por este órgão.

De acordo com o edital da Chamada Pública supracitada, o prazo para a apresentação da amostra

é de dois dias úteis, contados da ciência desta convocação pelo fornecedor.

As amostras deverão ser apresentadas na sala de Reuniões no Bloco Administrativo do Campus

Luzerna, localizada na Rua Vigário Frei João, n° 550, Centro, em horário e dia repassados pelo IFC.

As  amostras  deverão  ser  apresentadas  em  embalagens  identificadas  com  o  número  desta

chamada pública, nome do fornecedor e especificação do conteúdo.

11.4.  A não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este edital  e

anexos, implicará a automática desclassificação do item e/ou proposta.

Ciente e de acordo em:
Assinatura: 

Luzerna(SC) _____ de __________________________ de 2019
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO XX/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019
CHAMADA PÚBLICA 01/2019

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA  FAMILIAR  QUE
ENTRE SI  CELEBRAM A UNIÃO,  POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  CATARINENSE  -  CAMPUS  LUZERNA
E______________.

A  União,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência   e  Tecnologia  Catarinense  –  Campus
Luzerna,  ente  autárquico,  com sede  na  com sede  à  Rua  Vigário  Frei  João,  550,  Bairro  Centro,  cidade  de
Luzerna/SC,  CEP.  89.609-000.  Fone:  (49)  3523-4300,  doravante  denominada CONTRATANTE,  neste  ato
representada por seu Diretor Geral pro-tempore, Sr. Eduardo Butzen, brasileiro, casado, residente e domiciliado
na  Rua  Duque  de  Caxias,  nº  2808,  Bairro  Centro,  Cidade  de  Catanduvas/SC,  CEP.  89.670-000,  CPF  n.º
693.280.139-68,  RG  n.º  2.421.522  SSP/SC  nomeado  pela  portaria  nº  2.224,  de  08/11/2012,  publicada  em
09/11/2012, e o (a) xxxxxxxx, inscrito (a) no CPF CNPJ n° xxxxxxx, com sede (residente e domiciliado) na
xxxxxxxx, CEP xxxxxxx, no município de xxxxx, denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo (a)
Senhor (a) xxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxx, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23352.0023892019-51 e o resultado final da Dispensa de Licitação n° 006/2019, com
fundamento na Lei n° 8. 666/1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios  da agricultura  familiar  para  alimentação
escolar de alunos da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, conforme especificações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2019, seus anexos e o
Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais integram o presente contrato,  independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO

2.1 A convocação do fornecedor pelo Campus Luzerna poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser
adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

2.2 Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que
os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de
substituição deverá ser atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a
declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural.

2.3 Os quantitativos por entrega (“Frações por entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de
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consumo do campus.  Portanto,  essas quantidades poderão ser alteradas,  conforme necessidade do refeitório,
desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

2.3.1 Nos meses de julho, dezembro, janeiro e fevereiro o fracionamento mínimo de entrega poderá ser
reduzido significativamente, devido às férias dos alunos do Campus Luzerna.

2.4 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada
produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor
designado pela Administração para receber os produtos.

2.5 Os produtos deverão ser entregues no refeitório do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João,
550,  Centro,  Luzerna/SC,  exclusivamente  às  expensas  do  contratado,  as  quais  inclui  despesas  com  frete,
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

2.6 A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

2.7 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues todos os dias da semana, de segunda a sexta-feira. Os horários
de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período vespertino, no
máximo às 14h00; e no período noturno, no máximo às 19h30min.

2.8 Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

2.8.1 Isentos de substâncias terrosas;

2.8.2 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

2.8.3 Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

2.8.4 Sem umidade externa anormal;

2.8.5 Isentos de odor e sabor estranhos;

2.8.6 Isentos de enfermidades.

2.9 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que não danifiquem e
provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

2.10 Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto data de validade e identificação do
produtor.

2.11 A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento do Cardápio
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e
consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega efetiva
do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme.

3.2 Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital.

3.3 Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1 Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na
fase de recebimento.
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4.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos bens e de
seu fornecimento.

4.3 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta.

4.4 Durante  a  vigência  do  contrato,  informar  o  contratante  sobre  mudanças  de  endereço,  assim  como  de
mudanças de números de telefone e de endereço eletrônico informado para contato, imediatamente à ocorrência
de quaisquer dessas alterações.

4.5 Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Luzerna, dentro do prazo fixado para sua
substituição  ou  para  sanar  outras  falhas,  independentemente  de  o  fornecedor  ter  cumprido  a  obrigação  de
entregar outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato.

4.6 Guardar  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos  as  Notas  Fiscais  de  Compra,  os  Termos  de  Recebimento  e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

4.7 Informar  ao  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  –  MDA os  valores  individuais  de  venda  dos
participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios,  em no máximo trinta dias,  após a assinatura do
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

4.8 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus recorrente.

4.9 Entregar os gêneros alimentícios conforme cronograma presente no projeto básico.

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 É expressamente vedada a subcontratação.

CLÁUSULA  SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

6.1 O valor do contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx).

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive  fretes,  embalagens,  encargos  e  quaisquer  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto
contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou até a entrega do
quantitativo total dos produtos adquiridos.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/1212011.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente no
nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado por ele, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
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8.2 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do Recebimento Definitivo do
objeto adquirido e mediante apresentação da nota fiscal.

8.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até
cinco dias úteis, contados do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota Fiscal,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.4 A nota  fiscal  deverá  referir-se  a  produtos/serviços  de  uma  única  Nota  de  Empenho;  no  caso  de  o
fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser emitidas tantas notas
fiscais quantas forem necessárias.

8.5 A Nota  de  Empenho para  a  qual  haja  pagamento  parcial,  cujo  fornecedor  tenha  seu  registro  de  preço
cancelado, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam feitos em nome do próximo
fornecedor  que tenha  concordado em registrar  seus  preços,  decorrente  de  negociação com a administração,
obedecida a ordem de classificação.

8.6 Ficará reservado ao Campus Luzerna o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se,
no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem identificadas imperfeições e/ou divergências em
relação às especificações técnicas.

8.7 Serão retidas  na fonte  e recolhidas  previamente aos  cofres  públicos  as taxas,  impostos,  e  contribuições
previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local
próprio do documento fiscal de cobrança.

8.8 Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9 Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.11 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.12 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.

8.13 O desconto de qualquer valor  no pagamento devido ao contratado,  por motivo de descumprimento de
obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

8.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma
forma para  tanto,  ficará  convencionada a taxa de encargos moratórios devida pelo contratante,  entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga
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TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento); 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TXI100) 

 I = (6/100)           

        365 

 I = 0,00016438 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

9.1 O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao Campus Luzerna no local
previamente designado,  não implicando,  necessariamente, em aceitação. Transfere apenas a responsabilidade
pela guarda e conservação do material,  do fornecedor à unidade recebedora,  independentemente dos dizeres
típicos já impressos no documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

9.2 A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal ou
documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de
comprovação da data da entrega.

9.3 O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em outro
documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e
perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato
de aquisição ou outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.

9.4 O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, dentro do
prazo estabelecido.

9.5 A pessoa/comissão  designada  para  o  recebimento  provisório  fará  constar  no  canhoto  e  no  verso  do
documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas últimas serem
feitas em outro documento hábil.

9.6 Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de recebimento definitivo
dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em conformidade com o exigido no edital e com o
constante da respectiva proposta do vencedor. 

9.6.1 Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento (definitivo),
conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.

9.6.2 Caso seja  constatada a  deficiência  no fornecimento do objeto,  será  lavrado termo,  no qual  se
consignarão as desconformidades verificadas.

9.6.3 Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e
oito)  horas,  para  fins  de  novas  verificações.  Havendo nova  desconformidade,  ficará  caracterizada  a
inexecução contratual pelo fornecedor.

9.6.4 Independentemente  de  o  fornecedor  providenciar  a  correção  das  falhas  no  fornecimento,  o
contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração a gravidade
do descumprimento das obrigações assumidas.

9.6.5 Os  custos  pelas  correções  do  fornecimento  em  desconformidade  correrão  exclusivamente  às
expensas do contratado.
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9.7 O Campus Luzerna não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por período superior aquele
fixado para substituição/complementação.

9.8 Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido pelo fornecedor,
autorizando para tanto quem venha retirá-los.

9.9 O objeto somente  será considerado entregue definitivamente  após a verificação de todos os parâmetros
necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, autenticidade, e outros que se
fizerem necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA – FONTE DE RECURSOS

10.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  dos  recursos  provenientes  do
FNDE/PNAE, conforme os seguintes detalhamentos:

PTRES: 111776 PTRES: 108785 

PI: CFF53M9601N PI: L20RLP0100N 

Fonte: 0113150072 Fonte: 8100000000 

Nat. despesa: 339032 Nat. despesa: 339032 

Valor: R$ 53.812,00 Valor: R$ 7.344,69

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A execução dos  fornecimentos  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e  avaliação  por
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas
na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

11.2 O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não  excluem  a
responsabilidade  do  contratado  e  nem  confere  ao  contratante  responsabilidade  solidária,  inclusive  perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

11.3 O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com
o presente edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

12.1 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

13.1.1 Advertência,  comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas,  e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis.
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13.1.2 Multa.

13.1.2.1 de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por
dia,  pelo  atraso  na  retirada  do  objeto  recusado,  até  o  limite  de  cinco  dias  úteis,  sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha
sido  retirado,  será  considerado abandono dos  materiais,  podendo a  administração  dar-lhes  a
destinação que julgar conveniente;

13.1.2.2 compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado
à obrigação não cumprida; 

13.1.2.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente  no  Campus  Luzerna,  em favor  do  contratado.  Caso  o  valor  a  ser  descontado  for
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

13.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

13.1.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal e
descredenciamento no sicaf pelo prazo de até cinco anos.

13.1.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

13.1.5.1 Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

13.6 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  penalidades
legalmente estabelecidas.

13.7 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante
deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  nas  demais
cominações legais.

13.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade, contado a partir da
data em que o fornecedor tomar ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

14.1 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  nº  9.784/1999,  a  Administração  Pública  poderá  motivadamente  adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
difícil ou impossível reparação.

14.2 O contratante, em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

14.2.1 Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do Contratado.

14.2.2 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do Contratado.
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14.2.3 Fiscalizar a execução do contrato.

14.2.4 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.3 Sempre que a contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa do contratado, deve respeitar o equilíbrio
econômico-financeiro,  garantindo-lhe  o  aumento  da remuneração respectiva ou indenização  por  despesas  já
realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei nº 8.666/93 e alterações.

15.2 A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.2.1 Determinado  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do  CONTRATANTE,  nos  casos
enumerados nos incisos I a XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

15.2.2 Amigável,  por  acordo entre  as  partes,  desde que haja  conveniência  para  a Administração do
CONTRATANTE.

15.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

15.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida e autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

15.4 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa;

15.4.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.4.1.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.4.2 A rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  na  retenção dos  créditos
decorrentes  do Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados à  CONTRATANTE,  além das  sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os  casos  omissos  ou  situações  não  explicitadas  nas  cláusulas  deste  contrato  serão  decididos  pelo
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e na Lei
nº  8.666/1993,  bem  como  nos  demais  regulamentos  e  normas  administrativas  federais,  que  fazem  parte
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias naquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas  e  julgadas na Justiça  Federal,  no Foro da Cidade de Joaçaba/SC, Subseção Judiciária de
Joaçaba/SC, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam
o presente  contrato  em 2  (duas)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  para  um só  efeito,  na  presença  de  2  (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

Luzerna/SC, xx de xxxxxxx de 2019.

Contratado:

___________________________________
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ: 
Nome do responsável assinante:
Função:
Doc. Ident.:
CPF:

Contratante:

___________________________________
Eduardo Butzen
Diretor-Geral pro tempore do IFC - Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012

Testemunha 1: ________________________________

CPF:_________________________________________

Testemunha 2: ________________________________

CPF:_________________________________________
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ANEXO VIII – ORDEM DE FORNECIMENTO Nº xxxx/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019
CHAMADA PÚBLICA 01/2019

Ao fornecedor: Nnnnnnnnnnnnnnnn    nnnnnn     nnnnn

CNPJ: 88.888.888/0001-88

Referência: Chamada Pública 01/2015 Dispensa de licitação 01/2015

Processo: 23344.000183/2015-81

CONVOCAMOS o fornecedor  em epígrafe  para fornecimento dos objetos constantes  na Nota de Empenho
XXXXXX (cópia  anexa),  referente  a  Chamada  Pública  01/2019 e  Dispensa  de  Licitação  08/2019  contrato
xx/2019.

Os objetos deverão ser entregues no Setor SISAE do IFC– Campus Luzerna, localizado Rua Vigário Frei João,
550, Centro, Luzerna – SC CEP 89609-000, conforme cronograma.

        

Luzerna (SC) xx de xxxxx de 2019

Responsável Técnico pelo recebimento
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ANEXO IX – TERMO DE RECEBIMENTO - PNAE 

(Ateste no SIPAC pelo Fiscal do Contrato)

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019
CHAMADA PÚBLICA 01/2019

Declaro para fins de recebimento definitivo que recebi e conferi os produtos entregues conforme consta na nota
fiscal. 
Declaro que os produtos estão de acordo com as quantidades contratadas 
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ANEXO X – ATESTE DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO - PNAE 

(Ateste no SIPAC pelo Gestor de Contratos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019
CHAMADA PÚBLICA 01/2019

Atesto  que  os  gêneros  alimentícios  da  agricultura  familiar  para  alimentação  escolar  de  alunos  da  rede  de
educação básica  pública,  referente  ao período de xxxx de xxxx,  foram entregues  pela  contratada  conforme
cláusulas contratuais.
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ANEXO XI – CARDÁPIO/CRONOGRAMA DE ENTREGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.001151/2019-12
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2019
CHAMADA PÚBLICA 01/2019
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CARDÁPIO FEVEREIRO/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Sanduíche simples Banana Caturra Bolo simples de baunilha Maçã Gala
Bolacha de açúcar mascavo

Suco de uva

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de baunilha Maçã Gala
Bolacha de açúcar mascavo

Suco de uva
Pera

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de baunilha Maçã Gala
Bolacha de açúcar mascavo

Suco de uva
Pera

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Pera Bolo simples de cenoura Caqui Cuca caseira sem recheio Pera

Lanche Vespertino Bolo simples de cenoura Caqui Cuca caseira sem recheio Pera Bolacha de chocolate

Lanche Noturno Bolo simples de cenoura Caqui Cuca caseira sem recheio Pera Bolacha de chocolate

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de chocolate Banana Prata Bolo simples de chocolate
Esfiha de carne
Suco de laranja

Pera

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de chocolate
Esfiha de carne
Suco de laranja

Pera Bolacha de mel

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de chocolate
Esfiha de carne
Suco de laranja

Pera Bolacha de mel
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CARDÁPIO MARÇO/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de mel Banana Prata Bolo simples de coco Bolacha de milho Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de coco Bolacha de milho Maçã Fuji Bolacha de polvilho e coco

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de coco Bolacha de milho Maçã Fuji Bolacha de polvilho e coco

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de polvilho e coco Caqui Bolo simples de fubá
Torta de legumes

Suco de uva
Maçã Gala

Lanche Vespertino Caqui Bolo simples de fubá
Torta de legumes

Suco de uva
Maçã Gala Bolacha caseira simples

Lanche Noturno Caqui Bolo simples de fubá
Torta de legumes

Suco de uva
Maçã Gala Bolacha caseira simples

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha caseira simples Banana Caturra Bolo simples de laranja Bolacha de açúcar mascavo Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de laranja Bolacha de açúcar mascavo Maçã Fuji Bolacha de chocolate

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de laranja Bolacha de açúcar mascavo Maçã Fuji Bolacha de chocolate

4ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de chocolate Caqui Bolo simples formigueiro
Mini pizza de presunto e
queijo / Suco de laranja

Maçã Gala

Lanche Vespertino Caqui Bolo simples formigueiro
Mini pizza de presunto e
queijo / Suco de laranja

Maçã Gala Bolacha de mel

Lanche Noturno Caqui Bolo simples formigueiro
Mini pizza de presunto e
queijo / Suco de laranja

Maçã Gala Bolacha de mel
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CARDÁPIO ABRIL/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de mel Banana Prata Bolo simples de baunilha Bolacha de milho Maçã Gala

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de baunilha Bolacha de milho Maçã Gala Bolacha de polvilho e coco

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de baunilha Bolacha de milho Maçã Gala Bolacha de polvilho e coco

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de polvilho e coco Banana Caturra Bolo simples de cenoura
Sanduíche simples

Suco de uva
Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de cenoura
Sanduíche simples

Suco de uva
Maçã Fuji Bolacha caseira simples

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de cenoura
Sanduíche simples

Suco de uva
Maçã Fuji Bolacha caseira simples

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha caseira simples Banana Prata Bolo simples de chocolate Torta de frango Maçã Gala

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de chocolate Torta de frango Maçã Gala Bolacha de açúcar mascavo

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de chocolate Torta de frango Maçã Gala Bolacha de açúcar mascavo

4ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de açúcar mascavo Banana Caturra Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Maçã Fuji Bolacha de mel

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Maçã Fuji Bolacha de mel
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CARDÁPIO MAIO/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de mel Banana Prata Bolo simples de fubá Bolacha de polvilho e coco Maçã Fuji

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de fubá Bolacha de polvilho e coco Maçã Fuji Bolacha de milho

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de fubá Bolacha de polvilho e coco Maçã Fuji Bolacha de milho

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de milho Banana Caturra Bolo simples de laranja
Esfiha de presunto e queijo

Suco de uva
Maçã Gala

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de laranja
Esfiha de presunto e queijo

Suco de uva
Maçã Gala Bolacha caseira simples

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de laranja
Esfiha de presunto e queijo

Suco de uva
Maçã Gala Bolacha caseira simples

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha caseira simples Banana Prata Bolo simples formigueiro Maçã Fuji Cuca caseira sem recheio

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples formigueiro Maçã Fuji Cuca caseira sem recheio Bolacha de açúcar mascavo

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples formigueiro Maçã Fuji Cuca caseira sem recheio Bolacha de açúcar mascavo

4ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de açúcar mascavo Banana Caturra Bolacha de chocolate
Torta de legumes
Suco de laranja

Maçã Gala

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolacha de chocolate
Torta de legumes
Suco de laranja

Maçã Gala Bolacha de mel

Lanche Noturno Banana Caturra Bolacha de chocolate
Torta de legumes
Suco de laranja

Maçã Gala Bolacha de mel
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CARDÁPIO JUNHO/2020 – CAMPUS LUZERNA

1ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de mel Banana Prata Bolo simples de baunilha Esfiha de carne Tangerina Ponkan

Lanche Vespertino Banana Prata Bolo simples de baunilha Esfiha de carne Tangerina Ponkan Bolacha de milho

Lanche Noturno Banana Prata Bolo simples de baunilha Esfiha de carne Tangerina Ponkan Bolacha de milho

2ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de milho Maçã Fuji Bolo simples de cenoura
Bolacha de polvilho e coco

Suco de uva
Bergamota/Tangerina comum

Lanche Vespertino Maçã Fuji Bolo simples de cenoura
Bolacha de polvilho e coco

Suco de uva
Bergamota/Tangerina comum Bolacha caseira simples

Lanche Noturno Maçã Fuji Bolo simples de cenoura
Bolacha de polvilho e coco

Suco de uva
Bergamota/Tangerina comum Bolacha caseira simples

3ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha caseira simples Banana Caturra Bolo simples de chocolate Sanduíche simples Tangerina Ponkan

Lanche Vespertino Banana Caturra Bolo simples de chocolate Sanduíche simples Tangerina Ponkan Bolacha de açúcar mascavo

Lanche Noturno Banana Caturra Bolo simples de chocolate Sanduíche simples Tangerina Ponkan Bolacha de açúcar mascavo

4ª

S
E
M
A
N
A

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Lanche Matutino Bolacha de açúcar mascavo Maçã Gala Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Bergamota/Tangerina comum

Lanche Vespertino Maçã Gala Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Bergamota/Tangerina comum Bolacha de chocolate

Lanche Noturno Maçã Gala Bolo simples de coco
Esfiha de frango
Suco de laranja

Bergamota/Tangerina comum Bolacha de chocolate
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SUGESTÃO DE QUANTIDADES PER CAPITA PARA DISTRIBUIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM
SUGESTÃO DE QUANTIDADE

PER CAPITA

*Banana Prata/Caturra (preferencialmente orgânicas; de primeira qualidade; em pencas, com unidades de tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em
ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme; limpas e isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (80 a 120g)

*Bergamota/Tangerina comum (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com
polpa intacta e firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (100 a 150g)

*Bolacha caseira: açúcar mascavo / chocolate / mel / milho / polvilho e coco / simples (unidades íntegras de tamanho e coloração uniformes, bem
assadas, com sabor e aroma agradável)

05 unidades (50g)

*Bolo simples: baunilha / cenoura / chocolate / coco / fubá / laranja / formigueiro (bem assado, com sabor e aroma agradável) 01 fatia/pedaço (60g a 100g)

*Caqui Fuyu/Chocolate (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa
intacta e firme; higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (120 a 150g)

*Cuca caseira sem recheio (bem assada, com sabor e aroma agradável) 01 fatia/pedaço (60 a 100g)

*Esfiha recheada: carne / frango / presunto e queijo (bem assadas, com sabor e aroma agradável) 01 unidade (100 a 150g) 

*Maçã Fuji/Gala (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e
firme; higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (100 a 150g)

*Mini pizza de presunto e queijo (bem assadas, com sabor e aroma agradável) 01 unidade (80 a 120g)

*Pera  (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e firme;
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (100 a 150g)

*Sanduíche simples (pão francês, queijo e presunto) 01 unidade (aprox. 100g)

*Suco de laranja integral 01 copo (200 ml)

*Suco de uva integral 01 copo (200 ml)

*Tangerina Ponkan (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta
e firme; lavadas/limpas e isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (120 a 170g)

*Torta salgada de frango (bem assada, com sabor e aroma agradável) 01 fatia/pedaço (80 a 100g)

*Torta salgada de legumes (bem assada, com sabor e aroma agradável) 01 fatia/pedaço (80 a 100g)

*Produtos da agricultura familiar local e suas organizações.
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Observação:  As quantidades foram sugeridas em medidas caseiras e por peso, para possibilitar  parâmetros diferentes de mensuração, devido às variações que podem ocorrer no
tamanho dos produtos. Posteriormente, se necessário, as porções poderão ser ajustadas, conforme aceitação dos estudantes. 

Considerações gerais:
Para o processo de aquisição, reitera-se o disposto no art. 23 da Resolução FNDE nº 26/2013 “É restrita a aquisição de alimentos enlatados,

embutidos,  doces,  alimentos compostos (dois  ou mais  alimentos embalados separadamente  para consumo conjunto),  preparações semiprontas  ou
prontas para o consumo, ou alimentos concentrados (em pó ou desidratados para reconstituição)”, e em seu parágrafo “o limite dos recursos financeiros
para aquisição dos alimentos de que trata o caput deste artigo ficará restrito a 30% (trinta por cento) dos recursos repassados pelo FNDE”. Assim, nesta
proposta de cardápio, ainda que sejam alimentos de aquisição restrita, é sugerida a oferta de cuca sem recheio, esfiha, mini pizza, sanduíche e torta
salgada, uma vez que são alimentos que têm boa aceitação e disponibilidade local, no entanto deve haver o cuidado com a aquisição destes, a fim de
não extrapolar o limite permitido.

Reitero que, do total de recursos que será descentralizado ao  Campus Luzerna referente ao PNAE anualmente, no mínimo 30%, deverá ser
utilizado na aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar e suas organizações e, no máximo 30%, poderá ser utilizado para aquisição dos
alimentos relacionados ao art. 23 da Resolução FNDE nº 26/2013. Os biscoitos/bolachas e bolos sugeridos no cardápio devem ser sem cobertura e sem
recheio, para não serem classificados nos grupos de alimentos de aquisição restrita a 30% do valor recebido do FNDE.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA

CAMPUS PLANALTINA
R E T I F I C AÇ ÃO

RETIFICAÇÃO DOS EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS REGISTRADOR: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB UASG: 158501 - PE
(SRP)Nº 1/2019
Objeto: Aquisição de Tubos e Conexões.
Processo nº 23133.010491.2018-24
VIGÊNCIA: 12 MESES

A data correta de assinaturas das Atas de Registros de Preço nºs: ARP Nº
1/2019; A.R.P. Nº 2/2019; A.R.P. Nº 3/2019; A.R.P. Nº 4/2019; A.R.P. Nº 5/2019; A.R.P. Nº
7/2019; A.R.P. Nº 8/2019; A.R.P. Nº 9/2019; A.R.P. Nº 10/2019; COM DATAS DE
ASSINATURAS em 21/05/2019; A data correta de assinatura da Ata de Registro de Preço nº
Nº 6/2019, COM DATA DE ASSINATURA em 20/05/2019. E não como se fez constar, na
Publicação no DOU em 22/05/2019.

CAMPUS RECANTO DAS EMAS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 2/2019

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tencologia de Brasília, Campus
Recanto das Emas, torna público o resultado de julgamento do PE (SRP) nº 02/2019.
Objeto: contratação de serviços de dedetização, desratização predial, desintetização,
descupinização, controle de pombos/aves e limpeza e desinfecção de caixas d'águas e
cisternas, para os Campi do IFB e órgão participantes. Empresa: W e E Serviços Técnicos
Eireli, CNPJ: 05.283.260/0001-35, ARP nº 1/2019, itens 1, 2 e 3. Valor Global R$ 48.260,89.
Data de assinatura: 09/10/2019 com vigência de 12 meses da assinatura. A publicação
deste extrato abrange a publicação das Arp's.

DORVALINA TEOTONIA DE CARVALHO
Administradora

(SIDEC - 10/10/2019) 152143-26428-2019NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

CAMPUS LUZERNA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2019 - UASG 152663

Nº Processo: 23476000139201981. PREGÃO SRP Nº 1/2019. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS LUZERNA. CNPJ
Contratado: 15336818000157. Contratado : CANTUR TURISMO LTDA -.Objeto: Contratação
de serviços de transporte sob regime de fretamento para atender as necessidades do
Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e
alterações. Vigência: 08/10/2019 a 07/10/2020. Valor Total: R$92.820,00. Fonte:
8100000000 - 2019NE800106. Data de Assinatura: 08/10/2019.

(SICON - 10/10/2019) 152663-26422-2019NE800003

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2019 UASG 152663

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Luzerna, realiza Chamada Pública nº01/2019 (Dispensa de Licitação 08/2019) para
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Os interessados deverão entregar os envelopes
até 11/11/2019, às 9h, no Setor de Licitações e Contratos do IFC - Campus Luzerna. O
edital pode ser acessado na página http://clc.luzerna.ifc.edu.br/category/dispensa-de-
licitacao/dispensa-de-licitacao-2019/ ou solicitado pelo e-mail: compras.luzerna@ifc.edu.br.
Abertura da Sessão Pública é dia 11/11/2019 às 9h30.

ÂNGELA GONÇALVES
P / CO M I S S ÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 158316

Número do Contrato: 14/2017.
Nº Processo: 23261038220201797.
DISPENSA Nº 12/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E
TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 07047251000170. Contratado : COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA -.Objeto: Fornecimento de energia elétrica. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 . Vigência: 07/10/2019 a 07/10/2020. Valor Total: R$505.000,00. Fo n t e :
8100000000 - 2019NE800012. Data de Assinatura: 04/10/2019.

(SICON - 10/10/2019) 158316-26405-2019NE800001
CAMPUS MARACANAÚ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 158319

Número do Contrato: 6/2018.
Nº Processo: 23259013012201813.
PREGÃO SISPP Nº 6/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E
TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 10491127000104. Contratado : IMPERIO SERV I CO S
EMPRESARIAIS -EIRELI. Objeto: Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência,
por mais 12 (doze) meses, do contrato 06/2018, período compreendido entre 08/10/2019
a 08/10/2020,e está vinculado ao Processo Nº 23259.011044/2018-76 Pregão Eletrônico
06/2018. Fundamento Legal: lei 8666/93 . Vigência: 08/10/2019 a 08/10/2020. Data de
Assinatura: 30/09/2019.

(SICON - 10/10/2019) 158319-26405-2019NE800001
CAMPUS UMIRIM

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2019 - UASG 158957

Nº Processo: 23493001878201981.
PREGÃO SRP Nº 8/2019. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E
TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 25025604000113. Contratado : DINAMICA
EMPREENDIMENTOS E -SERVICOS EIRELI. Objeto: Contratação de serviços contínuos, sob
demanda de manutenção preventiva, corretiva e ajustes das subestações por 12 meses.
Fundamento Legal: lei 8666/93 . Vigência: 10/10/2019 a 10/10/2020. Valor Total:
R$124.644,96. Fonte: 8100000000 - 2019NE800200. Data de Assinatura: 08/10/2019.

(SICON - 10/10/2019) 158957-26405-2019NE800133

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ALEGRE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 21/2019

Torno público o resultado do certame supracitado,tendo como vencedor os
fornecedores: 07.383.990/0001-33 - COOPERATIVA DE TRANSPORTES DA REGIAO SUL

MARIA VALDETE SANTOS TANNURE
Diretora Geral

(SIDEC - 10/10/2019) 158425-26406-2019NE800002
CAMPUS GUARAPARI

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO

Extrato de Acordo de Prorrogação nº 15/2019, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, CAMPUS GUARAPARI e CATARINA
ZEITOUNLIAN. OBJETO: modificação da Cláusula Segunda, prorrogando o referido contrato
até 02 de dezembro de 2019. FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 1º e 2º, inciso IV, e demais
dispositivos da Lei nº 8.745/93, com nova redação dada pelas Leis nº 9.849/99 e
10.667/2003. DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2019.

EXTRATO DE ENCERRAMENTO

Termo de Encerramento do Contrato nº 05/2017, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, CAMPUS GUARAPARI e
GERSON CONSTANCIA DUARTE: encerramento contratual a partir de 02/10/2019 por
motivo de término do prazo contratual. DATA DA ASSINATURA: 02/10/2019.

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2019

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Lei 8.745/93 de 09 de Dezembro de 1993, nova
redação dada pelas Leis nº 9.849, de 26 de Outubro de 1999 e 10.667, de 14 de Maio de
2003, 11.784, de 22 de Setembro de 2008 e 12.425, de 17 de Junho de 2011; Decreto
6.944, de 21 de Agosto de 2009; Portaria MEC Nº 196, de 14 de Março de 2013 e também
em conformidade com as leis nrs. 8.112, de 11 de Dezembro de 1990; 9.394, de 20 de
Dezembro de 1996 e 12.722, de 28 de Dezembro de 2012 e legislação complementar:
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo -
Campus Venda Nova do Imigrante; CONTRATADO(A): ALAN ALVES DE OLIVEIRA; Prestação
de Serviços de Professor Substituto; PRAZO: 10/10/2019 a 09/04/2020; VALOR: A
contratante pagará a(o) contratado(a) mensalmente a importância equivalente à
remuneração de Professor do Quadro Permanente, Classe DI, Nível I, reajustável na
proporção dos reajustes de vencimentos dos servidores da contratante; DATA DE
ASSINATURA: 09/10/2019. ALOISIO CARNIELLI, pela contratante e ALAN ALVES DE OLIVEIRA
pelo(a) contratado(a).

CAMPUS COLATINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2019

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Lei 8.745/93 e legislação complementar:
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo -
Campus Colatina; CONTRATADO: MARCELO MAGNO ROCHA NASCIMENTO; OBJETO:
Prestação de Serviços de Professor Substituto; PRAZO: 10/10/2019 a 09/04/2020; VALOR:
O contratante pagará ao contratado mensalmente a importância equivalente à
remuneração de Professor do Quadro Permanente, Classe D I, Nível 1, acrescida de
Retribuição por Titulação de Especialização, reajustável na proporção dos reajustes de
vencimentos dos servidores do contratante; DATA DE ASSINATURA: 10/10/2019; OCTÁVIO
CAVALARI JUNIOR, pelo contratante, e MARCELO MAGNO ROCHA NASCIMENTO,
contratado.

CAMPUS PIÚMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 158892

Número do Contrato: 7/2016. Nº Processo: 23185000229201602.
PREGÃO SRP Nº 7/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO -CIENCIA E
TECNOLOGIA DO E. CNPJ Contratado: 07346326000114. Contratado : REPROS SOLU CO ES
EM DOCUMENTOS -EIRELI. Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência. Fundamento Legal:
Lei 8666/93 . Vigência: 05/10/2019 a 05/12/2019. Valor Total: R$4.160,00. Fo n t e :
8100000000 - 2019NE800012. Data de Assinatura: 01/10/2019.

(SICON - 10/10/2019) 158892-26406-2019NE800013
CAMPUS SÃO MATEUS

AVISO DE PENALIDADE

O Instituto Federal do Espírito Santo - Campus São Mateus, CNPJ
10.838.653/0009-55, mediante decisão proferida no processo 23157.001278/2019-34,
resolve aplicar penalidade de Impedimento do direito de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses à empresa P N A
MACHADO TUBOS E CONECÇÕES, CNPJ: 20.344.078/0001-30, por não manter a proposta
durante o Pregão Eletrônico SRP 01/2019 gerenciado pelo Ifes campus São Mateus, com
fulcro nas cláusulas do Edital e art. 7º da Lei nº 10.520/2002. A penalidade foi mantida e
registrada no SICAF após observado o devido processo legal.

ALOISIO RAMOS DA PAIXÃO
Diretor geral

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2019 - UASG 158423

Nº Processo: 23157001200201910. Objeto: Concessão onerosa de uso de área física,
pertencente ao Instituto Federal do Espírito Santo - Campus São Mateus, situado à Rodovia
BR 101, Km 58, São Mateus - ES, para exploração de serviços de lanchonete/cantina nas
dependências do Ifes campus São Mateus, para atender a demanda de alunos, servidores,
visitantes e demais usuários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 11/10/2019 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rod. Br 101 Norte - Km 58, Litorâneo - São
Mateus/ES ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158423-5-00004-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 11/10/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 29/10/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

ALOISIO RAMOS DA PAIXAO
Diretor Geral

(SIASGnet - 10/10/2019) 158423-26406-2019NE800006
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11/10/2019 E-mail de Instituto Federal Catarinense - Aviso de Chamada Pública - PNAE

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f99dfa3501&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-484561789959326610&simpl=msg-a%3Ar545201… 1/1

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Aviso de Chamada Pública - PNAE
1 mensagem

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 11 de outubro de 2019 14:10
Para: paacomprainstitucional@mds.gov.br

Prezados,
Conforme Art. 5º da Instrução Normativa nº 2, de 29 de março de 2018 que dispõe sobre a Compra Institucional
de alimentos fornecidos por agricultores familiares e pelos demais beneficiários da Lei n.º 11.326, de 24 de julho
de 2006, segue em anexo edital da Chamada Pública 01/2019 do Instituto Federal Catarinense - Campus
Luzerna, Uasg 152663, para sua divulgação no Portal de Compras da agricultura Familiar.

-- 
Atenciosamente,
Ângela Gonçalves

Setor de Licitações
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br
(49)3523-4312 - Licitações
Horário de Funcionamento
8h às 12h e das 13h às 17h

Edital e anexos (Luzerna - PNAE 2019).pdf
515K
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16/10/2019 E-mail de Instituto Federal Catarinense - Aviso de DISPENSA 08/2019 (Chamada Pública 01/2019) - Aquisição Agricultura Familia…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f99dfa3501&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar8979241315693157539&simpl=msg-a%3Ar897924… 1/1

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Aviso de DISPENSA 08/2019 (Chamada Pública 01/2019) - Aquisição Agricultura
Familiar - PNAE
Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 16 de outubro de 2019 08:55
Para: Direcao de Administracao de Planejamento Luzerna <dap.luzerna@ifc.edu.br>
Cco: cecafpedidos@gmail.com, centralcecaf@gmail.com, Cooper Trinta <coopertrinta@gmail.com>,
estevaoferrari@yahoo.com.br, cooperativacentral@saborcolonial.com.br, copernostra@hotmail.com,
agro.coopifrai@gmail.com, coopercontestadotv@gmail.com, tutibom@terra.com.br

Processo nº 23475.0001151/2019-12

OBJETO – Aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações constantes no edital de
chamada pública e em seus anexos.

Entrega dos envelopes até 11/11/2019, às 9h, no Setor de Licitações e Contratos do IFC – Campus Luzerna.

 Abertura da Sessão Pública: 11/11/2019 às 9h30

Edital Disponível em: http://clc.luzerna.ifc.edu.br/2019/10/10/dispensa-08-2019-chamada-publica-01-2019-
aquisicao-agricultura-familiar-pnae/

-- 
Atenciosamente,
Ângela Gonçalves

Setor de Licitações
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br
(49)3523-4312 - Licitações
Horário de Funcionamento
8h às 12h e das 13h às 17h
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LISTA DE VERIFICAÇÃO
Aquisição de Generos Alimentícios – Agricultura Familiar

DISPENSA DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA -
LEI Nº 11.947/09

São os atos administrativos e documentos previstos na Lei nº 8.666/93 e Lei Nº 11.947/09,
a  instruir  a  fase interna  e  externa do procedimento  de aquisição de gêneros  alimentícios  da
agricultura familiar com recursos do FNDE/PNAE, com dispensa de licitação e prévia chamada
pública.

ATOS  ADMINISTRATIVOS  E  DOCUMENTOS  A  SEREM
VERIFICADOS (FASE INTERNA)

SIM NÃO OBSERVAÇÃO

1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado,
protocolado e numerado (art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93, e
item  5.1  da  Portaria  Normativa  SLTI/MPOG  nº  5,  de
19.12.02)?

X

2. Há solicitação ou requisição da compra, elaborada pelo 
agente ou setor competente, indicando o objeto da aquisição 
(artigo 38, caput, da Lei 8.666/1993)?

X

3. Há justificativa da necessidade do objeto da contratação di-
reta pela autoridade competente (artigo 26, caput, da Lei 
8.666/1993 e artigo 2º, caput e parágrafo único, inciso VII, da
Lei 9.784/1999)?

X

4 Há justificativa da necessidade do objeto da contratação di-
reta pela autoridade competente (artigo 26, caput, da Lei 
8.666/1993 e artigo 2º, caput e parágrafo único, inciso VII, da
Lei 9.784/1999)?

X

5. Há parecer técnico apto a justificar ou configurar a hipóte-
se legal de contratação direta aplicável ao caso concreto (ar-
tigo 38, caput, inciso VI, da Lei nº 8.666/93)?

X Orientações e Cardápio
elaborados pela

Nutricionista

5.1. Em caso de resposta positiva ao item anterior, resta con-
signado no parecer técnico supramencionado que o caso 
concreto perfaz a aplicação da regra pela qual deve haver a 
destinação de 30% (trinta por cento), do total de recursos 
destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros ali-
mentícios pelo órgão, à aquisição de gêneros alimentícios de 
agricultores familiares e suas organizações, empreendedores
familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na
Lei 11.323/2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao 
Pronaf - DAP (artigo 1º, caput e § 1º, do Decreto
8.473/2015)?

X

6. Houve definição das unidades e quantidades a adquirir em 
função do consumo e utilização prováveis?

X

7. Consta nos autos pesquisa e justificativa de preços pratica-
dos pelo mercado do ramo do objeto da contratação (artigo 
15, III, da Lei 8.666/1993; artigo 26, parágrafo único, III, da 
Lei 8.666/1993; artigo 5º, caput, inciso I e parágrafo único, do
Decreto 7.775/2012)  Art. 29, Resolução 
4/2015/CD/FNDE/MEC.?

X

8. Há indicação/declaração acerca da existência de disponibi-
lidade de recursos orçamentários para a despesa (artigos 14 
e 38, caput, da Lei 8.666/1993)?

X



9. Consta a autorização motivada da contratação, com indica-
ção dos fatos e dos fundamentos jurídicos, pela autoridade 
competente (artigo 38, caput, da Lei 8.666/1993 e artigo 50, 
caput, inciso IV, da Lei 9.784/1999)?

X

10. Consta Portaria de nomeação da Comissão Especial de
Compras das Agricultura Familiar

X

11. Quanto à realização de chamada pública, foram juntados
aos autos edital de chamada pública e minuta de termo de
contrato  rigorosamente  conformes  aos  modelos
apresentados,  respectivamente,  nos  Anexos  I  e  II  da  IN
SEGES-MPDG  02/2018,  bem  como  disponibilizados  no
Portal  de  Compras  da  Agricultura  Familiar,  do  sítio  do
Ministério  do  Desenvolvimento  Social,
"www.comprasagriculturafamiliar.gov.br",  constantes  dos
Anexos III e IV deste Parecer Referencial?

X

12. Análise e aprovação da minuta de edital e seus anexos
pela assessoria jurídica (art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666/93).

X

13.  O processo está instruído com a razão da escolha do
fornecedor  (artigo  26,  parágrafo  único,  inciso  II,  da  Lei
8.666/1993)?

X

14. A publicidade à chamada pública observou o artigo 7º, §
3º,  da  Resolução  GGPAA  50/2012  e  o  artigo  5º  da  IN
SEGES-MPDG 02/2018?

X
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que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Nº 220, quarta-feira, 13 de novembro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

Vagas: 01 (uma). Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em: Bacharelado em Sistemas de Informação; ou

Bacharelado em Ciência da Computação; ou Bacharelado em Processamento de Dados; ou
Bacharelado em Engenharia da Computação; ou Bacharelado em Informática; ou
Licenciatura em Informática; ou Tecnologia em Sistemas para Internet; ou Tecnologia em
Sistemas de Informação; ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; ou
Tecnologia em Banco de Dados; ou Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação; ou
Tecnologia em Telecomunicações; ou Tecnologia em Gestão de Telecomunicações; ou
Tecnologia em Jogos Digitais; ou Tecnologia em Redes de Computadores; ou Tecnologia em
Redes de Telecomunicações; ou Tecnologia em Segurança da Informação; ou Tecnologia
em Sistemas de Telecomunicações; ou Tecnologia em Sistemas para Internet; ou
Tecnologia em Telemática.

CO M
Especialização em curso listado OU curso afim na área Ciência da Computação

(Área 10300007), conforme tabela Capes - Referência: Tabela de Área de Conhecimento
Capes: http://www.capes.gov.br/images/stories/download/avaliacao/
TabelaAreasConhecimento_042009.pdf

OU COM
Mestrado em curso listado OU curso afim na área Ciência da Computação (Área

10300007), conforme tabela Capes - Referência: Tabela de Área de Conhecimento Capes:
http://www.capes.gov.br/images/stories/download/avaliacao/
TabelaAreasConhecimento_042009.pdf

OU COM
Doutorado em curso listado OU curso afim na área Ciência da Computação

(Área 10300007), conforme tabela Capes - Referência: Tabela de Área de Conhecimento
Capes: http://www.capes.gov.br/images/stories/download/avaliacao/
TabelaAreasConhecimento_042009.pdf

Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), a Guia de Recolhimento da União
(GRU) para pagamento da taxa de inscrição deverá ser obtida pela internet no seguinte
endereço https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp.

Remuneração:

. 40 horas semanais

. Graduação Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Vencimento
Básico

3.130,85 3.130,85 3.130,85 3.130,85 3.130,85

. Retribuição por
Titulação

-- -- 469,63 1.174,07 2.700,36

. Total 3.130,85 3.130,85 3.600,48 4.304,92 5.831,21
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a

contar da data da homologação do resultado no Diário Oficial da União.
O inteiro teor do Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos

interessados no endereço: http://www.ifc.edu.br.

JOSÉ LUIZ UNGERICHT JÚNIOR
CAMPUS LUZERNA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2019 - UASG 152663

Processo: 23475001151201912 . Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Total de
Itens Licitados: 00016. Fundamento Legal: Art. 14 da Lei nº 11.947 de 16/06/2009..
Justificativa: Dispensa de Licitação com Chamamento Público. Declaração de Dispensa em
04/10/2019. DAIANI PAULETTI PERAZZOLI. Direção de Administração e Planejamento.
Ratificação em 11/11/2019. EDUARDO BUTZEN. Diretor Geral Pro Tempore. Valor Global:
R$ 63.307,75. CNPJ CONTRATADA : 07.591.970/0001-58 COOPERATIVA DE AGRICULT O R ES
FAMILIARES DE ARROIO TRINTA.

(SIDEC - 12/11/2019) 152663-26422-2019NE800003

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 2/2018
Processo: 23475001366201771. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO -CIENCIA
E TECNOLOGIA CATA. CNPJ Contratado: 96778345000140. Contratado : SILVIO RAMOS
ARQUITETURA SOCIEDADESIMPLES - EPP. Objeto: Rescisão Unilateral do contrato 02/2018
celebrado com a empresa Silvio Ramos Arquitetura Sociedade Simples - EPP, em
23/01/2018. Fundamento Legal: Art. 79, I e atende os pressupostos do Art. 78 XII. Data de
Rescisão: 11/07/2018 .

(SICON - 12/11/2019) 152663-26422-2019NE800003
CAMPUS RIO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 158458

Número do Contrato: 7/2017.
Processo: 23353001595201772.
PREGÃO SISPP Nº 15/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO -CIENCIA E
TECNOLOGIA CATA. CNPJ Contratado: 80756893000139. Contratado : NEMA
ELETROTECNICA LTDA -.Objeto: Contratação de serviços de manutenção de gerador de
energia elétrica - mão de obra no conserto de grupo gerador mercedes, OM 447 LA
ALTERNADOR WEG 380KVA. Fundamento Legal: lei 866693 . Vigência: 01/11/2019 a
28/02/2020. Data de Assinatura: 01/11/2019.

(SICON - 12/11/2019) 158458-26422-2019NE800009

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 12/2019

Sagrou-se vencedora do certame a empresa Alfasigma Construtora Eireli cnpj:
26573018/0001-76 com o valor de R$ 847.936,45 (oitocentos e quarenta e sete mil
novecentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos. A adjudicação foi homologada
pleo diretor geral e os autos do processo e as atas de registro de preços encontram-se com
vistas franqueadas ao interessados a partir desta publicação.

ADRIANO BECKER
Pregoeiro

(SIDEC - 12/11/2019) 158458-26422-2019NE800032
CAMPUS BRUSQUE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2019 - UASG 154706

Processo: 23514000804201932.
DISPENSA Nº 8/2019. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO -CIENCIA E
TECNOLOGIA CATA. CNPJ Contratado: 23502981000170. Contratado : TRIUNO ASSESSORIA ,
OBRAS E -INSTALACOES EIRELI. Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva,
preventiva de mobiliários por demanda, para o IFC Campus Brusque. Fundamento Legal:
Lei 8.666/1993 e suas alterações. Vigência: 05/11/2019 a 04/11/2020. Valor Total:
R$16.700,00. Fonte: 8100000000 - 2019NE800188 Fonte: 8100000000 - 2019NE800187.
Data de Assinatura: 05/11/2019.

(SICON - 12/11/2019) 154706-26422-2019NE800008

CAMPUS AVANÇADO SOMBRIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 158462

Número do Contrato: 17/2018.
Processo: 23354000614201814.
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO -CIENCIA
E TECNOLOGIA CATA. CNPJ Contratado: 28209532000152. Contratado : BRE CONST R U CO ES
EIRELI -.Objeto: Acréscimo de 5,75% ao contrato no valor de 25.180,57. Fundamento
Legal: Lei nº 8666/93 e demais alterações legais. Vigência: 01/11/2019 a 30/01/2020.
Valor Total: R$25.180,57. Fonte: 8100000000 - 2019NE800634. Data de Assinatura:
01/11/2019.

(SICON - 12/11/2019) 158462-26422-2019NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 158462

Número do Contrato: 18/2018.
Processo: 23354000615201869.
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO -CIENCIA
E TECNOLOGIA CATA. CNPJ Contratado: 28209532000152. Contratado : BRE CONST R U CO ES
EIRELI -.Objeto: Acréscimo de 10,34% ao contrato no valor de R$ 43.852,36. Fundamento
Legal: Lei nº 8666/93 e demais alterações legais. Vigência: 01/11/2019 a 03/02/2020. Valor
Total: R$43.852,36. Fonte: 8100000000 - 2019NE800633. Data de Assinatura:
01/11/2019.

(SICON - 12/11/2019) 158462-26422-2019NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 158324
Número do Contrato: 9/2017.
Nº Processo: 23293011487201841.
DISPENSA Nº 37/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E
TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: Prorrogação da vigência, contrato 09/17do período de
09/11/2019 a 09/11/2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Art 54 ao 80. Vigência:
09/11/2019 a 09/11/2020. Valor Total: R$7.999,00. Fonte: 8100000000 - 2019NE800004.
Data de Assinatura: 25/10/2019.

(SICON - 12/11/2019) 158324-26405-2019NE800003

CAMPUS TAUÁ
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 1/2019

A coordenadora de Aquisições e Contratações do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE Campus Tauá (UASG 158952),torna público o
julgamento do Pregão Eletrônico01/2019, que tinha por objeto a contratação de empresa
para a prestação de serviços de recepc ionista, porteiro, auxiliar de manutenção predial e
jardineiro. Empresa Vencedora: CLEAN MASTER TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELLI(CNPJ:
14.346.629/0001-00), Item 01, Valor total da proposta: R$ 165.240,24

MEIRYFRANCE CAVALCANTE VITAL

(SIDEC - 12/11/2019) 158952-26405-2019NE800091

CAMPUS TIANGUÁ
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 3/2019

O Instituto Federal de Educação do Ceará-CampusTianguá, através de seu
Diretor Geral, torna público, o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico SRP 03/2019,
declarando vencedoras as empresas: NUTRICELLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
CNPJ:12.433.700/0001-59 (itens 01 e 02, com valor total da Ata de R$ 122.403,50);e F M
VIEIRA PINHEIRO DISTRIBUIDORA-ME, CNPJ:27.358.710/0001-44 (itens 03,04,05,06 e 07,
com valor total da Ata de R$ 1.392.201,41),sendo-lhes adjudicado e homologado o
respectivo objeto.

JACKSON NUNES E VASCONCELOS

(SIDEC - 12/11/2019) 158956-26405-2019NE800015

CAMPUS CANINDÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2019 - UASG 158323

Nº Processo: 23263.001816/2019. Objeto: Aquisição de instrumentos musicais, mesas,
cadeiras, ventiladores e impressora térmica.. Total de Itens Licitados: 41. Edital:
13/11/2019 das 08h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Br 020 Km 303 Zona Rural, -
Canindé/CE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158323-5-00002-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 13/11/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 26/11/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANTONIO JONAS EVANGELISTA FERREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/11/2019) 158323-26405-2019NE080001

CAMPUS LIMOEIRO DO NORTE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2019 - UASG 158314

Nº Processo: 23255004108201901 . Objeto: Aquisição de 01 (um) Chip exclusivo para

medição de Monóxido de Carbono (5 a 150 ppm), código 64 06 080. Total de Itens

Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..

Justificativa: Justifica-se por inexigibilidade pela especificidade do objeto ser fornecido

de forma exclusiva. Declaração de Inexigibilidade em 08/11/2019. GALLVAN G U I M A R A ES

FREITAS. Chefe de Departamento de Administração Substituto. Ratificação em

08/11/2019. JANIA MARIA AUGUSTA DA SILVA. Diretora Geral. Valor Global: R$ 267,52.

CNPJ CONTRATADA : 07.857.433/0001-07 DRAGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS

DE SEGURANCA LTDA..

(SIDEC - 12/11/2019) 158314-26405-2019NE800019
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